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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 62.313.200,00 62.313.200,00 27.307.668,91 43,82
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 19.635.000,00 19.635.000,00 13.616.740,94 69,35
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 8.850.000,00 8.850.000,00 2.562.300,21 28,95
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 22.580.000,00 22.580.000,00 6.134.393,18 27,17
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 6.035.000,00 6.035.000,00 2.104.162,81 34,87
    Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 377.300,00 377.300,00 142.972,37 37,89
    Dívida Ativa dos Impostos 3.088.500,00 3.088.500,00 1.443.301,04 46,73
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 1.747.400,00 1.747.400,00 1.303.798,36 74,61
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 40,35113.126.000,00 113.126.000,00 45.644.129,09
    Cota-Parte FPM 33,0645.400.000,00 45.400.000,00 15.009.466,67
    Cota-Parte ITR 28,971.512.000,00 1.512.000,00 437.962,89
    Cota-Parte IPVA 70,1621.890.000,00 21.890.000,00 15.357.910,68
    Cota-Parte ICMS 33,4643.500.000,00 43.500.000,00 14.554.194,75
    Cota-Parte IPI-Exportação 35,69535.000,00 535.000,00 190.932,46
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 32,41289.000,00 289.000,00 93.661,64
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 32,41289.000,00 289.000,00 93.661,64
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

175.439.200,00175.439.200,00 72.951.798,00 41,58

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

36,4655.742.400,00 59.095.119,55 21.547.600,57TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
31,8851.914.300,00 51.914.300,00 16.550.816,13    Provenientes da União
69,593.828.100,00 7.180.819,55 4.996.784,44    Provenientes do Estado

0,000,00 0,00 0,00    Provenientes de Outros Municípios
0,000,00 0,00 0,00    Outras Receitas do SUS
9,051.662.000,00 1.662.192,77 150.387,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
0,000,00 0,00 0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 60.757.312,32 21.697.987,5757.404.400,00 35,71

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

98.788.879,31 102.873.569,06 40.821.147,92 29.934.927,4039,68 29,10DESPESAS CORRENTES

34.690.503,56 34.690.503,56 10.857.118,04 10.716.931,8031,30 30,89    Pessoal e Encargos Sociais

1.000,00 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Juros e Encargos da Dívida

64.097.375,75 68.182.065,50 29.964.029,88 19.217.995,6043,95 28,19    Outras Despesas Correntes

2.628.975,10 2.663.425,51 271.111,57 271.111,5710,18 10,18DESPESAS DE CAPITAL

2.627.975,10 2.662.425,51 271.111,57 271.111,5710,18 10,18    Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras

1.000,00 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Amortização da Dívida

101.417.854,41TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 105.536.994,57 41.092.259,49 30.206.038,97 28,6238,94
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Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 
*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 
*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

0,320,24309.100,00309.100,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 97.316,64 97.316,64

0,000,000,000,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00

59,7957,8861.998.540,1657.879.400,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 23.785.000,33 18.061.408,71

55,7754,9256.183.019,5552.400.300,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 22.567.919,72 16.845.658,10

0,000,000,000,00    Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00

4,022,965.815.520,615.479.100,00    Outros Recursos 1.217.080,61 1.215.750,61

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0.00 0.00

0.00 0.00

0.000.00

0.000.00

0.000.00

0.00 0.00 0.00 0.00

136,87 136,870,00 0,00

0,00 0,00

3.535,00 3.535,000,01 0,01

2.420.516,97 5,89 8,012.420.516,97

0,00 0,00

58.188.500,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 62.307.640,16 68,1464,0226.306.505,81 20.582.914,19

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 43.229.354,41 43.229.354,41 14.785.753,68 35,98 9.623.124,78 31,86

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 20,27

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI] 3.842.983,98

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 3.535,000,00 -3.535,00

3.535,00TOTAL (VIII) 0,00 -3.535,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

41.327.300,00 42.124.949,61 14.329.911,59 10.939.531,7434,87 36,22Atenção Básica

52.210.554,41 55.533.173,96 23.950.661,38 17.276.040,1858,29 57,19Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Suporte Profilático e Terapêutico

5.204.100,00 5.224.200,00 1.546.200,13 1.247.591,313,76 4,13Vigilância Sanitária
139.400,00 159.400,00 67.036,66 27.069,860,16 0,09Vigilância Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Alimentação e Nutrição
2.536.500,00 2.495.271,00 1.198.449,73 715.805,882,92 2,37Outras Subfunções

TOTAL 105.536.994,57101.417.854,41 41.092.259,49 30.206.038,97100,00 100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/mai/2017 as 08h e 58m.

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0

WANDERLEA DANTAS CORREA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLE INTERNO

IVONE URBANSKI
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 93,56272.958.212,14 295.796.500,06 35.412.007,66 95.511.975,40 200.284.524,66 38.419.017,26 68.922.168,64 91,30 226.874.331,42
ADMINISTRAÇÃO 18.244.336,00 18.265.836,00 2.572.981,48 6.475.599,18 6,34 11.790.236,82 2.428.783,24 4.530.706,32 6,00 13.735.129,68

Administração de Receitas 3.889.532,00 3.889.532,00 865.521,21 1.865.128,31 1,83 2.024.403,69 605.817,90 1.098.376,75 2.791.155,251,45
Administração Geral 8.363.994,00 8.383.994,00 1.074.449,48 2.862.413,69 2,80 5.521.580,31 1.104.188,72 2.119.381,35 6.264.612,652,81
Controle Interno 266.760,00 268.260,00 26.836,66 54.558,02 0,05 213.701,98 26.836,66 54.558,02 213.701,980,07
Planejamento e Orçamento 1.167.970,00 1.167.970,00 110.933,46 220.545,95 0,22 947.424,05 111.042,18 220.436,37 947.533,630,29
Administração Financeira 3.148.860,00 3.148.860,00 454.530,86 1.063.036,41 1,04 2.085.823,59 491.206,73 916.003,23 2.232.856,771,21
Comunicação Social 1.407.220,00 1.407.220,00 40.709,81 409.916,80 0,40 997.303,20 89.691,05 121.950,60 1.285.269,400,16

SEGURANÇA PÚBLICA 7.114.400,00 7.294.400,00 1.054.795,77 2.143.402,57 2,10 5.150.997,43 914.753,46 1.886.831,11 2,50 5.407.568,89
Administração Geral 16.000,00 16.000,00 0,00 9.800,00 0,01 6.200,00 2.369,92 4.177,00 11.823,000,01
Defesa Civil 635.000,00 785.000,00 181.894,78 273.419,05 0,27 511.580,95 45.049,46 83.623,45 701.376,550,11
Policiamento 6.463.400,00 6.493.400,00 872.900,99 1.860.183,52 1,82 4.633.216,48 867.334,08 1.799.030,66 4.694.369,342,38

ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.621.164,00 10.679.918,89 1.247.427,85 2.719.764,42 2,66 7.960.154,47 1.076.343,31 2.098.851,08 2,78 8.581.067,81
Administração Geral 3.907.950,00 3.907.950,00 532.147,56 1.177.157,34 1,15 2.730.792,66 544.967,72 1.120.945,94 2.787.004,061,48
Assistência Comunitária 3.672.049,36 4.061.319,42 470.500,71 1.069.465,77 1,05 2.991.853,65 325.410,77 566.914,35 3.494.405,070,75
Assistência ao Idoso 4.840,00 14.840,00 0,00 0,00 0,00 14.840,00 0,00 0,00 14.840,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 2.036.324,64 2.695.809,47 244.779,58 473.141,31 0,46 2.222.668,16 205.964,82 410.990,79 2.284.818,680,54

SAÚDE 100.013.354,41 104.132.494,57 13.224.413,27 40.689.261,44 39,86 63.443.233,13 17.480.096,37 29.803.040,92 39,48 74.329.453,65
Administração Geral 2.535.500,00 2.494.271,00 281.560,52 1.198.449,73 1,17 1.295.821,27 402.078,82 715.805,88 1.778.465,120,95
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 52.209.554,41 55.532.173,96 6.380.828,55 23.950.661,38 23,46 31.581.512,58 10.700.248,30 17.276.040,18 38.256.133,7822,88
Atenção Básica 39.925.800,00 40.723.449,61 5.829.155,90 13.926.913,54 13,64 26.796.536,07 5.709.213,55 10.536.533,69 30.186.915,9213,96
Vigilância Sanitária 5.203.100,00 5.223.200,00 717.049,12 1.546.200,13 1,51 3.676.999,87 653.302,13 1.247.591,31 3.975.608,691,65
Vigilância Epidemiológica 139.400,00 159.400,00 15.819,18 67.036,66 0,07 92.363,34 15.253,57 27.069,86 132.330,140,04

EDUCAÇÃO 60.985.370,00 61.622.440,55 8.785.767,47 18.106.666,81 17,74 43.515.773,74 8.561.724,19 16.621.387,08 22,02 45.001.053,47
Ensino Superior 143.300,00 143.300,00 25.197,26 53.946,56 0,05 89.353,44 20.478,87 41.824,51 101.475,490,06
Ensino Fundamental 36.734.200,00 37.371.270,55 5.509.650,23 11.126.810,00 10,90 26.244.460,55 5.278.679,44 9.933.696,00 27.437.574,5513,16
Educação Infantil 19.879.250,00 19.878.950,00 2.660.038,43 5.740.629,21 5,62 14.138.320,79 2.684.034,58 5.496.758,06 14.382.191,947,28
Educação de Jovens e Adultos 465.000,00 465.000,00 42.133,73 87.301,79 0,09 377.698,21 42.489,83 87.174,24 377.825,760,12
Educação Especial 652.620,00 652.620,00 106.475,10 189.822,39 0,19 462.797,61 100.975,10 184.322,39 468.297,610,24
Administração Geral 3.111.000,00 3.111.300,00 442.272,72 908.156,86 0,89 2.203.143,14 435.066,37 877.611,88 2.233.688,121,16

CULTURA 904.680,00 913.180,00 60.181,41 188.814,22 0,18 724.365,78 73.982,07 141.042,65 0,19 772.137,35
Assistência à Criança a ao Adolescente 24.500,00 24.500,00 0,00 0,00 0,00 24.500,00 0,00 0,00 24.500,000,00
Difusão Cultural 868.080,00 876.580,00 60.181,41 188.814,22 0,18 687.765,78 73.982,07 141.042,65 735.537,350,19
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 12.100,00 12.100,00 0,00 0,00 0,00 12.100,00 0,00 0,00 12.100,000,00

DIREITOS DA CIDADANIA 1.288.800,00 1.588.800,00 34.244,57 251.641,40 0,25 1.337.158,60 125.868,18 223.264,30 0,30 1.365.535,70
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 1.288.800,00 1.588.800,00 34.244,57 251.641,40 0,25 1.337.158,60 125.868,18 223.264,30 1.365.535,700,30

URBANISMO 36.450.668,00 45.747.618,00 3.379.077,88 14.305.825,45 14,01 31.441.792,55 3.477.904,93 6.475.048,95 8,58 39.272.569,05
Serviços Urbanos 23.920.300,00 25.240.300,00 2.765.478,73 12.319.548,73 12,07 12.920.751,27 2.897.477,84 5.268.559,42 19.971.740,586,98
Infra-Estrutura Urbana 12.130.368,00 20.107.318,00 613.599,15 1.726.276,72 1,69 18.381.041,28 579.014,99 1.205.077,43 18.902.240,571,60
Transportes Coletivos Urbanos 400.000,00 400.000,00 0,00 260.000,00 0,25 140.000,00 1.412,10 1.412,10 398.587,900,00

HABITAÇÃO 85.500,00 388.000,00 42.161,86 71.288,48 0,07 316.711,52 19.513,80 23.643,32 0,03 364.356,68
Administração Geral 43.500,00 43.500,00 2.500,00 31.626,62 0,03 11.873,38 6.621,14 10.750,66 32.749,340,01
Habitação Urbana 42.000,00 344.500,00 39.661,86 39.661,86 0,04 304.838,14 12.892,66 12.892,66 331.607,340,02

SANEAMENTO 3.681.000,00 4.143.282,14 76.728,88 95.306,32 0,09 4.047.975,82 86.856,04 95.277,52 0,13 4.048.004,62
Saneamento Básico Urbano 3.681.000,00 4.143.282,14 76.728,88 95.306,32 0,09 4.047.975,82 86.856,04 95.277,52 4.048.004,620,13

GESTÃO AMBIENTAL 1.618.000,00 1.589.440,18 663.304,59 752.752,85 0,74 836.687,33 654.296,12 657.479,49 0,87 931.960,69
Preservação e Conservação Ambiental 1.588.000,00 1.538.440,18 612.865,57 702.313,83 0,69 836.126,35 654.296,12 657.479,49 880.960,690,87
Recuperação de Áreas Degradadas 30.000,00 51.000,00 50.439,02 50.439,02 0,05 560,98 0,00 0,00 51.000,000,00

AGRICULTURA 2.777.700,00 2.777.700,00 271.121,03 539.943,10 0,53 2.237.756,90 228.913,41 466.987,69 0,62 2.310.712,31
Defesa Agropecuária 4.500,00 4.500,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00 0,00 0,00 4.500,000,00
Administração Geral 2.312.500,00 2.312.500,00 207.911,01 431.503,22 0,42 1.880.996,78 205.015,34 424.601,09 1.887.898,910,56
Promoção da Produção Agropecuária 460.700,00 460.700,00 63.210,02 108.439,88 0,11 352.260,12 23.898,07 42.386,60 418.313,400,06

INDÚSTRIA 1.613.240,00 1.632.240,00 296.218,72 554.954,79 0,54 1.077.285,21 174.153,38 326.727,68 0,43 1.305.512,32
Promoção Industrial 836.000,00 821.000,00 186.118,85 356.951,06 0,35 464.048,94 67.023,95 133.538,59 687.461,410,18
Administração Geral 777.240,00 811.240,00 110.099,87 198.003,73 0,19 613.236,27 107.129,43 193.189,09 618.050,910,26

COMÉRCIO E SERVIÇOS 3.332.300,00 3.576.570,00 369.835,87 936.831,37 0,92 2.639.738,63 374.603,83 739.795,49 0,98 2.836.774,51
Promoção Comercial 1.066.300,00 1.210.300,00 44.200,00 168.862,14 0,17 1.041.437,86 38.378,72 135.298,80 1.075.001,200,18
Comercialização 2.261.000,00 2.361.270,00 325.635,87 767.969,23 0,75 1.593.300,77 336.225,11 604.496,69 1.756.773,310,80
Assistência à Criança a ao Adolescente 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,000,00

TRANSPORTE 10.873.900,00 17.203.900,00 788.814,04 2.994.232,39 2,93 14.209.667,61 178.484,44 289.035,30 0,38 16.914.864,70
Transporte Aéreo 3.137.000,00 3.137.000,00 37.710,80 108.772,90 0,11 3.028.227,10 42.308,06 56.814,52 3.080.185,480,08
Normatização e Fiscalização 1.579.800,00 1.609.800,00 422.114,04 521.470,29 0,51 1.088.329,71 96.596,78 157.321,56 1.452.478,440,21
Assistência à Criança a ao Adolescente 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 6.500,000,00
Transporte Rodoviário 6.150.600,00 12.450.600,00 328.989,20 2.363.989,20 2,32 10.086.610,80 39.579,60 74.899,22 12.375.700,780,10

DESPORTO E LAZER 2.739.500,00 2.223.580,00 158.760,08 434.490,49 0,43 1.789.089,51 174.235,28 296.846,90 0,39 1.926.733,10
Desporto de Rendimento 187.000,00 187.000,00 14.192,00 152.192,00 0,15 34.808,00 31.314,34 36.874,90 150.125,100,05
Administração Geral 844.000,00 938.080,00 143.618,08 266.567,21 0,26 671.512,79 141.970,94 259.022,00 679.058,000,34
Lazer 1.600.000,00 990.000,00 950,00 15.731,28 0,02 974.268,72 950,00 950,00 989.050,000,00
Desporto Comunitário 108.500,00 108.500,00 0,00 0,00 0,00 108.500,00 0,00 0,00 108.500,000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 11.297.600,00 11.700.400,00 2.386.172,89 4.251.200,12 4,16 7.449.199,88 2.388.505,21 4.246.202,84 5,62 7.454.197,16
Serviço da Dívida Interna 5.740.000,00 5.740.000,00 903.080,15 1.841.380,46 1,80 3.898.619,54 903.080,15 1.841.380,46 3.898.619,542,44
Outros Encargos Especiais 5.557.600,00 5.960.400,00 1.483.092,74 2.409.819,66 2,36 3.550.580,34 1.485.425,06 2.404.822,38 3.555.577,623,19

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 316.699,73 316.699,73 0,00 0,00 0,00 316.699,73 0,00 0,00 0,00 316.699,73
Reserva de Contingência 316.699,73 316.699,73 0,00 0,00 0,00 316.699,73 0,00 0,00 316.699,730,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 6,4422.110.774,00 22.110.774,00 3.284.593,35 6.571.226,94 15.539.547,06 3.284.593,35 6.571.226,94 8,70 15.539.547,06
ADMINISTRAÇÃO 1.056.356,00 1.056.356,00 141.876,28 281.554,01 0,28 774.801,99 141.876,28 281.554,01 0,37 774.801,99

Administração de Receitas 290.864,00 290.864,00 41.985,27 82.294,01 0,08 208.569,99 41.985,27 82.294,01 208.569,990,11
Administração Geral 396.260,00 396.260,00 53.559,88 106.035,63 0,10 290.224,37 53.559,88 106.035,63 290.224,370,14
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

Controle Interno 19.292,00 19.292,00 1.364,96 2.671,67 0,00 16.620,33 1.364,96 2.671,67 16.620,330,00
Administração Financeira 281.960,00 281.960,00 38.792,33 76.998,11 0,08 204.961,89 38.792,33 76.998,11 204.961,890,10
Planejamento e Orçamento 66.780,00 66.780,00 6.173,84 13.554,59 0,01 53.225,41 6.173,84 13.554,59 53.225,410,02
Comunicação Social 1.200,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 0,00 0,00 1.200,000,00

SEGURANÇA PÚBLICA 530.000,00 530.000,00 78.906,26 158.703,54 0,16 371.296,46 78.906,26 158.703,54 0,21 371.296,46
Policiamento 530.000,00 530.000,00 78.906,26 158.703,54 0,16 371.296,46 78.906,26 158.703,54 371.296,460,21

ASSISTÊNCIA SOCIAL 571.760,00 571.760,00 78.801,02 158.076,10 0,15 413.683,90 78.801,02 158.076,10 0,21 413.683,90
Assistência Comunitária 1.760,00 1.760,00 0,00 0,00 0,00 1.760,00 0,00 0,00 1.760,000,00
Administração Geral 570.000,00 570.000,00 78.801,02 158.076,10 0,15 411.923,90 78.801,02 158.076,10 411.923,900,21

SAÚDE 1.404.500,00 1.404.500,00 199.846,69 402.998,05 0,39 1.001.501,95 199.846,69 402.998,05 0,53 1.001.501,95
Vigilância Sanitária 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00
Atenção Básica 1.401.500,00 1.401.500,00 199.846,69 402.998,05 0,39 998.501,95 199.846,69 402.998,05 998.501,950,53
Administração Geral 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00

EDUCAÇÃO 6.603.700,00 6.603.700,00 934.264,56 1.870.599,03 1,83 4.733.100,97 934.264,56 1.870.599,03 2,48 4.733.100,97
Educação de Jovens e Adultos 49.000,00 49.000,00 5.782,13 11.519,94 0,01 37.480,06 5.782,13 11.519,94 37.480,060,02
Educação Especial 51.000,00 51.000,00 5.345,96 10.691,93 0,01 40.308,07 5.345,96 10.691,93 40.308,070,01
Ensino Fundamental 3.422.000,00 3.422.000,00 489.593,61 979.746,25 0,96 2.442.253,75 489.593,61 979.746,25 2.442.253,751,30
Educação Infantil 2.740.000,00 2.740.000,00 383.882,84 769.707,31 0,75 1.970.292,69 383.882,84 769.707,31 1.970.292,691,02
Administração Geral 325.000,00 325.000,00 47.200,36 94.034,12 0,09 230.965,88 47.200,36 94.034,12 230.965,880,12
Ensino Superior 16.700,00 16.700,00 2.459,66 4.899,48 0,00 11.800,52 2.459,66 4.899,48 11.800,520,01

CULTURA 19.292,00 19.292,00 2.505,34 5.052,18 0,00 14.239,82 2.505,34 5.052,18 0,01 14.239,82
Difusão Cultural 19.292,00 19.292,00 2.505,34 5.052,18 0,00 14.239,82 2.505,34 5.052,18 14.239,820,01

DIREITOS DA CIDADANIA 8.000,00 8.000,00 1.127,43 2.236,95 0,00 5.763,05 1.127,43 2.236,95 0,00 5.763,05
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 8.000,00 8.000,00 1.127,43 2.236,95 0,00 5.763,05 1.127,43 2.236,95 5.763,050,00

URBANISMO 1.412.026,00 1.412.026,00 177.958,84 351.714,86 0,34 1.060.311,14 177.958,84 351.714,86 0,47 1.060.311,14
Infra-Estrutura Urbana 296.800,00 296.800,00 36.164,40 71.694,85 0,07 225.105,15 36.164,40 71.694,85 225.105,150,09
Serviços Urbanos 1.115.226,00 1.115.226,00 141.794,44 280.020,01 0,27 835.205,99 141.794,44 280.020,01 835.205,990,37

AGRICULTURA 103.880,00 103.880,00 11.284,81 22.874,11 0,02 81.005,89 11.284,81 22.874,11 0,03 81.005,89
Administração Geral 103.880,00 103.880,00 11.284,81 22.874,11 0,02 81.005,89 11.284,81 22.874,11 81.005,890,03

INDÚSTRIA 22.260,00 22.260,00 3.003,41 6.015,71 0,01 16.244,29 3.003,41 6.015,71 0,01 16.244,29
Administração Geral 22.260,00 22.260,00 3.003,41 6.015,71 0,01 16.244,29 3.003,41 6.015,71 16.244,290,01

COMÉRCIO E SERVIÇOS 100.000,00 100.000,00 15.975,53 33.361,94 0,03 66.638,06 15.975,53 33.361,94 0,04 66.638,06
Comercialização 100.000,00 100.000,00 15.975,53 33.361,94 0,03 66.638,06 15.975,53 33.361,94 66.638,060,04

TRANSPORTE 9.000,00 9.000,00 1.308,50 2.641,68 0,00 6.358,32 1.308,50 2.641,68 0,00 6.358,32
Normatização e Fiscalização 9.000,00 9.000,00 1.308,50 2.641,68 0,00 6.358,32 1.308,50 2.641,68 6.358,320,00

DESPORTO E LAZER 70.000,00 70.000,00 5.800,38 11.530,18 0,01 58.469,82 5.800,38 11.530,18 0,02 58.469,82
Administração Geral 70.000,00 70.000,00 5.800,38 11.530,18 0,01 58.469,82 5.800,38 11.530,18 58.469,820,02

ENCARGOS ESPECIAIS 10.200.000,00 10.200.000,00 1.631.934,30 3.263.868,60 3,20 6.936.131,40 1.631.934,30 3.263.868,60 4,32 6.936.131,40
Serviço da Dívida Interna 10.200.000,00 10.200.000,00 1.631.934,30 3.263.868,60 3,20 6.936.131,40 1.631.934,30 3.263.868,60 6.936.131,404,32

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/mai/2017 as 08h e 39m.

TOTAL 100,00 100,00295.068.986,14 317.907.274,06 38.696.601,01 102.083.202,34 215.824.071,72 41.703.610,61 75.493.395,58 242.413.878,48
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DESPESA EMPENHADA

5/2016 à 4/2017

 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 148.705.308,63

  Pessoal Ativo 120.352.624,65

  Pessoal Inativo e Pensionistas 22.191.681,03

 Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De Contratos De Tercerização (art. 18, § 1º da LRF) 6.161.002,95

  (-)DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art.19, §1º da LRF) (II) 23.361.459,99

     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 57.729,65

     Decorrentes de Decisão Judicial 0,00

     Despesas de Exercícios Anteriores 0,00

     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 22.191.681,03

     Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 1.112.049,31

     Pensionistas 0,00
     IRRF 1.112.049,31

 TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP ( III ) = ( I - II ) 125.343.848,64

 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL ( IV ) 281.459.541,78

 % do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL ( III / IV * 100] 44,53

 LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54% 151.988.152,56

 LIMITE PRUDENCIAL (§único, art. 22 da LRF) - 51,3% 144.388.744,93

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/Mai/2017 as 15h e 47m.
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

5/2016 à 4/2017

LRF, Art. 48 - Anexo VII R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

 Despesa Total com Pessoal - DTP 125.343.848,64                      44,53%

 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                       151.988.152,56 54,00%

 Limite Prudencial (§ único, art.22 da LRF)                       144.388.744,93 51,30%

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL

 Dívida Consolidade Líquida 0,00 0,00%

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                       337.751.450,14 120,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

 Total das Garantias de Valores 0,00 0,00% 

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                         61.921.099,19 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

 Operações de Crédito Internas e Externas 14.163.930,45 5,03%

 Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas                         45.033.526,68 16,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita                         19.702.167,92 7,00% 

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

SUFICIÊNCIA ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS

 Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/Mai/2017 as 15h e 23m.
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
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01/2017 à 04/2017

Celso Luiz Pozzobom                                Ivone Urbanski                                       Wanderléa Dantas Corrêa

ATIVIDADES Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

CREAS/CENTRO POP 902.360,82            1.281.379,71                  67.009,56         153.912,78          70.513,22          143.742,13          103.339,16        143.706,03          10.206,75          1.127.466,93               

Capacitação Profissional de Adolescentes 5.000,00                5.000,00                         -                    -                       -                     -                       -                     -                       -                     5.000,00                      
Manutenção da Divisão de Educação para o 

Trânsito 6.500,00                6.500,00                         -                    -                       -                     -                       -                     -                       -                     6.500,00                      
Manutenção do Programa Atenção Dobrada 111.653,00            111.653,00                     27.005,27         33.320,09            27.005,27          33.320,09            21.453,66          21.453,66            11.866,43          78.332,91                    

Manutenção do Programa Educação Integral 238.897,00            238.897,00                     49.413,81         61.356,91            49.413,81          61.356,91            36.160,36          36.160,36            25.196,55          177.540,09                  
Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculo 291.610,00            327.037,33                     24.610,12         46.110,95            7.493,24            11.274,56            7.685,21            11.004,76            35.106,19          280.926,38                  
Atividades Culturais Destinados a Criança e 

Adolescente 24.500,00              24.500,00                       -                    -                       -                     -                       -                     -                       -                     24.500,00                    
Manutenção dos Serviços de Atendimento a 

Criança e ao Adolescente 2.900.000,00         2.900.000,00                  924.000,00       1.386.000,00       462.000,00        693.000,00          231.000,00        462.000,00          924.000,00        1.514.000,00               
TOTAL GERAL 4.480.520,82         4.894.967,04                  1.092.038,76    1.680.700,73       616.425,54        942.693,69          399.638,39        674.324,81          1.006.375,92     3.214.266,31               

                                                                                                                                       Celso Luiz Pozzobom                                           Ivone Urbanski                                                Wanderléa Dantas Corrêa
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

41.327.300,00 42.124.949,61 14.329.911,59 10.939.531,7434,87 36,22Atenção Básica

52.210.554,41 55.533.173,96 23.950.661,38 17.276.040,1858,29 57,19Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Suporte Profilático e Terapêutico

5.204.100,00 5.224.200,00 1.546.200,13 1.247.591,313,76 4,13Vigilância Sanitária
139.400,00 159.400,00 67.036,66 27.069,860,16 0,09Vigilância Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Alimentação e Nutrição
2.536.500,00 2.495.271,00 1.198.449,73 715.805,882,92 2,37Outras Subfunções

TOTAL 105.536.994,57101.417.854,41 41.092.259,49 30.206.038,97100,00 100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/mai/2017 as 08h e 58m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – PRIMEIRO QUADRIMESTRE 2017.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e, do § 5° do art. 36, da Lei Complementar n° 141/12, o 
Município de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência 
Pública de Prestação de Contas, referente ao Cumprimento das Metas Fiscais do 
Poder Executivo e da Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de Saúde 
relativo ao Primeiro Quadrimestre do exercício de 2017, a ser realizada na Câmara 
Municipal de Alto Paraíso, no dia 25 de maio de 2017 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 19/05/17 61,40                 
TOTAL REPASSE 61,40                 

UNIÃO - Cota Parte Royalties - Petróleo 22/05/17 7.289,64            
TOTAL REPASSE 7.289,64            

FNS - Piso Fixo de Vigilância em Saúde 23/05/17 1.585,70            
TOTAL REPASSE 1.585,70            

Alto Paraíso, 24 maio de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
LEI Nº. 368/2017
SÚMULA: Dispõe sobre Cessão em Comodato de terreno a Torynno Agro Comércio e 
Exportação EIRELI e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Alto Piquiri-PR, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte, Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, a título de incentivo 
à instalação da empresa TORYNNO AGRO COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO EIRELI, 
inscrita no CNPJ: 02.349.424/0002-72, por meio de concessão de Contrato de 
“Cessão de Comodato” o imóvel consistente nos Lotes de Terras n°s 5 e 6 da Quadra 
26 no Distrito de Paulistânia em Alto Piquiri-PR para construção de barracão e 
consequente  fomento e geração de emprego.
§ 1º – A comodatária deverá comprovar dentro do prazo de 1 (um) ano comprovar a 
geração de 3 (três) empregos formais, e manter esse número durante todo o período 
em que desenvolver suas atividades no imóvel.
§ 2º – O prazo para a construção do referido barracão é de 6 (seis) meses, da 
assinatura do presente contrato, prazo em que se inicia o prazo de 1 ano que se 
refere a condição § 1°.
§ 3º – A empresa comodatária, deverá apresentar semestralmente a relação de 
funcionários ao Município, para comprovar que mantém o número mínimo exigido no 
caput. A comprovação se dará formalmente ao município por meio de apresentação 
de GFIP/CFIP o qual deverá ser protocolado do paço municipal sob pena de infração 
a esta lei e resilição de contrato por parte do Município do Alto Piquiri independente 
de notificação judicial ou extrajudicial.
§ 4º - As despesas decorrentes da relação de emprego, de trabalho ou terceirização, 
havida entre a empresa comodatária e seus funcionários ou prestadores de serviços, 
especialmente encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários serão de sua inteira 
responsabilidade.
§ 5º - Em caso, do município vier a ser condenado por qualquer ato decorrente da 
comodatária ou de terceirizada desta, efetuará a cobrança regressiva para reaver os 
prejuízos suportados e poderá considerar rescindido de pleno direito o Contrato de 
Cessão de Comodato, outrora outorgado.
Art. 2º - O Contrato de “Cessão de Comodato” terá sua vigência por um período 
máximo de 5 (cinco) anos vigorando a partir de sua assinatura, sendo permitida 2 
(duas) prorrogações a critério do Município de Alto Piquiri-PR.
Art. 3º - A empresa comodatária, não poderá, no todo ou em parte, ceder, alugar, 
vender, alienar, a terceiros, os direitos do imóvel ou do contrato, sob pena de infração 
contratual.
Art. 4º - As despesas originárias do imóvel, tais como as decorrentes com consumo 
de água, energia elétrica, telefone, internet e outras serão de inteira responsabilidade 
da comodatária, que deverá manter atualizado junto aos cadastros nas companhias 
e concessionárias. 
§ 1° – A comodatária quando da construção, reforma ou ampliação de suas 
instalações deverá obedecer rigorsamente todas as normas legais de engenharia, 
segurança e medicina do trabalho e legislação trabalhista e previdenciária.
§ 2° – Todos os tributos municipais deverão estar quitados.
§ 3° – Qualquer dano ou prejuízo decorrente da presente cessão independente 
de culpa ou dolo do cessionário, será de inteira responsabilidade do comodatária, 
que também arcará com eventuais despesas judiciais como as custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios.
Art. 5º - Em caso de paralisação das atividades, a empresa comodatária deverá 
comunicar o Município imediatamente para fins de assinatura do contrato de rescisão 
sob pena de configurar infração a esta lei e ensejar propositura de ação judicial para 
esta finalidade.
Art. 6º - O descumprimento de qualquer dispositivo desta lei ou do Contrato por parte 
da empresa comoedatária, dará direito ao Município proceder a resilição do contrato, 
com a imediata retomada do imóvel outrora cedido, sem direito a indenização por 
benfeitorias a empresa comodatária, e sem prejuízo de eventuais medidas judiciais 
que se fizerem cabíveis para ressarcimento integral de danos e prejuízos causados 
pelo cessionário em face do Município de Alto Piquiri-PR ou de terceiros prejudicados 
em decorrência do presente contrato.
Parágrafo Único – A critério exclusivo da Administração poderá ser concedido o prazo 
de 30 (trinta) dias para que o então ocupante entregue voluntariamente o imóvel ao 
Município.
Art. 7° -  No término da utilização do imóvel cedido poderá a comodatória levantar as 
benfeitorias realizadas no imóvel, sem contudo danificar o imóvel ou imóveis lindeiros. 
Em caso de desinteresse no levantamento das benfeitorias, não terá a comodatária 
direito a indenização de qualquer espécie, nem a retenção do mesmo.
Art. 8° -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, aos 24 (vinte e quatro) dias do 
mês de Maio de 2017 (dois mil e dezessete).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE ALTO PIqUIRI -PR

Rua Getulio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544
Lei Municipal nº 157/2014
Alto Piquiri – Paraná
RESOLUÇÃO 05/2017
Sumula: Aprovação do Plano de Ação 2017.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições 
que lhe Confere a Lei nº 157/2014 de 13 de Maio de 2014, que “Dispõe sobre a Lei de 
Criação do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS e o Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS, considerando a deliberação em reunião ordinária deste 
conselho no dia 22 de Maio de 2017 as 9h00min na sala de reunião da Secretaria de 
Assistência Social de Alto Piquiri. 
Resolve:
Art. 1º - Aprova o Plano de Ação 2017.
Parágrafo Único: o Plano de Ação do SUAS para 2017, considerando que as 
informações contidas no Plano refletem as metas e diretrizes estabelecidas no Plano 
Municipal de Assistência Social, na Lei Orçamentária Anual e norteiam a execução no 
município da Política de Assistência Social na perspectiva do SUAS.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Alto Piquiri,PR 22 de Maio de 2016.
Maria Aparecida Mateus dos Santos
Presidente do C.M.A.S

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº172/2017
SÚMULA: Concede férias regulamentar a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
PÁBLIA SIMONE D’AGOSTINI SEREN 2015/2016 01/06/2017 A 30/06/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 24 DE MAIO 
DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 59/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 48/2017 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e JOSÉ FORTUNATO SIBIM
OBJETO: locação de imóvel, para atender a separação de recicláveis do lixo, 
barracão com 200 m2 de área fechada, mais área aberta, de fácil acesso, situada na 
estrada São João, Zona rural deste município, localizada no lote b, da subdivisão dos 
lotes 02, 90, 91, 92 e 93, da Gleba 03.
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  
VALOR  CD
Locação de imóveis 03.01.041221100.2.003 339036150000 000 
8.433,00 941
8.433,00(oito mil quatrocentos e trinta e três reais) 
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JOSÉ FORTUNATO 
SIBIM.Data: 19 de Maio de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 116/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 209/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – 
PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul 
s/n Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade 
de CONTRATADA empresa: MUNDIAL PNEUS ITABERA – EIRELI - EPP,  inscrito 
no CNPJ sob nº. 26.192.837/0001-73, com sede a Rua Cel. José Pedro de Lima, 
06 - Centro, na cidade de Itaberá, estado de São Paulo neste ato representada pela 
Sra. Raquel de Sousa Cardoso, portadora do RG nº 42.819.697-4 SSP/SP SSP/SP 
e do CPF nº 317.356.928-83, residente na cidade de Itabera, Estado de São Paulo, 
resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 080/2016 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 116/2016, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 080/2016 
uma vigência de 06 (seis) meses para continuidade do fornecimento dos objetos 
relacionados nos lotes 01, Itens 01, 02, 03, 05, 07, 08, 09, 10, 11,012, e 13, Lote 
02 Itens 01, 02, 04 e 08, Lote 03, Itens 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08, 09 e 10, Lote 04, 
Itens 01 à 11, 13, 15 e 16, Lote 06, Itens 01, 02, 03 e 04, Lote 07, Itens 01, 02 e 03, 
que possuem saldo, passando a mesma a vigorar de 07 de maio de 2017 a 06 de 
novembro de 2017.  
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 03 de maio  de 2017.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 116/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 209/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – 
PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 14.893-20 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul s/n Bairro Cidade 
Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: PNEUS UMUARAMA LTDA,  inscrito no CNPJ sob nº. 11.457.894/0001-60, 
com sede a Avenida Castelo Branco, 4975,  - Umuarama – Pr, neste ato representada 
pelo Sr. Renato Ferreira Breve, portador  do RG nº 29.336.170-8 SSP/SP e do CPF 
nº 284.036.098-50, residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolve 
firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 081/2016 para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 116/2016, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 081/2016 
uma vigência de 06 (seis) meses para continuidade do fornecimento dos objetos 
relacionados nos lotes 02, Itens 05, 06 e 07, Lote 03, Item 06, Lote 04, Itens 12 e 
14, que possuem saldo, passando a mesma a vigorar de 07 de maio de 2017 a 06 
de novembro de 2017.  
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 03 de maio  de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante
PNEUS UMUARAMA LTDA
Renato Ferreira Breve
TESTEMUNHAS:                                                                      

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 116/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 209/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – 
PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 14.893-20 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul s/n Bairro Cidade 
Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: MODELO PNEUS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 94.510.682/0001-26, 
com sede a Mar. Humberto Castelo Branco, 56 – Bento Gonçalves – RS, neste ato 
representada pelo Sr. Igelso Ludovico Cecon, portador do RG nº 5019027035 SSP/
RS e do CPF nº 102.757.970-15, residente na cidade de Bento Gonçalves, Estado 
do Rio Grande do Sul, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro 
de Preços 082/2016 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 116/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 082/2016 
uma vigência de 06 (seis) meses para continuidade do fornecimento dos objetos 
relacionados no lote 02, Itens 03 e 09, que possuem saldo, passando a mesma a 
vigorar de 07 de maio de 2017 a 06 de novembro de 2017.  
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 03 de maio  de 2017.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 116/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 209/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – 
PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul s/n Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na 
qualidade de CONTRATADA empresa: DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E 
RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 03.050.725/0001-
82, neste ato representada pelo Sr. Carlos Afonso Denipotti Junior, portador do RG 
nº 325045240 e do CPF nº. 345.092.648-95, residente na Alameda dos abacates, 55,  
na cidade de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, resolve firmar o presente 
1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 083/2016 para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 116/2016, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 083/2016 
uma vigência de 06 (seis) meses para continuidade do fornecimento dos objetos 
relacionados no lote 05, Itens 01, 02, 03,  04 e 05, que possuem saldo, passando a 
mesma a vigorar de 07 de maio de 2017 a 06 de novembro de 2017.  
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 03 de maio  de 2017.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 116/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 209/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – 
PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul 
s/n Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de 
CONTRATADA empresa: FIRMA A) INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA 
- EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 58.619.644/0001-42, neste ato representada pelo Sr. 
Marcio Antonio Tozzi, portador do RG nº 18.506.183 e do CPF nº. 085.220.168-01, 
residente na Rua Mato Grosso, 530,- Centro,  na cidade de Andradina, Estado de 
São Paulo, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
084/2016 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 
116/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 084/2016 
uma vigência de 06 (seis) meses para continuidade do fornecimento dos objetos 
relacionados no lote 05, Itens 07 e 08, que possuem saldo, passando a mesma a 
vigorar de 07 de maio de 2017 a 06 de novembro de 2017.  
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Altônia-PR., 03 de maio  de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 58/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
47/2017 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CAFEZAL DO SUL 
OBJETO: locação de imóvel, para atender as necessidades do Pátio Rodoviário,  
barracão coberto com altura compatível para guardar ônibus e caminhões, 01 
barracão fechado de 550 m2, 01 casa de 52 m2, 01 lavador com 90 m2, 01 barracão 
garagem de 300 m2, pátio aberto de aproximadamente 5.000 m2. Todos com acesso 
exclusivo e independente.
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  
VALOR  CD
Locação de imóveis 10.02.267821300.2.010 33.9039100000 511 
18.900,00 940
18.900,00(dezoito mil e novecentos reais). 
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CAFEZAL DO SUL
 Data: 19 de Maio de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2016, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA LUIS CARLOS DOS 
SANTOS FARIA EQUIPAMENTOS - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/
MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa LUIS CARLOS 
DOS SANTOS FARIA EQUIPAMENTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 00.943.564/0001-68 e cadastrado pela Inscrição 
Estadual n.º 90184124-19 devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua 
Roque Ferreira dos Santos, n.º 28, Bairro Cachoeira, Jd. São Venâncio II, fone: 
(41) 3657-7547 Município de Almirante Tamandaré – PR, CEP: 83.504-517, neste 
momento representado pelo Sr. LUIS CARLOS DOS SANTOS FARIA, brasileiro, 
casado, comerciante, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.645.759-3 SSP/
PR e inscrito pelo CPF n.º 020.864.539-06, residente e domiciliado na rua Arnaldo 
Francisco Scremin, n.º 100, Bairro: Atuba, no Município de Curitiba – PR, doravante 
denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e 
considerando a necessidade de aquisição parcelada de oxigênio gasoso medicinal 
para Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha, resolvem pelo 
presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o 
presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) 
do contrato original sob n.º 059/2016 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, 
estendendo-se o período até 23 de Março de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 17 de Maio de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA 
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
LUIS CARLOS DOS SANTOS FARIA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N.º 001/2017
MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE
DO OBJETO: O presente termo de fomento, decorrente do Processo de Licitação 
n.º 026/2017, modalidade Dispensa por Inexigibilidade n.º 002/2017, tem por objeto 
a conjugação de esforços entre a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e a ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL visando o atendimento especializado de pessoas com 
necessidades especiais, intelectuais e físicas, no sentido da possibilidade de 
evolução nas diversas áreas e, a inclusão escolar e interação na sociedade, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho anexo, o qual será parte integrante e indissociável 
desta parceria, conforme detalhado no Plano de Aplicação.
DOS RECURSOS FINANCEIROS: O montante total de recursos a serem empregados 
na execução do objeto do presente Termo de Fomento é de R$ 23.100,00 (vinte e três 
mil e cem reais).
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte 
ao da publicação de seu extrato na imprensa oficial até 31 de Dezembro de 2017, 
conforme prazo previsto no Plano de Aplicação para a consecução de seu objeto. 
Cidade Gaúcha – PR; 03 de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Concedente 
NEUZELI DA SILVA ALMEIDA
Representante da APAE
Proponente
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente 
ao Processo de Licitação n.º 026/2017, modalidade Dispensa por Inexigibilidade 
n.º 002/2017 para celebração de um Termo de Fomento, tendo como finalidade o 
atendimento especializado a pessoas com necessidades especiais, intelectuais e 
físicas, no sentido da possibilidade de evolução nas diversas áreas e, a inclusão 
escolar e interação na sociedade.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade, determinando sua publicação 
na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade como 
estabelecido no Artigo 24, 25 e 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 03 de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal 

CAMARA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2016, FIRMANDO ENTRE A CAMARA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA FROTSYSTEM SISTEMAS 
EIRELI – ME.
A CAMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito 
no CNPJ/MF n.º 01.201.556/0001/09, com sede a R. Alameda Emilio Tieman, s/n, 
neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo (Presidente), doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à 
empresa FROTSYSTEM SISTEMAS EIRELI – ME, pessoa jurídica de direito 
privado, cadastrada pelo CNPJ n.º 20.666.698/0001.96, devidamente instalada a Av. 
Presidente Castelo Branco, 4135, Zona I, no Município de Umuarama – PR, CEP: 
87501-170, neste ato representada pelo Senhor ELIAS FERREIRA DOS SANTOS 
JUNIRO, brasileiro, inscrito no CPF n.º 048.365.719-01, doravante denominado 
CONTRATADO, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO 
DE EM APOIO TÉCNICO, FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO 
PERSONALIZADO “EM NUVENS”, SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS DE SEGURANÇA 
DE REDE, VOLTADO PARA GESTÃO PÚBLICA, DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES TECNICAS E OPERACIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICADA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA-PR, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) 
do contrato original sob n.º 001/2016 que vem acrescer R$ 24.600,00 (vinte e quatro 
mil e seiscentos reais) do valor original deste instrumento contratual perfazendo o 
valor total de R$ 54.600,00 (cinquenta e quatro mil e seiscentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 3 (terceira) do contrato original que 
vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 17 de Maio de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 03 (tres) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 23 de Maio de 2017.
CONTRATANTE ____________________
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação, adjudico a licitante 
vencedora e declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 020/2017 Pregão 
Presencial nº 012/2017, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, para a empresa seguinte:
HF GESTÃO PÚBLICA LTDA. – CNPJ: 12.402.787/0001-05
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 
DOS SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DOS DADOS PRÉ-
EXISTENTES, CAPACITAÇÃO DE USUÁRIOS, LOCAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO 
DOS SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL INTEGRADA, PELO 
PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
objeto deste certame, para suprir as necessidades da Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 24 de maio de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 49/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 36/2017 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA – ME 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos para o programa de Qualificação da atenção 
Primária a Saúde – APSUS – conforme Anexo I da resolução SESA Nº 604/2015.
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FON  VALOR  CD
Aparelhos De Medição E Orientação 05.02.103011500.2.022 449052040000 
495      1.889,00  842 
Equipamentos De Processamento De Dados 05.02.103011500.2.022 449052350000 
495    31.510,00  843 
Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, Laboratorial E 
Hospitalar 05.02.103011500.2.022 449052080000 495      
9.188,50  845 
Aparelhos E Utensílios Domésticos 05.02.103011500.2.022 449052120000 
495      2.225,00  844 
Máquinas, Utensílios E Equipamentos Diversos 05.02.103011500.2.022 
449052340000 495      2.800,00  846 
Mobiliário Em Geral 05.02.103011500.2.022 449052420000 
495    15.692,96  847 
R$ 3.141,15 (três mil cento e quarenta e um reais e quinze centavos).
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e RP MÓVEIS E 
PAPELARIA LTDA – ME Data: 08 de Maio de 2017

EXTRATO DO CONTRATO N.° 50/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 36/2017 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA OBJETO: Aquisição de Equipamentos para o programa de 
Qualificação da atenção Primária a Saúde – APSUS – conforme Anexo I da resolução 
SESA Nº 604/2015.
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FON  VALOR  CD
Aparelhos De Medição E Orientação 05.02.103011500.2.022 449052040000 
495      1.889,00  842 
Equipamentos De Processamento De Dados 05.02.103011500.2.022 449052350000 
495    31.510,00  843 
Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, Laboratorial E 
Hospitalar 05.02.103011500.2.022 449052080000 495      
9.188,50  845 
Aparelhos E Utensílios Domésticos 05.02.103011500.2.022 449052120000 
495      2.225,00  844 
Máquinas, Utensílios E Equipamentos Diversos 05.02.103011500.2.022 
449052340000 495      2.800,00  846 
Mobiliário Em Geral 05.02.103011500.2.022 449052420000 
495    15.692,96  847 
R$ 4.335,58 (quatro mil trezentos e trinta e cinco reais e cinqüenta e oito centavos)- 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA Data: 08 de Maio de 2017

EXTRATO DO CONTRATO N.° 51/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 36/2017 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e V. Y. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EIRELI – EPP
 OBJETO: Aquisição de Equipamentos para o programa de Qualificação da atenção 
Primária a Saúde – APSUS – conforme Anexo I da resolução SESA Nº 604/2015.
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FON  VALOR  CD
Aparelhos De Medição E Orientação 05.02.103011500.2.022 449052040000 
495      1.889,00  842 
Equipamentos De Processamento De Dados 05.02.103011500.2.022 449052350000 
495    31.510,00  843 
Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, Laboratorial E 
Hospitalar 05.02.103011500.2.022 449052080000 495      
9.188,50  845 
Aparelhos E Utensílios Domésticos 05.02.103011500.2.022 449052120000 
495      2.225,00  844 
Máquinas, Utensílios E Equipamentos Diversos 05.02.103011500.2.022 
449052340000 495      2.800,00  846 
Mobiliário Em Geral 05.02.103011500.2.022 449052420000 
495    15.692,96  847 
R$ 4.813,00(quatro mil oitocentos e treze reais)- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA – Prefeitura e V. Y. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP 
Data: 08 de Maio de 2017

EXTRATO DO CONTRATO N.° 52/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 36/2017 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e CARNEVALI & KLITZKE LTDA - EPP 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos para o programa de Qualificação da atenção 
Primária a Saúde – APSUS – conforme Anexo I da resolução SESA Nº 604/2015.
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FON  VALOR  CD
Aparelhos De Medição E Orientação 05.02.103011500.2.022 449052040000 
495      1.889,00  842 
Equipamentos De Processamento De Dados 05.02.103011500.2.022 449052350000 
495    31.510,00  843 
Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, Laboratorial E 
Hospitalar 05.02.103011500.2.022 449052080000 495      
9.188,50  845 
Aparelhos E Utensílios Domésticos 05.02.103011500.2.022 449052120000 
495      2.225,00  844 
Máquinas, Utensílios E Equipamentos Diversos 05.02.103011500.2.022 
449052340000 495      2.800,00  846 
Mobiliário Em Geral 05.02.103011500.2.022 449052420000 
495    15.692,96  847 
R$ 4.813,00(quatro mil oitocentos e treze reais)- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA – Prefeitura e CARNEVALI & KLITZKE LTDA - EPP Data: 08 de Maio de 
2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Paraná

SúMULA DE RECEbIMENTO 
DA LICENÇA PRÉVIA PARA AMPLIAÇÃO

ALIMENTOS ZIOMAR LTDA torna público que recebeu do IAP, a Licença Ambiental 
Prévia de Ampliação, para Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos 
e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional a ser implantada na Rodovia 
PR-489 KM 1,5, S/N, Jd. Universitário, município de Umuarama/PR. Validade 
22/12/2018.

SúMULA DE REqUERIMENTO DA LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO

ALIMENTOS ZIOMAR LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Ambiental de Instalação para Ampliação, para Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
a ser implantada na Rodovia PR-489 KM 1,5, S/N, Jd. Universitário, município de 
Umuarama/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1559/2017
DATA: 24 de Maio de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, 
n.º057/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, nº. 
057/2017, os itens 01 ao 15, em favor da empresa W. DE ALMEIDA MILANI - ME, que 
tem como objeto: Aquisição e Instalação de Vidros Comuns, Temperados, Persianas, 
Divisórias entre outros, objetivando suprir as necessidades de todas as secretarias do 
Município de Alto Paraíso, conforme relação constante no Anexo I.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 24 dias do mês de Maio de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1560/2017
DATA: 24 de Maio de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, 
n.º059/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, 
nº. 059/2017, os lotes I e II, em favor da empresa REDUCOPIA COPIADORA LTDA 
ME, que tem como objeto: Contratação de uma empresa do ramo, para prestação 
de serviços na área de fotocopias e impressão, como: plotagem, impressão digital, 
copia metro, adesivos para envelopamentos, entre outros serviços afins, destinadas 
a todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme condições e 
especificações descritas no Edital e seus Anexos.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 24 dias do mês de Maio de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1561/2017
DATA: 24 de Maio de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 
061/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, 
nº. 061/2017, os itens I e X, em favor da empresa F.D.G OXIGÊNIO LTDA ME, que 
tem como objeto: Contratação de uma empresa do ramo para locação e venda de 
cilindros de Oxigênio, cargas de oxigênio de 1, 3, 6, 10m³ e acessórios, destinado à 
Oficina do Pátio Rodoviário, as Ambulâncias e Centro de Saúde (Pronto Socorro e 
Enfermaria), pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme condições 
e especificações descritas no Edital e seus Anexos. Os materiais serão retirados de 
acordo com a necessidade do Município.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 24 dias do mês de Maio de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1562/2017
DATA: 24 de Maio de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 
062/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, nº. 
062/2017, o item I, em favor da Sra. THAYARA DE OLIVEIRA DUARTE DA SILVA, que 
tem como objeto: Contratação de um profissional para prestação de serviços na área 
de Assistência Social para a Secretaria de Promoção Social, com uma carga horária 
de 30 horas semanais, por um período de 06 meses.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 24 dias do mês de Maio de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 114//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 027/2017 de 08 de maio de 2017 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 
2017, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 027/2017 de 08 de maio de 2017, que tinha como 
objeto a REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa para fornecimento 
futuro de gêneros alimentícios, produtos de limpeza, embalagem e acondicionamento, 
copa e cozinha  para uso de diversas Secretarias do Município de Altonia.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência às propostas das empresas:  S 
C DE OLIVEIRA NETO - ME, nos lotes 01, 02, 05 e 07 com o valor total de R$ 
128.350,00 (cento e vinte e oito mil trezentos e cinquenta reais); MERCADO DIGIGOV 
LTDA - ME, nos lotes 03 e 04 com o valor total de R$ 24.780,00 (vinte e quatro mil 
setecentos e oitenta reais); A F M C COMERCIO DE GÁS LTDA - ME, no lote 06 com 
o valor total de R$ 10.611,00 (dez mil seiscentos e onze reais); A. MATOS ALVES & 
CIA LTDA - ME, no lote 08 com o valor total de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 de maio de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 024/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 
8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, solicitada a Contratação de Empresa para fornecimento de materiais 
para adequação de espaço para uso da Secretaria de Agricultura, no valor de R$ 
5.027,96 (cinco mil vinte e sete reais e noventa e seis centavos). Com a empresa: 
A BENITEZ & CANO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 05.458.177/0001-50, com 
sede na Rua Jose H. Visconcini, 209, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de 
Agricultura - Gabinete do Secretario – 09.001.206080011.2.064.3390.30 – Material 
de Consumo.
  Altônia, 24 de maio de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Paraná
CIRCULAR Nº. 001/2017
Considerando a previsão legal e em especial a exigência do Ministério Publico 
Federal.
Considerando que já implantamos o ponto biométrico que, tem passado por 
adaptações e adequações.
A Secretaria Municipal de Administração comunica a todos os servidores que a 
partir da publicação do presente, o servidor que não efetuar o devido registro, terá o 
conseguinte desconto em seu pagamento. 
Atenciosamente,
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contrato n.º 045/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: JOSÉ AUGUSTO FEROLDI LEITÃO – ME
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de elaboração 
de Projetos de Pavimentação Asfáltica e demais serviços técnicos no Município de 
Cidade Gaúcha - PR, conforme especifica o resultado do procedimento licitatório 
modalidade Pregão n.º 022/2017, homologado em 23 de Maio de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais) pelos serviços prestados.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência na assinatura do 
presente instrumento, estendendo-se sua vigência até a data de 23 de Maio de 2018.
Cidade Gaúcha - PR, 23 de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
JOSÉ AUGUSTO FEROLDI LEITÃO
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 23/05/2017, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de 
acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 
022/2017, que tem por objeto o fornecimento de serviços para elaboração de projetos 
de pavimentação asfáltica e demais serviços técnicos no Município de Cidade 
Gaúcha - PR, em favor da proponente:
FORNECEDOR: JOSÉ AUGUSTO FEROLDI LEITÃO - ME
LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID VALOR TOTAL
1 1 Elaboração de Projetos de Pavimentação Asfáltica; 
conforme normas do Plano Diretor Municipal que compõem as Leis; Uso e 
Ocupação do solo Urbano, Obras Viárias, Código de Obras e demais Procedimentos 
Administrativos,
Contemplando ainda os serviços acima a execução de orçamentos; memoriais 
descritivos, Cronograma físico-financeiro e Serviço Topografo;
Emissão de ART’s de projetos, orçamentos.
Quando necessária realização de fiscalização, medição de obras e demais serviços 
técnicos na modalidade de engenharia civil. SVÇ 25.000,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 23 dias do mês de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa INTERCLINICA 
ZILIOTTO LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da 
saúde, com a realização de consultas na especialidade de Geriatria, conforme edital 
de chamamento público nº 001/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com 
valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 052/2017, anexo. Em 24 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2017 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa BARTOLLI CLÍNICA 
ODONTOLOGICA LTDA - ME, para prestação de serviços com a realização de 
procedimentos odontológicos, conforme edital de Chamamento Público nº 004/2017 
- Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores constantes na tabela SIA/SUS 
e tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 053/2017, anexo. Em 24 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

RESUMO DE ADITIVOS E CONTRATOS.
Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de aquisição n°: 019/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Gnatus Equipamentos Médico Odontológicos S/A
Objeto:Em 1º de janeiro de 2017, foi incorporada a empresa Gnatus Equipamentos 
Médico Odontológicos S/A  (CNPJ: 48.015.119/0001-64) à empresa Dabi Atlante S/A 
Indústria Médico Odontológica, sendo que em razão da incorporação foi deliberado 
a extinção da Companhia Gnatus Equipamentos Médico Odontológicos S/A, A 
empresa Dabi Atlante S/A Indústrias Médico Odontológica, teve no dia 1º de janeiro 
de 2017 alterada sua denominação social para ALLIAGE S/A INDÚSTRIAS MÉDICO 
ODONTOLÓGICA, mantendo- se o seu CNPJ sob o nº 55.979.736/0001-45, ainda 
salientamos que conforme o Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária, 
temos:Portanto, o presente Aditivo Contratual será atendido pela empresa ALLIAGE 
S/A INDÚSTRIAS MÉDICO ODONTOLÓGICA, com base na Filial Resultante (antes 
Gnatus), mantendo-se pelo novo CNPJ sob o nº 55.979.736/0014-60, assumindo 
todas as responsabilidades estipuladas em contrato.

Termo aditivo n° 002/2017.
Ref. Contrato de aquisição n°: 019/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ALLIAGE S/A INDÚSTRIAS MÉDICO ODONTOLÓGICA
Objeto: Fica aditado o Contrato de aquisição n.º 019/2017, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula oitava, passando o término para 31 de maio de 2017.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de aquisição n°: 018/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: MORGADO & MARTINEZ LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de aquisição n.º 018/2017, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula oitava, passando o término para 31 de maio de 2017.
Umuarama, 24 de maio de 2017.
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

SúMULA DE REqUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS MAGERSKI - ME pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº25.229.314/0001-91 torna público que irá 
REQUERER ao IAP, a LICENÇA PRÉVIA para o Loteamento n°06/07/09/01/02/03/04/
05/10-B/1, a ser implantada no Lote de terras n ° 15-N , da subdivisão do lote n°15 da 
GLEBA N° 12 JABORANDY, Umuarama-PR.

SúMULA DE RECEbIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
GARCIA E COLOGNESE LTDA, torna público que recebeu, a Licença de Instalação 
Nº 21.460, com validade até 19/06/2017, do Instituto Ambiental do Paraná – IAP, 
para Loteamento Residencial a ser implantado, no Lote de terras Nº 16-B-REM/2 
DA GLEBA Nº12- JABORANDY, DA COLONIA NÚCLEO CRUZEIRO do Município 
de UMUARAMA – PR.

SúMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

GARCIA E COLOGNESE LTDA, torna público que irá requerer a Renovação da Licença 
de Instalação Nº 21.460, ao Instituto Ambiental do Paraná – IAP, para Loteamento 
implantado no Lote de terras Nº 16-B-REM/2 DA GLEBA Nº12- JABORANDY, DA 
COLONIA NÚCLEO CRUZEIRO do Município de UMUARAMA – PR.

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 085/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para fornecimento de ração animal e 
medicamentos de uso veterinário para os devidos cuidados e manutenções 
dos animais da equoterapia que estão sob responsabilidade do Município de 
Guaíra-PR. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E/OU 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 07 de junho de 2017. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 24 de maio de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
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OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná

CNPJIMF n.O78.186.715/0001-78
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada
Decreto 4826/85

Oficio n.O002/2017
EDITAL DE INTIMACÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Oficio de Registro de Imóveis da Cidade e
Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por
solicitação da CREDORA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA os Devedores Fiduciantes
MARCELO VIEIRA DIAS, inscrito no CPFIMF n.o 081.887.546-17 e SILVANA POIATTI DIAS,
inscrita no CPFIMF n.O074.519.959-33, a comparecerem no Ofício de Registro de Imóveis, situado
na Rua Independência n.o 82, Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR., entre o horário das 8:30 às
11:00 e 13:00 às 17:00, no prazo improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital (94.°
do Art. 26 da Lei 9.514/97) para pagamento/purgação da mora, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas as parcelas vencidas a partir de 12/07/2.016 a 12/04/2.017, com o
valor do débito R$5.281,62 (cinco mil duzentos e oitenta e um reais e sessenta e dois centavos) com
os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de cobrança e intimação, valores
esses apurados na data do efetivo pagamento, que se venceram no prazo desta intimação, referente ao
Contrato por Instrumento Particular de Mútuo para Obras com Obrigações e Alienação Fiduciária -
Programa Carta de Credito Individual- FGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida n.o 8.44440831464-9,
datado de 12/02/2.015, firmado pelas partes na Cidade de Assis Chateaubriand - PR., registrado sob n.°
02, na Matricula n.° 8.488, Livro 02-RG, deste Oficio, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa
Senhoria, de acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena de
vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora,
nos termos do Art. 26 ~7.o da Lei 9.514/97 e imediata execução da divida através de leilão
extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão dh;.ulgadas através de jornais. Obs.:
Poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, detentora do
financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da
presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, preva~ece~doà mesma com
o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de pagamento para regularlzaçao do control.e do
Credor. Prenotado sob n.o 51.535 em 08 de Maio 2.017, Livro I-E.- Alto Piquiri - PR., 12 de MaIOde
2.017.

Atenciosamente

~
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada

Rua Independência n. °82 - CEP87.580-000 - Te!' (44) 3656-2454
e-mail: ÇJjjJ.iguiriCàJhotmail.com

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná

CNPJ/MF n.o 78.186.715/0001-78
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada
Decreto 4826/85

Oficio n.° 003/2017
EDITAL DE INTIMAÇÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Oficio de Registro de Imóveis da Cidade e
Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por
solicitação da CREDORA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA o Devedor Fiduciante
Eduardo da Silva Neri, inscrito no CPF/MF n.O 101.612.409-09, a comparecer no Oficio de Registro
de Imóveis, situado na Rua Independência n.O 82, Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR., entre o
horário das 8:30 às II :00 e 13:00 às 17:00, no prazo improrrogável de 15 dias a contar da publicação
deste Edital (94.0 do Art. 26 da Lei 9.514/97) para pagamento/purgação da mora, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas as parcelas vencidas a partir de 01108/2.016 a
01104/2.017, com o valor do débito R$5.641,00 (cinco mil seiscentos e quarenta e um reais) com os
acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de cobrança e intimação, valores esses
apurados na data do efetivo pagamento, que se venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato
de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema Financeiro de
Habitação - Carta de Credito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida - CCFGTS/PMCMV -
SFH n.O 8.4444.0923023-6, datado de 01106/2.015, firmado pelas partes na Cidade de Assis
Chateaubriand - PR., registrado sob n.o 02, na Matricula n.O 9.440, Livro 02-RG, deste Oficio, com saldo
devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de acordo com o demonstrativo do débito atualizado
fornecido pela CREDORA, sob pena de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da
propriedade do imóvel em favor da Credora, nos termos do Art. 26 ~7.0 da Lei 9.514/97 e imediata
execução da dívida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão
divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o
pagamento dos débitos antes da publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos
os fins de direito, prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de
pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.° 51.536 em 08 de Maio 2.017,
Livro I-E.- Alto Piquiri - PR., 12 de Maio de 2.017.

Atenciosamente

,
~C?4' 9

Elma Sueli Belga Ladeia
Agente Delegada

Rua Independência n. o 82 - CEP87.580-000 - Tel. (44) 3656-2454
e-mail: cripiquiri(àJhotmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
Republicar por incorreção:
Onde se lê: para responder pela Secretaria do CMEI Lions Clube, em jornada de 40 horas semanais, a contar do dia 
22 de janeiro 2017.
Leia-se: para responder pela documentação escolar do CMEI Lions Clube,  a contar do dia 22 de maio 2017.
Portaria Nº 660/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora MARIA DE FÁTIMA ENCARNAÇÃO MENDES PEREIRA, RG Nº 3.386.050-1 e CPF Nº 
795.600.599-04 ocupante do cargo de Secretária Escolar para responder pela Secretaria do CMEI Lions Clube, em 
jornada de 40 horas semanais, a contar do dia 22 de janeiro 2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 22  DIAS DO 
MÊS DE  MAIO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
- Prefeito Municipal –

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 44/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2017
DATA DA ABERTURA.: 09/06/2017
 HORÁRIO.:09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais gráficos destinados as Secretarias e Divisões da 
PR Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Governo. Conforme especificações no Anexo I
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
100.170,00 Cem Mil, Cento e Setenta Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela Secretarias e Divisões da PR Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr ,conforme solicitação e autorização 
de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  23/05/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 45/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2017
DATA DA ABERTURA.: 09/06/2017
 HORÁRIO.:10:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços médicos Clinico Geral na Unidade Básica de 
Saúde Jardim Cruzeiro,  para atuação no Programa Saúde da Família Microárea 06, destinados ao atendimento de 
usuários encaminhados e autorizados  pela Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 24 (vinte e quatro) 
meses. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
358.917,84 Trezentos e Cinqüenta e Oito Mil, Novecentos e Dezessete Reais e Oitenta e Quatro Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: diariamente - Os serviços licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional 
no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  23/05/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA  639/17
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições  constitucionais e legais  e de acordo com a Lei 
nº 006/2015  do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que 
dispõem sobre a progressão horizontal na carreira e considerando: 
a) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês 
correspondente à data da admissão funcional a cada dois anos, 
b) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média ponderada for igual 
ou superior a 60(sessenta)
c) Que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente a data de admissão;
R E S O L V E:
Art. 1º Publicar o resultado final da média obtida das 02 (duas) avaliações anuais de desempenho referente aos anos 
de 2016 e 2017 e a atual Classe na Progressão:
PROGREÇÃO HORIZONTAL CORRESPONDENTE À DATA DE ADMISSÃO FUNCIONAL, MÊS DE MAIO:
MATRICULA NOME CLASSE ANTERIOR MEDIA PROGRESSÃO
106181 GISLAINE DEVECHI FERRAREZI 3 C 99 4   C
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 166/2017
SÚMULA      -           Constitui a Mesa Diretiva do Conselho Municipal de Educação - CME.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
DECRETA:
Art. 1º - Fica constituído a mesa diretiva em conformidade com a Lei Municipal 058/2011,
Art. 1º, o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME, com os seguintes membros:
Regiani Resende da Silva Presidente
Andréia Sayuri Makibara Secretaria
Dayse Valéria Moreira André Câmara de Direito Educacional - CDE
Vanda Meiry Molinari Pugin Câmara de Direito Educacional - CDE
Rosimara Bezerra Silva Hernandez Câmara de Direito Educacional – CDE
Nelci Felix da Silva Câmara de Direito Educacional – CDE 
Lucilene dos Santos Silva Modesto Câmara de Ensino e Planejamento – CEPE
Guilherme Hatum Gonzaga Câmara de Ensino e Planejamento – CEPE
Nuria  Cristina Zamora                       Câmara de Ensino e Planejamento – CEPE 
Tiaia Cecon Martins Câmara de Ensino e Planejamento – CEPE
Marly de Leite Lara Pinto Conselho Pleno
Dayse Valeria Moreira André Conselho Pleno 
Lucilene dos Santos Silva Modesto Conselho Pleno
Guilherme Hatum Gonzaga Conselho Pleno
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ AOS 22 (VINTE E DOIS) 
DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 28/2017, DE 23 DE MAIO DE 2017
DIVULGA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 10/2017.
A Presidente da Comissão Geral de Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 10/2017, da Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais determinadas pelo Decreto 053/2017, de 03 de 
Março de 2017, resolver,
TORNAR PÚBLICO:
I - O Resultado e a Classificação Final dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado – EDITAL N° 
23/2017, para contratação temporária de uma(01) vaga de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO e uma(01) 
vaga de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, com formação de cadastro de reserva para atendimento das 
necessidades municipais:
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO
INSCR. CANDIDATO DOC./RG PONTOS CLASSIF.
26 NAIARA DOS SANTOS AGOSTINHO 13.193.604-4/PR 88,00 1º
23 ROSELI KOTRIK DO CARMO 3.255.152-1/PR 84,00 2º
50 OZANA MARIA DA SILVA 9.156.920-5/PR 84,00 3º
03 KATIA CRISTINA BROIO 35.607.599-0/SP 84,00 4º
45 LUCIANE DOS SANTOS 8.018.882-0/PR 80,00 5º
57 CLAUDIA APARECIDA DA SILVA CIRQUEIRA 8.945.811-0/PR 76,00 6º
28 TAYNARA VICENTE DA SILVA 1.839.550/MS 72,00 7º
46 SONIA MARIA ORGADO DOS SANTOS 8.952.460-1/PR 68,00 8º
44 CLAUDINEIA MARCIA MODENA DE MOURA 9.156.927-2/PR 68,00 9º
11 MARTA GUEDES SILVEIRA 6.090.596-7/PR 64,00 10º
53 CRISTIANE GALDINO DA SILVA 8.941.315-0/PR 64,00 11º
41 JAQUELINE DA SILVA DA ROSA 10.644.746-1/PR 64,00 12º
52 LUCIMARA APARECIDA SANTOS BRITO 2.130.628/MS 64,00 13º
33 DANIELE GEOVANA DA SILVA 10.018.100-2/PR 64,00 14º
62 ROSEMARA ALVES DOS SANTOS 14.139.477-0/PR 64,00 15º
39 MARILZA RIBEIRO DE LIMA 10.108.639-9/PR 60,00 16º
15 KELLI SAMARA ALVES 12.535.085-9/PR 56,00 17º
49 SUELI DE ASSIS PEREIRA 7.623.323-3/PR 52,00 18º
58 CARLA CRISTINA DE SOUZA 13.001.098-9/PR 48,00 Reprovada 
29 MARIA JOSIVALDA BARROS RALA 8.937.835-4/PR 48,00 Reprovada
47 TEREZA DE JESUS SALES 4.565.359-5/PR 44,00 Reprovada
66 BEATRIZ SILVA BONFIM 12.861.152-99/BA 36,00 Reprovada
21 SANDRA APARECIDA TEZINI DA SILVA 7.930.965-6/PR 36,00 Reprovada
32 JÉSSICA FERREIRA FANNIS 13.772.231-3/PR 24,00 Reprovada
20 LÚCIA FLAUSINO DA SILVA 6.622.759-6/PR 16,00 Reprovada
24 ROSYMEIRE RODRIGUES PEREIRA 4.243.256-3/PR 12,00 Reprovada
48 DALVINA RODRIGUES DOS SANTOS 5.381.972-9/PR 00,00 Reprovada
60 EDINALVA FLAUSINO DA SILVA 37.155.700-8/SP 00,00 Ausente
27 LÚCIA APARECIDA PEREIRA LIMA 5.654.444-5/PR 00,00 Ausente
43 MARILZA BATAGLIA 5.653.459-8/PR 00,00 Ausente
30 NÁGILA DE ALMEIDA SANTOS 10.728.124/0/PR 00,00 Ausente
56 ROSE BARBOSA DE OLIVEIRA ALMEIDA 25.434.607-6/SP 00,00 Ausente
64 SIRLENE DA ROCHA SILVA DE OLIVEIRA 9.715.593-3/PR 00,00 Ausente
59 TAIS PUQUER MIRANDA 2.273.594/MS 00,00 Ausente
22 VALDENICE R. DE ALMEIDA DOS SANTOS 7.098.700-7/PR 00,00 Ausente
65 VIVIANE CESÁRIO MORAIS DOS SANTOS 8.803.007-9/PR 00,00 Ausente

CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO
INSC. CANDIDATO DOCUMENTO PONTOS CLASSIF.
55 ANSELMO DOMINGOS DOS SANTOS 9.007.873-9/PR 72 1º
42 BRUNO KAMRADT SMANIOTO 8.252.869-5/PR 68 2º
38 WESLEY BARBOSA SANTOS  12.519.654-3/PR 68 3º
07 ELIAQUIM PINTO SÃO MIGUEL 7.626.168-7/PR 64 4º
06 HÉLIO APARECIDO DE OLIVEIRA 8.176.233-3/PR 64 5º
40 FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA 4.912.195-4/PR 64 6º
35 EXPEDITO DE SOUZA FILHO 9.789.100-1/PR 64 7º
14 GIOVANI CALIXTRO DA SILVA 12.565.427-4/PR 64 8º
36 ADRIANO TARCISIO CARDOSO 13.653.621-4/PR 64 9º
02 NILSON DE SOUZA 37.978.948-6/SP 60 10º
34 AIRTON CESAR DA ROSA 8.552.693-6/PR 60 11º
18 GABRIEL DOS SANTOS BENTO 60.005.494-9/SP 60 12º
05 SEBASTIÃO VIEIRA DE MATOS 5.653.504-7/PR 56 13º
54 ALLAN DA SILVA SOUZA 50.900.707-7/SP 40 Reprov0ado
63 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA SANTOS 13.281.057-5/PR 40 Reprovado
61 GILBERTO PEREIRA DA SILVA 29.095.439-3/SP 36 Reprovado
31 JOSÉ WILSON SANTOS 6.877.314-8/PR 36 Reprovado
01 TIAGO LADARES DA ILVA 14.114.430-8/PR 36 Reprovado
10 JOEL MARTINS MANÇANO 3.714.588-2/PR 32 Reprovado
17 REGINALDO DE ALMEIDA FARIAS 8.689.584-6/PR 32 Reprovado
08 EDSON GOMES DE OLIVEIRA 36.993.716-8/SP 28 Reprovado
16 JOÃO EXPEDITO DE SOUZA 9.069.202-0/PR 28 Reprovado
04 MARCOS ANTÔNIO ALVES QUEIROZ 37.852.827-0/SP 28 Reprovado
13 JOÃO NEVES PESSOA 12.615.169-1/PR 16 Reprovado
25 APARECIDO MARTINS DE SOUZA 3.274.645-4/PR 12 Reprovado
09 DELMIRO HENRIQUE 4.008.228-0/PR 04 Reprovado
19 ELIZEU OURO DA PAIXÃO 12.361.916-1/PR 00,00 Ausente
51 JONATAN CAMILO DOS SANTOS 12.553.785-5/PR 00,00 Ausente
12 MÁRCIO JOSÉ DA SILVA 8.406.442-4/PR 00,00 Ausente
37 VALDOMIRO APARECIDO LUIZ 13.933.025-0/PR 00,00 Ausente
II - Foi adotado o critério de desempate descrito no item 10.1 do Edital 10/2017.
III - O prazo de vigência da presente seleção será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado conforme as 
necessidades administrativas, obedecidos o limite final de 02 (dois) anos.
IV - A convocação para assinatura do contrato obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 23 de maio de 2017.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 609/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora EDUARDA BARBIERI DA SILVA CRUZ CPF 080.944.349-02, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, da Divisão de Patrimônio, junto a Secretaria Municipal Administração, 15 (quinze) dias de Férias 
Restantes, referente ao período aquisitivo 01/08/15 a 01/08/16, a contar do dia 15/05/17 a 30/05/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 11 (onze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 610/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FLAVIA AMBROSINA FREITAS CPF 086.114.216-04, ocupante do cargo de Enfermeiro, da 
Unidade Básica de Saúde Central, junto a Secretaria Municipal Saúde, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 02/03/16 a 02/03/17, a contar do dia 10/07/17 a 24/07/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 11 (onze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 611/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora WALÉRIA FERREIRA DE ARAÚJO CAVALCANTE CPF 021.873.639-88 , ocupante do cargo 
de Auxiliar de Enfermagem, da Unidade Básica de Saúde Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/02/15 a 01/02/16, a contar do dia 07/07/17 a 
05/08/17.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 612/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ILMA DONHA DA SILVA SOARES CPF 700.250.619-68, ocupante do cargo de Enfermeiro, 
da Unidade Básica de Saúde Central, junto a Secretaria Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/08/15 a 01/08/16, a contar do dia 20/06/17 a 19/07/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 11 (onze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 613/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JULIANA CARDOSO DE OLIVEIRA CPF 034.700.019-36, ocupante do cargo de 
Fisioterapeuta, da Unidade Básica de Saúde Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 20 (vinte) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 23/02/16 a 23/02/17, a contar do dia 29/05/17 a 17/06/17.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 614/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor HUGO HENRIQUE SAULLIN ALVARO, CPF 067.605.579-64, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, da Agencia do Trabalhador, junto a Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, 20 (vinte) dias de 
Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 12/01/15 a 12/01/16, a contar do dia 15/05/17 a 03/06/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 615/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ZELMA OLIVEIRA DUARTE, CPF 815.265.809-00, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 24/07/14 a 24/07/15, 
a contar do dia 01/06/17 a 15/06/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 616/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ZELMA OLIVEIRA DUARTE, CPF 815.265.809-00, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 24/07/15 a 
24/07/16, a contar do dia 16/06/17 a 30/06/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 617/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCIMARA SOFIENTINI, CPF 018.263.539-25, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
da Escola Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 10 (dez) 
dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 12/06/15 a 12/06/16, a contar do dia 15/05/17 a 24/05/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 618/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora RUTH DOS SANTOS CPF 614.322.969.49, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/05/15 a 01/05/16, a contar do dia 01/06/17 a 30/06/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 619/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JORGE MARCOS DA CRUZ, CPF. nº 257.539.671-91, ocupante do cargo de Torneiro 
Mecânico, da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, 
conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
referente ao quinquênio 01/02/06 a 01/02/11, a contar do dia 10/05/17 a 07/08/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 620/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora EDILEUZA ALMODOVAR RODRIGUES CPF. nº 668.922.609-34, ocupante do cargo de 
Secretária Escolar, da Escola Municipal Rocha Pombo, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/05/16 a 01/05/17, a contar do 
dia 10/05/17 a 08/06/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 621/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA APARECIDA DE CASTRO FERREIRA DA SILVA CPF nº 555.521.709-97, ocupante 
do cargo de Secretária Escolar, da Secretária Municipal de Educação, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 01/05/15 a 01/05/16, a 
contar do dia 30/05/17 a 13/06/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 154/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 12 de maio de 2017, a servidora SANDRA MARA DE LIMA, CPF. nº 
569.294.129-53, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Divisão do CRAS, junto à Secretaria Municipal 
de Assistência Social.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 622/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA APARECIDA DE CASTRO FERREIRA DA SILVA CPF nº 555.521.709-97, ocupante 
do cargo de Secretária Escolar, da Secretária Municipal de Educação, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/05/16 a 
01/05/17, a contar do dia 14/06/17 a 13/07/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 623/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DANIELE STABELINI CPF 041.183.429-01, ocupante do cargo de Enfermeiro, da Unidade 
Básica de Saúde Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal Saúde, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente 
ao período aquisitivo 27/02/14 a 25/02/15, a contar do dia 25/04/17 a 09/05/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 12 (doze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 624/2017
 O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DANIELE STABELINI CPF 041.183.429-01, ocupante do cargo de Enfermeiro, da Unidade 
Básica de Saúde Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal Saúde, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 27/02/15 a 25/02/16, a contar do dia 10/05/17 a 24/05/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 12 (doze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 625/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TATIANE CASTILHO BATISTA CPF 295.902.868-60, ocupante do cargo de Auxiliar em 
Saúde Bucal, da Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de 
Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 11/04/16 a 11/04/17, a contar do dia 15/05/17 a 14/06/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 12 (doze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 626/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EDUARDO VINICIUS DE PAIVA BERTACCHINI, CPF 043.120.549-32, ocupante do cargo 
de Médico, da Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias 
de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 23/03/16 a 23/03/17, a contar do dia 15/05/17 a 30/05/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 627/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LYVIA KARLA CERCI FERREIRA CPF 045.576.429-85, ocupante do cargo de Cirurgiã 
Dentista, da Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal Saúde, 15 (quinze) dias de 
Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/03/16 a 01/03/17, a contar do dia 15/05/17 a 30/05/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 12 (doze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 628/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CICERO FERNANDES COSTA, CPF 670.499.239-15, ocupante do cargo de Operário, junto 
a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 09/06/14 a 09/06/15, a contar do dia 02/05/17 a 01/06/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 629/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANTONIO FILINTO DE OLIVEIRA, CPF nº 330.039.719-72, ocupante do cargo de Vigia, 
junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de Férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 10/03/15 a 10/03/16, a contar do dia 25/04/17 a 24/05/15.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 630/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARINA PEREIRA DA SILVA BOCCHIO BARBOSA CPF 039.212.659-16, ocupante do cargo 
de Enfermeiro, da Secretaria Municipal Saúde, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 03/03/16 a 03/03/17, a contar retroativamente do dia 03/04/17 a 17/04/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 16 (dezesseis) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 631/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MANOEL SILVA DA FONSECA CPF. nº 329.241.199-87, ocupante do cargo de Operário, do 
Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/05/16 a 01/05/17, a contar do 
dia 15/05/17 a 13/06/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Maio de 2016.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 642/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSELI GALVÃO DA SILVA CPF. nº 916.512.559-20, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviço Gerais, da Escola Municipal Rocha Pombo, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, 20 (vinte) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 05/02/15 a 05/02/16, a contar do dia 
11/05/17 a 30/05/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 643/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora IVONE JOZINO DE LIMA, CPF. nº 054.865.319-40, ocupante do cargo de Operário, junto a 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 20 (vinte) dias de férias Restantes, referente ao período 
aquisitivo 14/04/15 a 14/04/16, a contar do dia 02/05/17 a 21/05/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 644/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TELMA LUCIA FERRARI MARTINS, CPF. nº 275.660.368-66, ocupante do cargo de Agente 
Social, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 24/02/16 a 24/02/17, a contar do dia 02/05/17 a 31/05/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 645/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ DE FÁTIMA BRAGA, CPF n° 389.690.509-06, ocupante do cargo de Operário, junto a 
Secretaria Municipal de Agricultura, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/05/15 
a 01/05/16, a contar do dia 02/05/17 a 31/05/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 168/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -   Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 05 de Maio de 2017, o servidor Rogério Mamoru Matsumoto, 
CPF. nº 924.346.499.04, ocupante do cargo de Gerente Financeiro, junto à Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir  de 05/05/2017.
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 44/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2017
DATA DA ABERTURA.: 09/06/2017
 HORÁRIO.:09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais gráficos destinados as Secretarias e Divisões da 
PR Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Governo. Conforme especificações no Anexo I
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
100.170,00 Cem Mil, Cento e Setenta Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela Secretarias e Divisões da PR Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr ,conforme solicitação e autorização 
de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  23/05/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 45/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2017
DATA DA ABERTURA.: 09/06/2017
 HORÁRIO.:10:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços médicos Clinico Geral na Unidade Básica de 
Saúde Jardim Cruzeiro,  para atuação no Programa Saúde da Família Microárea 06, destinados ao atendimento de 
usuários encaminhados e autorizados  pela Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 24 (vinte e quatro) 
meses. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
358.917,84 Trezentos e Cinqüenta e Oito Mil, Novecentos e Dezessete Reais e Oitenta e Quatro Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: diariamente - Os serviços licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional 
no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  23/05/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 46/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2017
DATA DA ABERTURA.: 09/06/2017
 HORÁRIO.:13:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de Empresa/Pessoa Física para prestar serviços médicos Clinico Geral na PECO - 
Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR, conforme exigências da portaria do Ministério da Saúde nº. 139 
de 11 de Fevereiro de 2015, referente ao credenciamento do município, da Equipe de Saúde Prisional no âmbito da 
Política Nacional de atenção integral da saúde as pessoas privadas de liberdade prisional (PNAISP) e portaria 482 de 
01 de abril de 2015, art. 3º. , por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Saúde. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
288.000,00 Duzentos e Oitenta e Oito Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PRAZO DE EXECUÇÃO: diariamente - Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local 
especificado pela PECO (Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR) ,conforme solicitação e autorização de 
empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João 
Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  24/05/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 47/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 70/2017
DATA DA ABERTURA.: 09/06/2017
 HORÁRIO.:14:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de Empresa/Pessoa Física para prestação de serviços habilitado  na área de Enfermagem na 
PECO - Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR, conforme exigências da portaria do Ministério da Saúde nº. 
139 de 11 de Fevereiro de 2015, referente ao credenciamento do município, da Equipe de Saúde Prisional no âmbito 
da Política Nacional de atenção integral da saúde as pessoas privadas de liberdade prisional (PNAISP) e portaria 482 
de 01 de abril de 2015, art. 3º., por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Saúde. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
84.628,56 Oitenta e Quatro Mil, Seiscentos e Vinte e Oito Reais e Cinqüenta e Seis Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DE EXECUÇÃO: diariamente - Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado 
pela Secretaria Municipal de Saúde - PECO (Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR) ,conforme solicitação 
e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João 
Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  24/05/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2017 
PREGÃO Nº 14/2017
PROCESSO Nº 24/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de esperança nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando o Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos com base na Relação 
Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) destinados a Farmácia Básica do Centro Municipal de Saúde 
(Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária) para distribuição gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) 
deste Município de Esperança Nova.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
04.217.590/0001-60, com sede na Rod da Uva, nº 902, na cidade de Colombo - PR, neste ato representada pelo Sr. 
(a) Rosemery Américo Salvador, portador (a)da CI/RG: 4.241.127-2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 020.219.419-14, 
com os preços dos itens abaixo relacionados:
ITEM QUANT UNID.MED. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
53 3500 COMP CLORIDRATO DE AMIODARONA 200 MG GEOLAB 0,27 945,00
107 1000 COMP LEVOTIROXINA 50MCG MERCK 0,12 120,00
111 90000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 100MG EMS 0,21 18.900,00
125 7000 COMP NIMESULIDA 100MG CIMED 0,06 420,00
                                                                                                                                       Valor Total: 20.385,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos com base na Relação 
Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) destinados a Farmácia Básica do Centro Municipal de Saúde 
(Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária) para distribuição gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) 
deste Município de Esperança Nova., de conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas 
apresentadas na licitação de Pregão nº 14/2017 e Processo nº 24/2017, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os medicamentos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas,  em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades:
A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 19(dezenove) de Maio de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Rosemery Américo Salvador 
ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                 NOME
RG                                                                                                     RG 
CPF                                                                                                    CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2017 
PREGÃO Nº 14/2017
PROCESSO Nº 24/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de esperança nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando o Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos com base na Relação 
Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) destinados a Farmácia Básica do Centro Municipal de Saúde 
(Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária) para distribuição gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) 
deste Município de Esperança Nova.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
CIRURGICA PARANA – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 05.746.444/0001-94 , com sede na Av Londrina, nº 4572, 
na cidade de Umuarama - PR, neste ato representada pelo Sr. (a) Ediel de Morais Pinheiro, portador (a)da CI/RG: 
3.755.180-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 481.840.719-49, com os preços dos itens abaixo relacionados:
ITEM QUANT UNID.MED. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
3 20000 COMP ACIDO ACETIL SALICILICO 100MG (ADULTO/INFANTIL) SOBRAL 0,020 400,00
15 4000 COMP AMOXICILINA 500+CLAUVULONATO DE POTÁSSIO 125MG  EMS 1,080 
4.320,00
29 200 AMPOLA BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML UNIÃO QUIMICA 0,900 
180,00
42 500 AMPOLA CEFTRIAXONA 1G EV E IM  ARISTON (BLAU) 1,350 
675,00
56 250 AMPOLA CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 50MG/ML+DIMENIDRATO 50MG/ML UNIÃO QUIMICA 
1,300 325,00
68 4000 COMP DIAZEPAN 10MG SANTISA 0,039 156,00
69 2000 COMP DIAZEPAN 5MG SANTISA 0,039 78,00
81 60 AMPOLA EPINEFRINA 1MG/ML  HIPOLABOR 2,890 173,40
92 200 COMP HALOPERIDOL 1MG CRISTALIA 0,139 27,80
93 1000 COMP HALOPERIDOL 5MG UNIÃO QUÍMICA 0,109 
109,00
101 1500 COMP IMIPRAMINA 25MG CRISTALIA 0,320 480,00
109 4000 COMP LORATADINA 10MG GEOLAB 0,058 232,00
113 600 COMP MEBENDAZOL 100MG SOBRAL 0,040 24,00
131 700 FRASCO PARACETAMOL 200MG/ML  FARMACE 0,520 364,00
145 50 FRASCO SOLUÇÃO DE GLICERINA A 120MG/ML 250ML O FRASCO SANOBIOL 3,750 187,50
                                                                                                                                      Valor Total: 7.731,70
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos com base na Relação 
Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) destinados a Farmácia Básica do Centro Municipal de Saúde 
(Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária) para distribuição gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) 
deste Município de Esperança Nova., de conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas 
apresentadas na licitação de Pregão nº 14/2017 e Processo nº 24/2017, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os medicamentos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas,  em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades:
A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 19(dezenove) de Maio de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Ediel de Morais Pinheiro 
CIRURGICA PARANA – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                 NOME
RG                                                                                                     RG 
CPF                                                                                                    CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2017 
PREGÃO Nº 14/2017
PROCESSO Nº 24/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de esperança nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando o Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos com base na Relação 
Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) destinados a Farmácia Básica do Centro Municipal de Saúde 
(Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária) para distribuição gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) 
deste Município de Esperança Nova.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
01.328.535/0001-59, com sede na Rua Pica-Pau, nº 1211, na cidade de Arapongas - PR, neste ato representada pelo 
Sr. (a) Michele Cristina Cardoso da Silva Machado, portador (a)da CI/RG: 7.857.674-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
nº 878.622.989-34, com os preços dos itens abaixo relacionados:
ITEM QUANT UNID.MED. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
2 100 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML PRATI 2,850 285,00                                             
4 500 AMPOLA ACIDO ASCÓRBICO INJETÁVEL 100MG/ML (VITAMINA C) FARMACE 0,530 265,00                                             
5 5000 COMP ACIDO FÓLICO 5MG NATULAB 0,049 245,00                                             
6 500 FRASCO ALBENDAZOL 40 MG/ML (SUSPENSÃO) PRATI 1,090 545,00                                             
7 1500 COMP ALBENDAZOL 400MG GEOLAB 0,390 585,00                                             
9 3500 COMP ALOPURINOL 300MG PRATI 0,130 455,00                                             
10 150 FRASCO AMBROXOL 15MG/ML INFANTIL NATULAB 1,570 235,50                                             
11 150 FRASCO AMBROXOL 30MG/ML ADULTO NATULAB 1,570 235,50                                             
12 4000 COMP AMITRIPTILINA 25MG TEUTO 0,039 156,00                                             
13 400 FRASCO AMOXICILINA 250MG/5ML (SUSPENSÃO) PRATI 3,830 1.532,00                                             
17 14000 COMP ANLODIPINO 5MG GEOLAB 0,029 406,00                                             
18 5500 COMP ATENOLOL 50MG PRATI 0,038 209,00                                             
19 150 COMP AZITROMICINA 500MG  PRATI 0,540 81,00                                             
20 150 FRASCO AZITROMICINA 600MG (SUSPENSÃO) PRATI 4,080 612,00                                             
21 200 AMPOLA BENZILPENICILINA G BENZATINA 1200.000UI TEUTO 3,110 622,00                                             
24 50 FRASCO BROMETO DE IPATRÓPIO 0,25MG/ML (NEBULIZAÇÃO) HIPOLABOR 0,690 34,50                                             
25 2000 COMP BROMOPRIDA 10MG PRATI 0,139 278,00                                             
26 200 FRASCO BROMOPRIDA 4MG/ML PRATI 0,930 186,00                                             
27 200 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML HIPOLABOR 0,619 123,80                                             
28 2500 COMP BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG  UNIÃO QUIMICA 0,430 1.075,00                                             
30 200 AMPOLA BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 4MG/ML+DIPIRONA 500MG/ML HYPOFARMA 1,330 
266,00                                             
31 150 FRASCO BUTILPROMETO DE ESCOPOLAMINA 6,67+DIPIRONA 333,4MG/ML HIPOLABOR 5,690 
853,50                                             
34 500 COMP CARBIDOPA+LEVODOPA 25/250MG TEUTO 0,310 155,00                                             
36 5000 COMP CARBONATO DE LÍTIO 300MG HIPOLABOR 0,230 1.150,00                                             
38 2000 COMP CARVEDILOL 6,25 MG EMS 0,110 220,00                                             
39 200 FRASCO CEFALEXINA 250MG/5ML (SUSPENSÃO) TEUTO 5,370 1.074,00                                             
40 2000 COMP CEFALEXINA 500MG AUROBINDO 0,339 678,00                                             
44 400 AMPOLA CETOPROFENO 100MG/ML  UNIAO QUÍMICA 2,500 1.000,00                                             
48 2500 COMP CIPROFLOXACINO 500MG PRATI 0,229 572,50                                             
49 4000 COMP CLOMIPRAMINA 25MG EMS 0,699 2.796,00                                             
51 100 FRASCO CLONAZEPAN 2,5MG/ML HIPOLABOR 1,660 166,00                                             
52 100 FRASCO CLORETO DE SÓDIO+CLORETO BENZALCÔNIO MARIOL 0,560 56,00                                             
54 2000 COMP CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2MG CRISTALIA 0,175 350,00                                             
55 300 TUBO CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% PHARLAB 1,840 552,00                                             
57 4000 COMP CLORPROMAZINA 100MG UNIÃO QUIMICA 0,178 712,00                                             
59 100 FRASCO DEXAMETASONA 0,1 MG/ELIXIR SANVAL 1,270 127,00                                             
60 700 TUBO DEXAMETASONA 1MG/G CREME PRATI 0,760 532,00                                             
62 350 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML  PRATI 1,070 374,50                                             
63 350 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG+BETAMETASONA 0,5MG PRATI 3,550 1.242,50                                             
64 3000 COMP DEXCLORFENIRAMINA 2MG  GEOLAB 0,079 237,00                                             
66 600 COMP DEXPANTENOL+NICOTINAMIDA+PIRODOXINA+RIBOFLAVINA(COMPLEXO B) NATULAB 0,049 
29,40                                             
67 50 AMPOLA DIAZEPAM 5MG/ML SANTISA 0,620 31,00                                             
70 200 AMPOLA DICLOFENACO 25MG/ML 3 ML FARMACE 0,519 103,80                                             
72 2500 COMP DIGOXINA 0,25 MG PHARLAB 0,049 122,50                                             
73 1000 COMP DIMETICONA 40MG PRATI 0,119 119,00                                             
74 300 FRASCO DIMETICONA 75MG/ML HIPOLABOR 1,070 321,00                                             
75 250 COMP DINITRATO ISOSSORBIDA 5MG  EMS 0,160 40,00                                             
76 7000 COMP DIPIRONA 500MG  PRATI 0,079 553,00                                             
77 500 FRASCO DIPIRONA 500MG/ML  FARMACE 0,600 300,00                                             
78 300 AMPOLA DIPIRONA 500MG/ML  TEUTO 0,359 107,70                                             
79 3800 COMP ENALAPRIL 10MG  SANVAL 0,039 148,20                                             
80 5000 COMP ENALAPRIL 20MG GEOLAB 0,059 295,00                                             
82 6000 COMP ESPIRONOLACTONA 25MG ASPEN 0,139 834,00                                             
83 1000 COMP FENITOINA 100MG TEUTO 0,199 199,00                                             
84 2000 COMP FENOBARBITAL 100MG TEUTO 0,079 158,00
85 50 FRASCO FENOTEROL 5MG/ML ( NEBULIZAÇÃO) PRATI 2,430 121,50                                             
86 150 AMPOLA FITOMENADIONA (VITA K)10MG/ML HIPOLABOR 1,020 153,00                                             
87 1500 COMP FLUCONAZOL 150 MG COMP MEDQUIMICA 0,269 403,50                                             
88 8000 COMP FLUOXETINA 20MG TEUTO 0,039 312,00                                             
89 500 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML TEUTO 0,400 200,00                                             
90 5000 COMP FUROSEMIDA 40MG HIPOLABOR 0,039 195,00                                             
91 10000 COMP GLIBENCLAMIDA 5MG MEDQUIMICA 0,038 380,00                                             
96 50 AMPOLA HIDROCORTISONA 100MG  TEUTO 2,430 121,50                                             
97 50 AMPOLA HIDROCORTISONA 500MG  TEUTO 5,630 281,50                                             
98 300 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO (SUSPENSÃO) NATULAB 1,910 573,00                                             
99 350 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML  TEUTO 1,070 374,50                                             
100 6000 COMP IBUPROFENO 600MG  PRATI 0,088 528,00                                             
102 600 COMP ITRACONAZOL 100MG PRATI 0,700 420,00                                             
110 500 FRASCO LORATADINA 1MG/ML PRATI 1,600 800,00                                             
112 100 FRASCO MALEATO TIMOLOL 0,5% TEUTO 1,210 121,00                                             
114 100 FRASCO MEBENDAZOL 20MG/ML (SUSPENSÃO) NATULAB 1,060 106,00                                             
116 3000 COMP METILDOPA 250MG SUN PHARMA 0,179 537,00                                             
118 1000 COMP METOCLOPRAMIDA 10MG BELFAR 0,069 69,00                                             
119 250 TUBO METRONIDAZOL 100MG/G CREME VAGINAL PRATI 3,770 942,50                                             
120 1500 COMP METRONIDAZOL 250MG PRATI 0,119 178,50 
121 100 FRASCO MICKANIA GLOMERATA (XPE.GUACO) MG/ML NATULAB 2,230 223,00                                             
122 200 TUBO MICONAZOL CREME VAGINAL PRATI 5,000 1.000,00                                             
123 500 TUBO NEOMICINA 5MG+BACITRACINA 250UI/G PRATI 1,170 585,00                                             
124 4800 COMP NIFEDIPINO 20 MG NEO QUIMICA 0,036 172,80                                             
126 200 FRASCO NIMESULIDA 50 MG/ML  VITAMEDIC 1,150 230,00                                             
127 350 TUBO NISTATINA 25.000UI/G CREME VAGINAL GREEN PHARMA 3,130 1.095,50                                             
128 100 FRASCO NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 10.000UI/ML PRATI 2,230 223,00                                             
129 200 FRASCO ÓLEO MINERAL NATIVITA 1,890 378,00                                             
130 15000 COMP OMEPRAZOL 20MG GEOLAB 0,042 630,00                                             
132 10000 COMP PARACETAMOL 500MG  PRATI 0,045 450,00                                             
134 1500 COMP PREDNISONA 5MG VITAMEDIC 0,069 103,50                                             
135 200 FRASCO PREDNISONA FOSFATO SÓDICO 3MG/ML  PRATI 3,440 688,00                                             
137 300 AMPOLA PROMETAZINA 25MG/ML SANVAL 1,150 345,00                                             
139 10000 COMP RANITIDINA 150MG GEOLAB 0,089 890,00                                             
140 250 AMPOLA RANITIDINA 20MG/ML TEUTO 0,430 107,50                                             
141 1000 SACHÊ REIDRATANTE ORAL NATULAB 0,529 529,00                                             
142 7500 COMP SERTRALINA 50MG GEOLAB 0,129 967,50                                             
146 100 TUBO SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G ( CREME ) PRATI 3,190 319,00                                             
147 200 FRASCO SULFAMETAXAZOL 200MG+TRIMETROPINA 40MG/5ML (SUSPENSÃO) PRATI 1,190 238,00                                             
148 1000 COMP SULFAMETAXAZOL 400MG+TRIMETROPINA 80MG  PRATI 0,098 98,00                                             
153 2000 COMP VARFARINA SÓDICA 5MG TEUTO 0,109 218,00                                             
                                                                                                                 Valor Total: 40.950,20
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos com base na Relação 
Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) destinados a Farmácia Básica do Centro Municipal de Saúde 
(Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária) para distribuição gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) 
deste Município de Esperança Nova., de conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas 
apresentadas na licitação de Pregão nº 14/2017 e Processo nº 24/2017, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os medicamentos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas,  em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades:
A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 19(dezenove) de Maio de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Michele Cristina Cardoso da Silva Machado 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                 NOME
RG                                                                                                     RG 
CPF                                                                                                    CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 37/2017
PREGÃO PRESENCIAL: 22/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual e parcelada de óleo diesel S-10 e Arla para abastecimento 
de veículos pertencentes à Frota Municipal (caminhão, ônibus, ambulância e demais veículos que necessitarem desse 
tipo de combustível).
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES, até às 09:30 
horas do dia 08/06/2017 na Divisão de Compras, Licitações e Contratos no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal 
Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA ou ATRAVÉS DO PORTAL: www.esperancanova.pr.gov.br  
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – 
RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 24/05/2017.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

  O CLUBE RECREATIVO PORTUGUÊS DE UMUARAMA - CREPU, 

com fundamento no art. 39, do Estatuto do Clube, CONVOCA através de 

seu Presidente DIMAS RAMOS CASTILHO, os componentes da Diretoria, 

Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e associados quites com a 

tesouraria para ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que ocorrerá em 

data de 31.05.2017, (quarta-feira), às 19:00 hs, em sua sede social, para 

RERRATIFICAR todos os atos praticados na Assembleia Geral 

Extraordinária realizada em data de 12.11.2015, que AUTORIZA A VENDA 

DE PARTE DO TERRENO do CREPU, porém desta vez, com aprovação da 

maioria dos votos dos associados quites com a mensalidade, atendendo o 

art. 23, do Estatuto do Clube. 

Umuarama-PR, 23 de maio de 2017. 

 

DIMAS RAMOS CASTILHO 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 48/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2017
DATA DA ABERTURA.: 09/06/2017
 HORÁRIO.:14:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de Empresa/Pessoa Física para fornecimento de  profissional habilitado para prestar serviços 
de Técnico em Enfermagem na PECO - Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR, conforme exigências 
da portaria do Ministério da Saúde nº. 139 de 11 de Fevereiro de 2015, referente ao credenciamento do município, 
da Equipe de Saúde Prisional no âmbito da Política Nacional de atenção integral da saúde as pessoas privadas de 
liberdade prisional (PNAISP) e portaria 482 de 01 de abril de 2015, art. 3º., por um período de 24 (vinte e quatro) 
meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: item
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
40.129,68 Quarenta Mil, Cento e Vinte e Nove Reais e Sessenta e Oito Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PRAZO DE ENTREGA: diariamente - Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado 
pela Secretaria Municipal de Saúde - PECO (Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR), conforme solicitação 
e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  24/05/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 49/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 72/2017
DATA DA ABERTURA.: 09/06/2017
 HORÁRIO.:15:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de Empresa/Pessoa Física prestação de serviços  habilitados na área de Técnico em Saúde 
Bucal na PECO - Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR, conforme exigências da portaria do Ministério da 
Saúde nº. 139 de 11 de Fevereiro de 2015, referente ao credenciamento do município, da Equipe de Saúde Prisional 
no âmbito da Política Nacional de atenção integral da saúde as pessoas privadas de liberdade prisional (PNAISP) e 
portaria 482 de 01 de abril de 2015, art. 3º., por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
36.911,52 Trinta e Seis Mil, Novecentos e Onze Reais e Cinqüenta e Dois Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PRAZO DE EXECUÇÃO: diariamente - Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado 
pela Secretaria Municipal de Saúde - PECO (Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR) ,conforme solicitação 
e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  24/05/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2017 
PREGÃO Nº 14/2017
PROCESSO Nº 24/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de esperança nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando o Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos com base na Relação 
Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) destinados a Farmácia Básica do Centro Municipal de Saúde 
(Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária) para distribuição gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) 
deste Município de Esperança Nova.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
MARINGA HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS TLDA , pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 07.396.733/0001-36, com sede na Av. Guaíra, nº 554, na cidade de Maringá - PR, 
neste ato representada pelo Sr. (a) Jair de Almeida, portador (a)da CI/RG: 15.889.390 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
nº 258.239.348-74, com os preços dos itens abaixo relacionados:
ITEM QUANT UNID.MED. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
37 4000 COMP CARVEDILOL 12,5MG EMS 0,130 520,00
43 200 TUBO CETOCONAZOL 20MG/G SOBRAL 1,430 286,00
65 400 AMPOLA DEXPANTENOL+NICOTINAMIDA+PIRODOXINA+RIBOFLAVINA(COMPLEXO B) 
HYPOFARMA 0,700 280,00
94 100 AMPOLA HEPARINA SÓDICA 0,25ML CRISTALIA 4,500 
450,00
95 60000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 25MG PRATI 0,025 1.500,00
104 2500 COMP LEVOFLOXACINO 500MG EMS 0,710 1.775,00
117 3000 COMP METILDOPA 500MG SANVAL 0,470 1.410,00
149 60 FRASCO SULFATO DE GENTAMICINA 0,5% ALLERGAN 8,800 
528,00
151 150 AMPOLA SUSFATO DE GENTAMICINA 40MG/1ML SANTISA 0,580 87,00
                                                                                                    Valor Total: 6.836,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos com base na Relação 
Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) destinados a Farmácia Básica do Centro Municipal de Saúde 
(Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária) para distribuição gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) 
deste Município de Esperança Nova., de conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas 
apresentadas na licitação de Pregão nº 14/2017 e Processo nº 24/2017, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os medicamentos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre 
os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 
(trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado 
pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas,  em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades:
A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro 
de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 19(dezenove) de Maio de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Jair de Almeida 
MARINGA HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                 NOME
RG                                                                                                     RG 
CPF                                                                                                    CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2017 
PREGÃO Nº 14/2017
PROCESSO Nº 24/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de esperança nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando o Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos com base na Relação 
Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) destinados a Farmácia Básica do Centro Municipal de Saúde 
(Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária) para distribuição gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) 
deste Município de Esperança Nova.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
03.233.805/0001-73, com sede na Rua Presidente Costa e Silva, nº 231, na cidade de Assis Chateubriand - PR, neste 
ato representada pelo Sr. (a) Dirceu da Silva Leite, portador (a)da CI/RG: 3.123.762-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
nº 395.241.329-15, com os preços dos itens abaixo relacionados:
ITEM QUANT UNID.MED. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
1 100 FRASCO ACEBROFILINA 10MG/ML NEO QUIMICA 4,100 410,00
8 1500 COMP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG ELOFAR 0,270 405,00
14 250 FRASCO AMOXICILINA 250MG+CLAVULONATO DE POTÁSSIO 62,5MGMG/ML 
(SUSPENSÃO SANDOZ 23,900 5.975,00
16 7000 COMP AMOXICILINA 500MG AUROBINDO 0,159 1.113,00 
23 250 FRASCO BENZOILMETRONIDAZOL 40MG/ML (SUSPENSÃO) TEUTO 3,150 
787,50 
32 50000 COMP CAPTOPRIL 25MG GEOLAB 0,019 950,00
33 2000 COMP CARBAMAZEPINA 200MG TEUTO 0,079 158,00
35 2000 COMP CARBONATO DE CÁLCIO 500MG IMEC 0,049 98,00
41 100 AMPOLA CEFALOTINA 1G EV E IM AUROBINDO 1,670 167,00 
45 600 AMPOLA CETOPROFENO 50MG/ML CRISTALIA 1,300 780,00 
46 1500 COMP CINARIZINA 25MG NEO QUIMICA 0,089 133,50
47 1500 COMP CINARIZINA 75MG NEO QUIMICA 0,110 165,00
50 4000 COMP CLONAZEPAN 2 MG EMS 0,059 236,00
58 500 COMP CLORPROMAZINA 25MG CRISTALIA 0,190 95,00  
61 300 AMPOLA DEXAMETASONA 4MG/ML  TEUTO 0,590 177,00 
71 500 TUBO DICLOFENACO DIETILAMONIO GEL SOBRAL 3,210 1.605,00 
103 200 COMP IVERMECTINA 6MG  VITAPAN 0,249 49,80
105 1000 COMP LEVOTIROXINA 100MCG MERCK 0,119 119,00
106 1000 COMP LEVOTIROXINA 25MCG MERCK 0,119 119,00 
108 200 AMPOLA LINCOMICINA 600MG/2ML NEO QUIMICA 3,590 718,00
115 10000 COMP METFORMINA 850MG GEOLAB 0,058 580,00
133 2000 COMP PREDNISONA 20 MG  NEO QUIMICA 0,169 338,00
136 600 COMP PROMETAZINA 25MG  CRISTALIA 0,089 53,40
138 6000 COMP PROPANOLOL 40MG OSORIO 0,019 114,00
143 7000 COMP SINVASTATINA 20MG SANVAL 0,079 553,00
144 7000 COMP SINVASTATINA 40MG SANVAL 0,139 973,00
150 100 FRASCO SULFATO DE NEOMICINA 5MG+SULFATO DE POLIMIXINA B 
10.000UI+HIDROCORTISONA 10MG SUSPENSÃO (OTOSPORIN) FARMOQUIMICA 10,850 1.085,00 
152 150 AMPOLA TRAMADOL 50 MG/ML  HIPOLABOR 0,520 78,00
                                                                                                                                  Valor Total: 18.035,20
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos com base na Relação 
Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) destinados a Farmácia Básica do Centro Municipal de Saúde 
(Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária) para distribuição gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) 
deste Município de Esperança Nova., de conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas 
apresentadas na licitação de Pregão nº 14/2017 e Processo nº 24/2017, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os medicamentos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre 
os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 
(trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado 
pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas,  em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades:
A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro 
de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 19(dezenove) de Maio de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Dirceu da Silva Leite 
MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                 NOME
RG                                                                                                     RG 
CPF                                                                                                    CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º162
De 22 de Maio 2017
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE PARA A SERVIDORA GLORIA GONCALVES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Atestado Médico, datado de 09/05/2017;
RESOLVE
CONCEDER à servidora GLORIA GONCALVES, portadora do CPF-N.º- 308.209.538-06 e do RG-N.º- 
38.288.758-X-SSP/SP, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, carga horária 40 horas semanais, 
Licença Maternidade pelo período 120 (cento e vinte ) dias, compreendendo o período de (09/05/2017 a 05/09/2017).
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete. 
(22/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.075/2017
De  24 de maio de 2017.
Súmula: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
09 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.606.0014.1.105 - Convênio Patrulha Mecanizada - União/Contrapartida 
F –33764 - Convênio Patrulha Mecanizada / União – Exercícios Anteriores  
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 24.000,00
F-03000 - Recursos Livres - Exercícios anteriores 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
  T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.000,00
Art. 2º.  Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2016, na seguinte fonte:
F-31764 - Convênio Patrulha Mecanizada / União 24.000,00
F- 01000  Recursos Livres 1.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete (24/05/2. 
017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.076/2017
De 24 de maio de 2.017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 
DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015-PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir um projeto no Anexo I integrante da Lei nº. 1.825, de 
21/06/2016 - LDO e na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
CONVÊNIO PATRULHA MECANIZADA - UNIÃO/CONTRAPARTIDA 25.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25.000,00
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete (24/05/2. 
017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 67
De 24 de maio de 2017.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 2.075  de 24 de Maio de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
09 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.606.0014.1.105 - Convênio Patrulha Mecanizada - União/Contrapartida 
F –33764 - Convênio Patrulha Mecanizada / União – Exercícios Anteriores  
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 24.000,00
F-03000 - Recursos Livres - Exercícios anteriores 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
   T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.000,00
Art. 2º.  Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2016, na seguinte fonte:
F-31764 - Convênio Patrulha Mecanizada / União 24.000,00
F- 01000  Recursos Livres 1.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete (24/05/2. 
017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
Lei Complementar nº 61/2.017
de 24 de maio de 2.017
SÚMULA: “Implanta o Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF), cria os cargos que menciona, e dá outras 
providências”
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA – ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica implantado neste Município o Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF, que incorpora ao sistema 
público municipal de saúde, sob a competência da Secretaria de Saúde, objetivando ampliar a abrangência e escopo 
das ações da atenção básica, bem como sua resolubilidade, apoiando a inserção da Estratégia de Saúde da Família 
na rede de serviços e o processo de territorialização e regionalização a partir da atenção básica.
Art. 2º. O Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF é constituído por equipe composta por profissionais de 
diferentes áreas de conhecimento, devendo atuar em parceria com os profissionais das equipes de Saúde da Família 
– ESF, compartilhando as práticas em saúde nos territórios sob responsabilidade das ESF, atuando diretamente no 
apoio às equipes e na unidade na qual o NASF está cadastrado.
Parágrafo Único: A equipe do NASF é constituída de:
I – um nutricionista NASF;
II – um farmacêutico NASF;
III – um psicólogo NASF;
IV – um fisioterapeuta NASF.
Art. 3º. Para o funcionamento do Núcleo de Apoio à Saúde da Família neste Município, ficam criados no quadro de 
pessoal desta Prefeitura, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho e admissão sujeita a concurso público 
para emprego público, os seguintes cargos:
I – um nutricionista NASF, com salário base mensal de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), para jornada de 20 
(vinte) horas semanal;
II – um farmacêutico NASF, com salário base mensal de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), para jornada de 
30 (trinta) horas semanal;
V – um psicólogo NASF, com salário base mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para jornada de 20 (vinte) horas 
semanal;
IV – um fisioterapeuta NASF, com salário base mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para jornada de 20 (vinte) 
horas semanal.
§ 1º. As correlatas ações de responsabilidade de todos os profissionais que compõem o Núcleo de Apoio à Saúde da 
Família – NASF, a serem desenvolvidas em conjunto com as equipes de Saúde da Família – ESF, estão descrita no 
anexo Único da presente lei.
§ 2º. Os profissionais componentes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF não fazem jus ao recebimento de 
qualquer adicional, tampouco podem laborar em jornada extraordinária, sem a prévia autorização do Chefe do Poder 
Executivo e não integram o Plano de Carreira do funcionalismo público municipal.
Art. 4º. Até que se realize o inerente concurso público para emprego público, ante o anseio coletivo para o pronto 
desempenho dos serviços de saúde a socorro da população local, o pessoal para ocupar os cargos criados por esta 
Lei Complementar poderá ser utilizado do quadro de servidores municipais ou contratado mediante a realização de 
Processo de Seleção Simplificada (PSS), por títulos ou provas e títulos.
Art. 5º. A Administração Municipal, por sua Secretaria de Saúde, comunicará a edição desta Lei Complementar aos 
órgãos próprios, sejam do Sistema Único de Saúde – SUS -, sejam da Secretaria de Estado da Fazenda ou de 
qualquer outra unidade da esfera federal e/ou estadual a que concernir o assunto, à busca das correspondentes 
retribuições financeiras que serão repassadas diretamente do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de 
Saúde.
Art. 6º. Os gastos com a execução desta Lei Complementar serão suportados por recursos a serem repassados 
pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, com a utilização de dotações próprias do orçamento 
do Município, inclusive de específicos recursos que fazem parte da fração variável do Piso de Atenção Básica (PAB 
variável) que compõem o Bloco Financeiro de Atenção Básica.
Parágrafo Único. Acaso os valores recebido para o custeio do programa seja insuficiente para a manutenção do 
mesmo, o Município arcará com o saldo à título de contrapartida.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete (24/05/2. 
017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2.017
ANEXO ÚNICO DA LEI COMPLEMENTAR 02/2.017
ITEM 01
MANUAL DE OCUPAÇÕES
GRUPO: Profissional
CARGO: Nutricionista NASF
CARGA HORÁRIA SEMANAL 20 horas
DESCRIÇÃO DO CARGO
Desenvolver ações de promoção de práticas alimentares saudáveis em todas as fases do ciclo da vida e respostas às 
principais demandas assistenciais quanto aos distúrbios alimentares, deficiências nutricionais e desnutrição, bem como 
aos planos terapêuticos, especialmente nas doenças e agravos não-transmissíveis. Conhecer e estimular a produção 
e o consumo dos alimentos saudáveis produzidos regionalmente. Promover a articulação intersetorial para viabilizar o 
cultivo de hortas e pomares comunitários. Capacitar as ESF e participar de ações vinculadas aos programas de controle 
e prevenção dos distúrbios nutricionais como carências por micronutrientes, sobrepeso, obesidade, doenças crônicas 
não transmissíveis e desnutrição. Elaborar em conjunto com as ESF, rotinas de atenção nutricional e atendimento para 
doenças relacionadas à Alimentação e Nutrição, de acordo com protocolos de atenção básica, organizando a referência 
e a contra-referência do atendimento. Efetuar o atendimento clínico dos pacientes que os médicos integrantes da ESF 
assim solicitar.
REQUISITOS PARA O CARGO
Formação: qualificação em curso superior em nutrição e a devida inscrição perante o Conselho Regional de Nutrição.

MANUAL DE OCUPAÇÕES
GRUPO: Profissional
CARGO: Farmacêutico NASF
CARGA HORÁRIA SEMANAL 30 horas
DESCRIÇÃO DO CARGO
Desenvolver ações voltadas à promoção, à proteção e à recuperação da saúde, no âmbito individual e coletivo, tendo o 
medicamento como insumo essencial e visando ao acesso e ao seu uso racional. Coordenar e executar as atividades 
de Assistência Farmacêutica no âmbito da Atenção Básica/Saúde da Família. Auxiliar os gestores e a equipe de saúde 
no planejamento das ações e serviços de Assistência Farmacêutica na Atenção Básica/ Saúde da Família, assegurando 
a integralidade e a intersetorialidade das ações de saúde. Promover o acesso e o uso racional de medicamentos 
junto à população e aos profissionais da Atenção Básica/Saúde da Família, por intermédio de ações que disciplinem 
a prescrição, a dispensação e o uso de medicamentos. Assegurar a dispensação adequada dos medicamentos e 
viabilizar a implementação da Atenção Farmacêutica na Atenção Básica/ Saúde da Família. Selecionar, programar, 
distribuir e dispensar medicamentos e insumos, com garantia da qualidade dos produtos e serviços; receber, armazenar 
e distribuir adequadamente os medicamentos na Atenção Básica/ Saúde da Família. Acompanhar e avaliar a utilização 
de medicamentos e insumos, inclusive os medicamentos fitoterápicos, homeopáticos, na perspectiva da obtenção de 
resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da população. Subsidiar o gestor, os profissionais de saúde e as 
ESF com informações relacionadas à morbimortalidade associados aos medicamentos. Elaborar, em conformidade com 
as diretrizes municipais, estaduais e nacionais, e de acordo com o perfil epidemiológico, projetos na área da Atenção/
Assistência Farmacêutica a serem desenvolvidos dentro de seu território de responsabilidade. Intervir diretamente com 
os usuários nos casos específicos necessários, em conformidade com a equipe de Atenção Básica/Saúde da Família, 
visando uma farmacoterapia racional e à obtenção de resultados definidos e mensuráveis, voltados à melhoria da 
qualidade de vida. Estimular, apoiar, propor e garantir a educação permanente de profissionais da Atenção Básica/Saúde 
da Família envolvidos em atividades de Atenção/Assistência Farmacêutica. Treinar e capacitar os recursos humanos da 
Atenção Básica/ Saúde da Família para o cumprimento das atividades referentes à Assistência Farmacêutica.
REQUISITOS PARA O CARGO
Formação: qualificação em curso superior de Farmácia e a devida inscrição perante o Conselho Regional de Farmácia.

MANUAL DE OCUPAÇÕES
GRUPO: Profissional
CARGO: Psicólogo NASF
CARGA HORÁRIA SEMANAL 20 horas
DESCRIÇÃO DO CARGO
Desenvolver ações de combate ao sofrimento subjetivo associado a toda e qualquer doença e a questões subjetivas de 
entrave à adesão a práticas preventivas ou a incorporação de hábitos de vida saudáveis, as ações de enfrentamento 
de agravos vinculados ao uso abusivo de álcool e drogas e as ações de redução de danos e combate à discriminação. 
Realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional. Apoiar as ESF na abordagem e no processo 
de trabalho referente aos casos de transtornos mentais severos e persistentes, uso abusivo de álcool e outras drogas, 
pacientes egressos de internações psiquiátricas, pacientes atendidos nos CAPS, tentativas de suicídio, situações de 
violência intrafamiliar. Discutir com as ESF os casos identificados que necessitam de ampliação da clínica em relação 
a questões subjetivas. Criar, em conjunto com as ESF, estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao 
abuso de álcool, tabaco e outras drogas, visando à redução de danos e à melhoria da qualidade do cuidado dos grupos 
de maior vulnerabilidade. Evitar práticas que levem aos procedimentos psiquiátricos e medicamentos à psiquiatrização e 
à medicalização de situações individuais e sociais, comuns à vida cotidiana. Fomentar ações que visem à difusão de uma 
cultura de atenção não-manicomial, diminuindo o preconceito e a segregação em relação à loucura. Desenvolver ações 
de mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de reabilitação psicossocial na comunidade, 
como oficinas comunitárias, destacando a relevância da articulação intersetorial - conselhos tutelares, associações de 
bairro, grupos de auto-ajuda etc. Priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos estratégicos para que a 
atenção em saúde mental se desenvolva nas unidades de saúde e em outros espaços na comunidade. Possibilitar a 
integração dos agentes redutores de danos aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família. Ampliar o vínculo com as famílias, 
tomando-as como parceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração.
REQUISITOS PARA O CARGO
Formação: qualificação em curso superior de Psicologia e a devida inscrição perante o Conselho Regional de Psicologia.

MANUAL DE OCUPAÇÕES
GRUPO: Profissional
CARGO: Fisioterapeuta NASF
CARGA HORÁRIA SEMANAL 20 horas
DESCRIÇÃO DO CARGO
Desenvolver ações que visem a melhoria da qualidade de vida do idoso, da criança, da mulher, do trabalhador e da 
família. Desenvolver ações que visem a promoção da saúde, a prevenção de doenças, o tratamento de moléstias e 
patologias. Desenvolver ações voltadas a melhoria dos indicadores de saúde e na diminuição da demanda reprimida 
para encaminhamentos a serviços de referência, melhorando as condições de vida e de saúde da população. Estimular 
a adoção de hábitos saudáveis de vida, evitando o sedentarismo e controlando a obesidade, melhorando a auto-
estima e a imagem corporal. Estimular o desenvolvimento neuro motor. Incentivar a práticas corporais com ações de 
promoção e prevenção de lesões relacionadas ao esporte. Promover a saúde e prevenir distúrbios-funcionais ligados 
à vida produtiva, ao envelhecimento precoce e às doenças crônico-degenerativas; Minimizar os quadros clínicos já 
instalados, possibilitando qualidade de vida e independência funcional. Aplicar exercícios funcionais e orientações para a 
promoção da saúde contribuindo para a prevenção de patologias como hipertensão arterial sistêmica, diabetes, doenças 
pulmonares, doenças crônico-degenerativas, alterações posturais, distúrbios cinesiológicos-funcionais, labirintopatias, 
entre outras. Atuar de forma integral junto às famílias, com ações interdisciplinares e intersetoriais, visando assistência, 
acessibilidade e inclusão social das pessoas portadoras de necessidades especiais, incapacitadas e/ou desassistidas. 
Encaminhar a concessão de órteses e próteses, além de acompanhar a adaptação e treinamento do paciente na sua 
utilização funcional.
REQUISITOS PARA O CARGO
Formação: qualificação em curso superior de Fisioterapia e a devida inscrição perante o Conselho Regional de 
Fisioterapia.

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº550  -  Francisco Alves        -         Paraná
ATO DA MESA Nº 014/2017
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Francisco Alves, ANTÔNIO CARLOS VALVASSORE a viajar a 
cidade de Curitiba nos dias 31 de maio, 01 e 02 de junho de 2017, para participar do curso MÓDULO I – POLÍTICAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS – FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL E FISCALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, FROTAS E ALMOXARIFADO
MÓDULO II – POLÍTICAS PÚBLICAS NO ÂMBITO DO ESTADO DO PARANÁ, que será promovido pela Uvepar na 
cidade de Curitiba Estado do Paraná.
Fica o servidor acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido na Resolução 
nº001/2009, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 23 dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete.
Rubens Eugênio dos Santos                                          Dário Aparecido de Nigro
Presidente                                        1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos                                                Liomar Mendes Lisbôa
Vice-Presidente                                                             2º Secretário

ATO DA MESA Nº 015/2017
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, MARCIO RENATO TRINDADE DA SILVA a viajar a 
cidade de Curitiba nos dias 31 de maio, 01 e 02 de junho de 2017, para participar do curso MÓDULO I – POLÍTICAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS – FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL E FISCALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, FROTAS E ALMOXARIFADO MÓDULO II – POLÍTICAS PÚBLICAS NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
PARANÁ, que será promovido pela Uvepar na cidade de Curitiba Estado do Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido na 
Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 23 dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete.
Rubens Eugênio dos Santos                                              Dário Aparecido de Nigro
                   Presidente                                        1º Secretário
           Miguel Arcanjo dos Santos                                                Liomar Mendes Lisbôa 
              Vice-Presidente                                                              2º Secretário

ATO DA MESA Nº 016/2017
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, RUBENS EUGÊNIO DOS SANTOS a viajar a cidade 
de Curitiba nos dias 31 de maio, 01 e 02 de junho de 2017, para participar do curso MÓDULO I – POLÍTICAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS – FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL E FISCALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, FROTAS E ALMOXARIFADO MÓDULO II – POLÍTICAS PÚBLICAS NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
PARANÁ, que será promovido pela Uvepar na cidade de Curitiba Estado do Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido na 
Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 23 dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete.
Rubens Eugênio dos Santos                                              Dário Aparecido de Nigro
                   Presidente                                        1º Secretário
           Miguel Arcanjo dos Santos                                                Liomar Mendes Lisbôa 
              Vice-Presidente                                                              2º Secretário

ATO DA MESA Nº 017/2017
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar a Vereadora da Câmara Municipal de Francisco Alves, MARIA ROSA TOLOVI FERRARI a viajar a cidade de 
Curitiba nos dias 31 de maio, 01 e 02 de junho de 2017, para participar do curso MÓDULO I – POLÍTICAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS – FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL E FISCALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, 
FROTAS E ALMOXARIFADO MÓDULO II – POLÍTICAS PÚBLICAS NO ÂMBITO DO ESTADO DO PARANÁ, que 
será promovido pela Uvepar na cidade de Curitiba Estado do Paraná.
Fica a vereadora acima nominada, autorizada ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido na 
Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 23 dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete.
Rubens Eugênio dos Santos                                              Dário Aparecido de Nigro
                   Presidente                                        1º Secretário
           Miguel Arcanjo dos Santos                                                Liomar Mendes Lisbôa 
              Vice-Presidente                                                              2º Secretário

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS
FRANCISCO ALVES                       -                             PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007/2017
O Presidente do CMAS, que este subscreve, no uso de suas atribuições asseguradas na Lei Municipal 660/2009,de 
24 de Junho de 2009 e no Regimento Interno do Conselho, CONVOCA, Vossa Senhoria como Conselheiro(a), a se 
reunir em Sessão Plenária no:
Dia: 26 de Maio de 2017
HORÁRIO: Ás 15H30
LOCAL: Sala de Reuniões da Secretaria da Ação Social- Rua Jorge Ferreira, 483 – Francisco Alves – Paraná
Para deliberarem a seguinte pauta na ordem do dia:
1- Leitura e aprovação das duas ata anterior;
2- Analise e aprovação do Plano de ação do Projeto CDECA/FIA/SCFV no valor de R$ 42.942,50;
3- Analise e aprovação do Plano de Ação do ano 2017 do MDSA,
3 - Assuntos de interesse do CMAS.
Francisco Alves- Pr, 23 de Maio de 2017.
Gleice Kelli da Silva
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
FRANCISCO ALVES                       -                             PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2017
O Presidente do CMI, que este subscreve, no uso de suas atribuições asseguradas na Lei Municipal 693/2010,de 25 
de Maio de 2010, CONVOCA, Vossa Senhoria como Conselheiro(a), a se reunir em Sessão Plenária no:
Dia: 26 de Maio de 2017
HORÁRIO: Ás 10H00
LOCAL: Sala de Reuniões da Secretaria da Ação Social- Rua Jorge Ferreira, 483 – Francisco Alves – Paraná
Para deliberarem a seguinte pauta na ordem do dia:
a)-Leitura e aprovação ata anterior;
b) -Analise e aprovação do Plano Municipal de Ação a Pessoa Idosa, para o exercício 2017/2020
c) – Analise e aprovação do Plano de Ação do Projeto CEI/FEI ao CMI/FMI no valor de R$ 30.000,00;
d) – Assuntos de Interesse do CMI.
Francisco Alves- Pr, 23 de Maio de 2017.
Carmelito Alves
Presidente do CMI

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –CMDCA

FRANCISCO ALVES                       -                             PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2017
O Presidente do CMDCA, que este subscreve, no uso de suas atribuições asseguradas na Lei Municipal 442/2009, 
e no Regimento Interno do Conselho, CONVOCA, Vossa Senhoria como Conselheiro(a), a se reunir em Sessão 
Plenária no:
Dia: 26 de Maio de 2017
HORÁRIO: Ás 14H00
LOCAL: Sala de Reuniões da Secretaria da Ação Social- Rua Jorge Ferreira, 483 – Francisco Alves – Paraná
Para deliberarem a seguinte pauta na ordem do dia:
1- Leitura e aprovação ata anterior;
2- Analise e aprovação do Plano de ação do Projeto CDECA/FIA/SCFV no valor de R$ 42.942,50;
3 - Assuntos de interesse do CMDCA.
Francisco Alves- Pr, 23 de Maio de 2017.
                                              Amélio Avanci Neto
                                              Presidente do CMDCA

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N. º 132 DE 17 DE MAIO DE 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve:
NOMEAR:
AMÉLIO AVANCI NETO, portador da cédula de Identidade RG Nº 5.820.779-9, expedida pela SSP/PR, devidamente 
inscrito no CPF sob nº 788.143.329-91, no cargo de provimento em comissão de Controlador Interno Geral do 
Município, símbolo CC1, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme 
anexo I da Lei Municipal nº 851/2013 de 30 de outubro de 2013, com carga horária de 40 horas semanais.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13/05/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
  Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2017.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 020/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 15 DE MAIO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para o Fornecimento e instalação de Geomembrana, 
a ser utilizada no Aterro Sanitário Municipal, do Município de Francisco Alves, conforme anexo I.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
O pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Sr. Daniel das Santos Terceiro Chamorro, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que o certame acima referenciado deflagrou-se FRACASSADO, em razão da 
inabilitação dos licitantes participantes deste lote. 
Oportunamente será aberto outro processo para a Contratação de Empresa para o fornecimento de e instalação de 
Geomembrana, a ser utilizada no Aterro Sanitário, deste Município de Francisco Alves-PR
Francisco Alves – Pr. 24 de Maio de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 180/2017 
Data: 24.05.2017
Ementa: Renova a composição das Comissões de Avaliação de Desempenho nas instituições municipais de ensino, 
e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 348/2016, de 09.11.2016, que regulamentou o processo de avaliação dos profissionais do magistério 
para fins de avanço horizontal na Carreira do Magistério Público Municipal, e tendo em vista os dispositivos da Lei 
Municipal nº 1965/2015, e ainda, considerando o memorando sob o nº 2017000173,
RESOLVE:
Art. 1º Renovar as Comissões de Avaliação dos profissionais do magistério nas instituições educacionais do município 
de Guaíra, Estado do Paraná, conforme a seguir:
I – Centro Municipal de Educação Infantil
CMEI MARIA DE LOURDES ARANTES PEREIRA:
a) Eliane de Oliveira Ferreira - matrícula Funcional nº 12610- 4;
b) Elaine Gonçalves Ferreira - Matrícula Funcional nº25275- 2;
c) Solange Lima de Paula Graciano - Matrícula Funcional nº 19070-1.
CMEI MARIA APARECIDA SILVA PEREIRA:
a) Valdecy Peratelli Cardoso- Matrícula Funcional nº 21261-1;
b) Jóice Aparecida Rossetto Bieseche - Matrícula Funcional nº 22500-1;  
c) Silvia Maria dos Santos Coêlho - Matrícula Funcional nº21253-3.
CMEI MÁRIO JOSÉ DE FARIA FERRAZ:
a) Sonia Gomes da Silva- Matrícula Funcional nº 6009-1;
b) Deusaní Prates Fonseca Segovia-Matrícula Funcional nº 13552-1;  
c) Edivania da Costa Neves- Matrícula Funcional nº28800-1.
CMEI LUIZ VENÂNCIO DA SILVA JUNIOR: 
a) Sonia Maria Martins ketterer -  Matrícula Funcional nº 13676-1.
b) Aparecida do Espirito Santo- Matrícula Funcional nº 18864-2;
c) Odete Jonck- Matrícula Funcional nº 12890-1.
CMEI AMELIA VIEIRA BEFFA:
a) Rosimere B. Canelo Garcia da Silva- Matrícula Funcional nº 18945-3;
b) Sara de Fatima Varolo dos Santos- Matrícula Funcional nº 18945-3;  
c) Leila Ideli Gevehr Pawlak - Matrícula Funcional nº 13587-2.
II – Escolas Municipais
ESCOLA MUNICIPAL AMÁLIA FLORES:
a) Maria Helena da Silva Thurmam - Matrícula Funcional nº19348-3;
b) Carmem dos Santos Lima- Matrícula Funcional nº 8842-1;
c) Antônia Aparecida Verginotti de Lima - Matrícula Funcional nº25623-2.
ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES:
a) Lucimar Xavier dos Santos Lovera. - Matrícula Funcional nº26522-1;
b) Arilte Dornelles Ferreira da Silva - Matrícula Funcional nº 13544-1;
c) Jucélia Ghisi Paludo - Matrícula Funcional nº 19330-1.
ESCOLA MUNICIPAL IRMÃ MARIA LEÔNIA:
a) Josefa de Fátima Viana Mastrangelo- Matrícula Funcional nº 13579-5;
b) Claudia Abreu Ojeda -  Matrícula Funcional nº 4081-1;
c) Marleide Belegante - Matrícula Funcional nº 18830-3.
ESCOLA MUNICIPAL ERIK ANDERSEN:
a) Noeli Gonçalves da Silva de Souza- Matrícula Funcional nº24694-2;
b) Rosangela Maria dos Santos Damasceno- Matrícula Funcional nº8877-1;
c) Zulmira Gomes dos Santos- Matrícula Funcional nº18988-4.
ESCOLA MUNICIPAL AUREA DEL CORTEZ BENCK:
a) Fabiana de Oliveira Freire- Matrícula Funcional nº 22497-1;
b) Solange da Silva Horlando- Matrícula Funcional nº 13056-2;
c) Giane Branco dos Reis- Matrícula Funcional nº 28835-2.
ESCOLA MUNICIPAL RITA ANA CÁSSIA:
a) Eliza Regina da Silva- Matrícula Funcional nº 18813-4;
b) Valéria Guedes de Almeida Lima- Matrícula Funcional nº 13684-2;
c) Luzia de Almeida de Moura- Matrícula Funcional nº19046-1;
d) Serli Salete Leandro - Matrícula Funcional nº 22535-3.
ESCOLA MUNICIPAL SEBASTIÃO CAMARINI:
a) Almira Mazzucco Salino- Matrícula Funcional nº 18856-4;
b) Claudia Viana de Santana Genelhú - Matrícula Funcional nº 26239-2;
c) Pedrinha de Lourdes Mastrangelo - Matrícula Funcional nº 26239-2.
ESCOLA MUNICIPAL ARTHUR DA COSTA E SILVA:
a) Sueli Vicente Rodrigues de Paula Matrícula Funcional nº - 26239-2;  
b) Luzia Maurício de Oliveira Alves- Matrícula Funcional nº 13595-1;
c) Salete Alves de Paula- Matrícula Funcional nº 18953-1;
d) Daniele Cristina Fischer de Oliveira- Matrícula Funcional nº25879-2.  
ESCOLA MUNICIPAL ANA MARIA SILVA ROGGIA:
a) Rosemeiry Aparecida dos Santos Rodrigues- Matrícula Funcional nº12939-2;  
b) Ana Maria Macedo - Matrícula Funcional nº 7161-1;
c) Sandra Severiano da Silva - Matrícula Funcional nº 29348-1.
ESCOLA MUNICIPAL MÁRIO CALMON:
a) Geisiane Aparecida de Souza Alves- Matrícula Funcional nº 28509-1;
b) Ana Lúcia da Silva Vanin - Matrícula Funcional nº 29397-1;
c) Rosangela Lazari de Freitas Dalla Costa- Matrícula Funcional nº 21571-1.
ESCOLA MUNICIPAL DUQUE DE CAXIAS: 
a) Maria de Fátima Nunes Pereira Richter- Matrícula Funcional nº 21237-1;
b) Alice Cecília Backes- Matrícula Funcional nº 21180-2;
c) Ilmara Varago Assis- Matrícula Funcional nº 21512-1;
d) Maria Regina de Albuquerque- Matrícula Funcional nº 21237 -1.
ESCOLA MUNICIPAL ALMIRANTE TAMANDARÉ:
a) Anatália do Rosário Andreguetti- Matrícula Funcional nº 21741-1;
b) Adriana de Araújo Sanches do Nascimento- Matrícula Funcional nº 13510-1;
c) Eliane Regina Gonçalves de Salles- Matrícula Funcional nº 28290-1;
d) Solange da Silva de Souza- Matrícula Funcional nº 26115-1.
ESCOLA MUNICIPAL JOÃO AMBRÓZIO:
a) Maria Antônia Montanhini - Matrícula Funcional nº 18899-4;
b) Natachia Carolina de Oliveira Alves de Oliveira- Matrícula Funcional nº 28851-1;
c) Cleonice Gomes da Silva Neves- Matrícula Funcional nº 22632-4.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado na íntegra, a Portaria n° 391/2016 
de 14.12.2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 179/2017 
Data: 24.05.2017
Ementa: Altera a Portaria Municipal nº 368/2016 de 09.11.2016, das Comissões de avaliação de desempenho, e dá 
outras providências. 
HERALDO TRENTO, Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto no Decreto nº 348 de 09.11.2016, que regulamentou o processo de avaliação dos profissionais do 
magistério para fins de avanço horizontal, e, considerando o memorando sob o nº 2017000173, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a composição dos membros da Comissão Central de Avaliação de Desempenho, referente a 
Portaria Municipal nº 368/2016 de 09.11.2016, conforme segue:
a) Franciele de Lima Danelon Jesus - Secretária Municipal de Educação e Cultura de Guaíra, que presidirá 
a comissão - Matrícula Funcional n° 29507-1
b) Elianara de Fátima Falci – Matrícula Funcional n° 25267-1
c) Nilda de Freitas Bonfim Musial – Matrícula Funcional nº 25828-1;
d) Edna Diniz Meira – Matrícula Funcional nº 9113-2.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalterados os artigos 2° e 3° da Portaria 
nº 368/2016 de 09/11/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 121/2017
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 006/2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: GUIDO & GRESSLER LTDA
DATA DE ASSINATURA: 04 de Maio de 2017
CNPJ: 18.169.655/0001-53
OBJETO: Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica para o programa Laboratório Regional de 
Prótese Dentária (LRPD), conforme portaria nº 2.759/2014, e especificações constantes no anexo I do edital.
VALOR TOTAL ESTIMADO: Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá um valor total de até R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), de acordo com os valores constantes na Tabela de Procedimentos SUS (Sistema Único de Saúde). 
Sendo que tal estimativa constitui-se em mera previsão dimensionada, não estando a CONTRATANTE obrigada a 
realizá-la em sua totalidade, e não cabendo à CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo de reparação ou 
compensação pelo não uso do total da verba.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite 
previsto na Lei nº 8.666/93. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4167/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 
e Programação Financeira no limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas 
atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.03 Fundo Municipal do Idoso
08.241.0027.2.076 Lar Sagrado Coração de Jesus
3.3.50.43.00.00 487 Subvenções Sociais  10.000,00
FONTE 000 Recursos Ordinários Livres 
TOTAL GERAL 10.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
000 Recursos Ordinários Livres 10.000,00
TOTAL  10.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Maio de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º  02/2017
DATA – 24/MAIO/2017
SUMULA – Concede Pensão Por Morte a Ilma Barbosa Nunes Conforme Decisão Judicial, dá outras providências.
O DIRETOE PRESIDENTE DO FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
ICARAÍMMA - FAPI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, decisão Judicial proferida nos autos de nº 0000230-83.2016.8.16.0091.
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica concedido Pensão por Morte , a senhora. Morte a Ilma Barbosa, nos termos do Processo n.º 0000230-
83.2016.8.16.0091 decisão judicial, Fundamentado nos Artigos  180 e 181 da Lei Municipal 06/2003, com proventos 
integrais de R$ 1.016,55 (um mil dezesseis reais e cinqüenta e cinco centavos)
Art. 2º) O presente decreto tornará efetivo a Pensão da pessoa acima citada após publicação, quando então o 
pagamento poderá ser efetuado pelo Fundo  de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma 
(FAPI). 
Art. 3º) Este decreto entra em vigor na data de sua Publicação.                  
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 de maio de 2017.
JAIR GONÇALVES
Diretor Presidente do Fundo de Previdência

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 002/2017.
O Poder Executivo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, convida 
os munícipes de Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 29 de MAIO de 2017, 
as 19:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Mote Belo  nº 607, neste município de Icaraíma, 
como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 19:00 horas, término previsto 20:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do PRIMEIRO quadrimestre de 2017.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 23 de MAIO de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 002/2017.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, convida 
os munícipes de Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 29 de MAIO de 2017, 
as 19:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Mote Belo  nº 607, neste município de Icaraíma, 
como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 19:00 horas, término previsto 20:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do PRIMEIRO quadrimestre de 2017.
Câmara Municipal de Icaraíma, 23 de MAIO de 2017.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO
Processo Licitatório N°008/2017
Tomada de Preço N°001/2017
A Comissão Permanente de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, no uso das suas atribuições 
legais torna público aos licitantes e demais interessado o resultado de Habilitação da Licitação Tomada de Preço 
N°001/2017, cujo objeto é: a locação mensal de Software de Gestão Pública para utilização no Legislativo Municipal, 
que atenda as áreas de Contabilidade Pública, Orçamento Anual,Plano Plurianual, Controle Patrimonial licitação 
e compras,recursos humanos e folha de pagamento, portal da transparência e E-social,incluindo licenciamento 
do Software,implantação,conversão de dados existentes, suporte técnico operacional, treinamento e atualizações 
de versão que contemplem todas as obrigações legais,corretivas, evolutivas  e as que vierem ser exigidas pela 
legislação, em conformidade com as especificações descritas no Termo de referência(Anexo 3).
EMPRESA SITUAÇÃO
GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS. DESABILITADA
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA ME. HABILITADA
A sessão Pública para continuidade dos trabalhos e abertura dos envelopes da Proposta será no dia 05 de junho de 
2017 ás 13h00min, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Icaraíma, situada na Rua Monte Belo, 607, Centro, 
CEP: 87530-000, Icaraíma, Paraná.
Icaraíma, 24 de Maio de 2017.
 Presidente da CPL - Angélica Cássia Gomes Antunes da Silva              
 Membro da CPL- Vera Lucia de Paula  
 Membro da CPL- Sandra Salustiano

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REF: EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 008/2017 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2017
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do processo licitatório supra 
referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 
24/05/2017 às 09:00 horas, na modalidade INEXIGIBILIDADE, do tipo CHAMADA PÚBLICA, que tem como objeto 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
Após a análise e verificação da documentação de habilitação e projeto de venda, constatou-se o que segue:
PROPONENTE/AGRICULTOR PRODUTO QTDE UNID VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
MILTO JESUS FELIPE Alface 1500 UNID R$ 2,59 R$ 3.885,00
 Couve  780 MAÇO R$ 2,58 R$ 2.012,40
 Cheiro Verde 100 MAÇO R$ 1,19 R$ 119,00
 Repolho    600 KG R$ 2,65 R$ 1.590,00
 Cenoura 480 KG R$ 3,11 R$ 1.492,80
 Banana 600 KG R$ 3,65 R$ 2.190,00
 TOTAL    R$ 11.289,20
CARLOS FELIPE Alface 1500 UNID R$ 2,59 R$ 3.885,00
 Couve  780 MAÇO R$ 2,58 R$ 2.012,40
 Cheiro Verde 100 MAÇO R$ 1,19 R$      119,00
 Repolho 600 KG R$ 2,65 R$ 1.590,00
 Cenoura 480 KG R$ 3,11 R$ 1.492,80
 TOTAL    R$ 9.099,20
JOÃO ANTONIO REBUSTINI Alface 1500 UNID R$ 2,59 R$ 3.885,00
 Couve  780 MAÇO R$ 2,58 R$ 2.012,40
 Cheiro Verde 100 MAÇO R$ 1,19 R$ 119,00
 Repolho     600 KG R$ 2,65 R$ 1.590,00
 Cenoura 480 KG R$ 3,11 R$ 1.492,80
 TOTAL    R$ 9.099,20
ENITE JERONIMA RIBEIRO Alface 1500 MAÇO R$ 2,59 R$ 3.885,00
 Couve  780 MAÇO R$ 2,58 R$ 2.012,40
 Cheiro Verde 100 MAÇO R$1,19 R$ 119,00
 Repolho     600 KG R$ 2,65 R$ 1.590,00
 Cenoura     480 KG R$ 3,11 R$ 1.492,80
 TOTAL    R$ 9.099,20
ADEMAR ERENO SPONTONI Goiaba 2000 KG R$ 4,49 R$ 8.980,00
 TOTAL    R$ 8.980,00
VANILDE FRANCISCA DOS SANTOS Mandioca Descascada 2100 KG R$ 4,83 R $ 
10.143,00
 TOTAL    R$ 10.143,00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Maio de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 944/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 031/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 DE MAIO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: IRINEU DE AZEVEDO - ME 
CNPJ: 95.640.553/0001-15
OBJETO: Contratação de mão de obra para construção de um muro, conforme descrições constantes na planilha de 
orçamento e memória de calculo em anexo, na escola municipal Herculândia, do município de Ivaté.
VALOR TOTAL: R$ 6.458,40 (Seis mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Agosto de 2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.440 de 24 de maio de 2.017.
Autoriza o Poder Executivo a conceder permissão de uso dos imóveis que especifica, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder permissão de uso a titulo gratuito de um barracão, localizado 
na rua Rolândia, nº. 642, da quadra 22, Lote 12 com 405 m2 (quatrocentos e cinco metros quadrados), à empresa 
Set Seven Confecções LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade de Maria Helena, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 08.666.459/0001-30. Neste ato representada pelo seu proprietário o senhor 
Bruno Cezar Andruchu, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador do RG nº. 8.429.606-6/SSPPR, inscrito no 
CPF nº. 042.277.969-54.
Parágrafo único. O prazo da permissão de uso será de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, desde que cumpridos os encargos estipulados na presente Lei. 
Art. 2º O barracão deverá ser utilizado para instalação e funcionamento de empresa de facção de artigos do vestuário 
e complementos, visando oportunizar a geração de empregos no Município.
Art. 3º Como contrapartida ao benefício autorizado por esta Lei, obriga-se a permissionária a gerar e manter no mínimo 
30 (trinta) empregos diretos pelo prazo estipulado nesta Lei.
Art. 4º A permissionária poderá implantar nos imóveis outras construções necessárias à consecução de seus objetivos 
estatutários. 
Art. 5º. Correrão por conta da permissionária as despesas decorrentes da manutenção do imóvel.
Art. 6º. Não sendo cumpridas as finalidades da permissão de uso o contrato será dado como rescindido e os imóveis 
retornarão automaticamente ao Município, após notificação administrativa com antecedência de 60 (sessenta) dias, 
não cabendo à beneficiária qualquer indenização, inclusive por benfeitorias que tenha introduzido nos bens.
Art. 7º. A permissionária não poderá transferir seus direitos ou ceder a terceiros o uso de parte ou do todo dos 
barracões sem prévia autorização do Município, através de Lei. 
§ 1º. A permissionária não poderá em hipótese alguma alugar partes ou o todo dos imóveis.
§ 2º. O não cumprimento do disposto neste artigo ensejará a rescisão do contrato de permissão, retornando os imóveis 
ao poder do Município, nos mesmos termos do art. 6º da presente Lei. 
Art. 8º. As despesas decorrentes de água, luz e telefone correrão por conta da empresa “Set Seven Confecções 
LTDA – ME”.
Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 24 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 14/2015 – LIC – AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DESCRITOS NOS 
ANEXOS I, II E V, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DO PREGÃO 006/2015.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. TARCISIO 
JOÃO BASAGLIA, brasileiro (a), portador (a) do RG. 1.606.991 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 328.607.909-
00, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da BASAGNINI MATERIAIS E 
CONSTRAUÇÃO LTDA., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 014/2015, para o dia 09/08/2017, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 06 de abril de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Tarcisio João Basaglia
Prefeito Municipal     Proprietário
Contratante      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 029/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba - Pr
VEÍCULO: Carro  
SAÍDA: 23/05/2017 ás 14:00 horas
RETORNO: 26/05/2017 ás 16:00 horas 
Pagamento de duas diária e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância 
de R$1330,00 (Um mil trezentos e trinta reais), como reembolso de despesas de viagem e estadia realizada até o 
município de Curitiba – Pr, para participar no Palácio do Iguaçu de uma Audiência exclusiva com Prefeitos da Amerios 
e Governador Beto Richa, na ocasião será discutido assuntos sobre a PR-323 e Aeroporto de  Umuarama.
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 67/2016 – TOMADA DE PREÇO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA – PRÓ-INFÂNCIA PROJETO II, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM ANEXO 
AO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado O Sr. CLEBER 
RUIZ MARTINEZ, brasileiro (a), portador (a) do RG. 6.925.696-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.110.919-
36, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da C M DE ALMEIDA CLÍNICA 
MÉDICA ME., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 67/2016 para o dia 23/01/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 24 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Cleber Ruiz Martinez 
Prefeito Municipal     Empresário
Contratante      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 028/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba - Pr
VEÍCULO: Carro  
SAÍDA: 22/05/2017 ás 13:00 horas
RETORNO: 25/05/2017 ás 20:00 horas 
Pagamento de uma diária e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância 
de R$ 665,00 (Seiscentos e sessenta e cinco reais), como reembolso de despesas de viagem e estadia realizada 
até o município de Curitiba – Pr, para participar de Oficina de Trabalho – Boas Práticas de Fabricação de Alimentos 
Processados pelo Empreendimento Familiar Rural.  
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Patrícia Aparecida Macedo
Secretária Municipal de Saúde
Marcela de Oliveira Rosa
Enfermeira/ Inspetora Sanitária

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA DE N°. 010, DE 22 DE MAIO DE 2017. 
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de Março 2011, e tendo em vista o Requerimento nº 023, e 024/2017 formulado 
pelos vereadores: Jair Carvalho Teixeira e Ademilson Libano de Souza
Resolve:
Art.1º.  Autorizar os vereadores: Jair Carvalho Teixeira e Ademilson Libano de Souza a se deslocarem até a cidade 
de Curitiba- Paraná, nos dias 23, 24 e 25 de Maio do corrente ano, em suas atribuições oficiais, com o objetivo 
de interesse da municipalidade, cabendo aos vereadores o pagamento de 02 diárias, a titulo de indenização das 
despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio do Município de Mariluz, para tratar de assuntos 
correlatos junto a Secretaria de Estado, Gabinetes dos Deputados Estaduais, Autarquias.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 22 de Maio de 2017.
        Jose Braz Brilhante                                                                    Joel Magalhães dos Santos
              Presidente                                                                                            1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 052/2017
Súmula: Nomeia o Comitê Municipal do Transporte Escolar, conforme dispõe a Lei Municipal nº 1301 de 1º de Julho 
de 2016 e a Resolução GS/SEED 777, de 18/02/2013.
O Prefeito do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
D E C R E T A:
Art.1° - Ficam nomeados os integrantes do Comitê Municipal do Transporte Escolar, conforme composição abaixo:
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Gevanete Ferreira da Silva  – RG. 4.604.397-9 e CPF. 655.251.409-34
Suplente: João Antonio Cardoso  -,RG. 10.378.037-3 e CPF. 059.096.259-00
Representantes dos Diretores da Rede Estadual de Ensino:
Titular: Maria Rosa Andrade – RG. 4.211.309-3 e CPF. 734.977.389-72
Suplente: Janete Garibaldi Campos – RG. 4.214.774-5 e CPF. 580.648.429-72
Representantes dos Diretores da Municipal de Ensino:
Titular: Claudete Aparecida Coutinho Biasuz – RG. 5.104.744-3 e CPF. 826.053.519-04
Suplente: Renata Cristina Verri – RG. 6.234.775-9 e CPF. 028.141.939-61
Representantes dos Pais dos Alunos:
Titular: Josy Daiane Previati Basso Trindade – RG. 9.907.536-8 e CPF. 056.261.819-89
Suplente: Gisele Garcia Pessanha – RG. 6.082.334-0 e CPF 032.169.949-10
Art. 2º -  Fica nomeada Presidente do Comitê Municipal do Transporte Escolar a senhora Izabel Aparecida Martins 
Lopes – RG. 5.295.606-4 e CPF. 906.223.759-20.
Art. 3° - O mandato deste Comitê será de 23/05/2017 a 23/052019, permitida uma única recondução por igual período.
Art. 4° - As competências, funcionamento, impedimentos e demais disposições estão previstas na Lei Municipal nº 
1301 de 1º de julho de 2016, bem como na Instrução Resolução n°. 777 – GS/SEED de 18 de fevereiro de 2013, que 
estabelece os procedimentos para criação do Comitê Municipal do Transporte Escolar.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  19  de maio de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 024/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa,  para  fornecimento  de NOBREAKS e BATERIAS, para a complementação do sistema de 
informática do Paço Municipal.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: EDER CEZAR TUROZI- ME
CNPJ: 06.164.733/0001-48
Endereço: PRAÇA DA REPUBLICA, 34  - CENTRO
Cidade: NOVA OLIMPIA                                                      U.F.: PARANÁ
PREÇO:
R$. 7.700,00  (sete mil e setecentos reais)
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 15 de maio de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 025/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa, para  fornecimento de  materiais para oficinas de Gestantes  e artesanatos do Clube do 
idoso da Secretaria de Assistência Social do  Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: ESPOLIO DE JOSE MARTINS CARDOSO
CNPJ: 81.033.441/0004-34
Endereço: AV. PARANA, 4.520 - CENTRO
Cidade: UMUARAMA                                                         U.F.: PARANÁ
PREÇO:    
R$. 7.999,18 (sete  mil, novecentos e noventa e nove reais e dezoito centavos).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 19 de maio de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 026/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo, utilizado para atendimentos de pacientes da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: 
Empresa: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA
CNPJ:03.895.029/0001-77
Endereço: AVENIDA BRASIL, 2424
Bairro: CENTRO
Cidade: UMUARAMA                           U.F.: PR
6 - PREÇO: 
R$. 7.680,00 (sete mil seiscentos e oitenta reais)
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 19  de maio de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
CONVITE
A Administração Municipal de Nova Olímpia convida a todos os munícipes e a sociedade em geral para prestigiar 
e participar da Audiência Pública do 1º quadrimestre do exercício de 2017 para prestação de contas do Município 
que será realizado no dia 30 de maio de 2017, as 09:00 nas dependências da Câmara Municipal de Nova Olímpia.
JOÃO BATISTA PACHECO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
LEI Nº883
De 24 de maio de 2017
Autoriza a Abertura de Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da 
Secretaria de Obras, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada à execução do Contrato de Repasse  
Nº 818043/2015 firmado com o Governo Federal – Ministério do Desenvolvimento Agrário por intermédio da Caixa 
Econômica Federal para aquisição de 01 Trator Agrícola e 01 Grade Niveladora.
05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.03 Divisão de Fomento Agrop e Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
 1142/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 792 – Aquisição de Trator Agrícola e Grade Niv. 
1143/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 00 – Recursos Ordinários Livres 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).
 05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.03 Divisão de Fomento Agrop e Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
 1142/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00
Fonte 792 – Aquisição de Trator Agrícola e Grade Niv 
1143/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
Fonte 00 – Recursos Ordinários Livres 
TOTAL .................................................................................. 110.000,00
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados:
 a)redução parcial das seguintes dotações do Orçamento vigente:
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Publ. 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.042 Aquisição de Equipamentos Urbanismo 
176/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
Fonte 00 
TOTAL ................................................................................... 10.000,00
b ) O excesso de arrecadação  na Fonte de Recurso 792 – Aquisição de Trator Agrícola e Grade Niveladora , conforme 
o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.................................R$ 100.000,00
     TOTAL..................................................................................R$  110.000,00
  Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 848/2016 com vigência para 2017.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal  

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PERObAL C.M.A. S
RESOLUÇÃO Nº. 002/2017.
O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO, a aprovação do PLANO DE AÇÃO 2017 em reunião realizada em 24 de Maio de 2017, às 8h30min 
horas, na sala de reunião do Centro de Referência da Assistência Social. 
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR: A aprovação do Plano de Ação 2017.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 de maio de 2017
ALESSANDRA GOBBO MAROTO
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº. 003/2017.
O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO, a aprovação da VIII CONFÊRENCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 2017 em reunião 
realizada em 24 de Maio de 2017, às 8h30min horas, na sala de reunião do Centro de Referência da Assistência Social. 
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR: A aprovação da VIII Conferência Municipal de Assistência Social de 2017.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 de maio de 2017
ALESSANDRA GOBBO MAROTO
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº. 003/2017.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE PEROBAL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO, a aprovação de prestação de contas do PLANO DE APLICAÇÃO FEAS/PAIF 2017 em reunião 
realizada em 24 de Maio de 2017, às 8h30min horas, na sala de reunião do Centro de Referência da Assistência Social. 
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR: A aprovação do Plano de Aplicação do FEAS/PAIF 2017.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 de maio de 2017
ALESSANDRA GOBBO MAROTO
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº. 004/2017.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE PEROBAL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO, a aprovação do ACEITE DO PROJETO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS RESOLUÇÃO 062/2016 e PLANO DE APLICAÇÃO em reunião realizada em 24 de Maio de 2017, às 
8h30min horas, na sala de reunião do Centro de Referência da Assistência Social. 
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR: A aprovação do Aceite do Projeto do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
Resolução 062/2016 e Plano de Aplicação.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 de maio de 2017
ALESSANDRA GOBBO MAROTO
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 245 /2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba - PR 
para tratar assuntos de interesse do Município na assinatura do termo de aprovação do financiamento para construção 
do Paço Municipal, nos dias de 26 a 27 de abril de 2017, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 25 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná 
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL 
O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, na forma estabelecida pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, convida os munícipes, para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, de prestação de contas (1º quadrimestre/
exercício 2017), do Poder Legislativo que realizar-se-á na Câmara Municipal de Perobal, Rua Guabiroba, 677, no dia 
30 de maio de 2017 às 19h45m.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 24 de maio de 2017.
Helio Garcia Favorito 
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°109/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SUZANA BARBOZA 06747439970. 
Objeto: Contratação de empresa para equipamento de áudio para o CRAS, com recursos provenientes do “Programa 
Fundo Estadual de Assistência Social FEAS, Proteção e Atendimento integral a Família - PAIF”.
Valor Total: R$ 700,00.
Vigência: 23/05/17 a 23/05/18.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº20/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°110/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA ME. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de tonner para o CRAS, com recursos provenientes do 
“PROGRAMA FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FEAS, PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL 
A FAMILIA -PAIF.”
Valor Total: R$ 959,00.
Vigência: 24/05/17 a 24/05/18.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº21/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 19 de maio de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 021/2017 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, na 
autorização concedida para a Secretaria de Ação Social para a contratação da MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS 
LTDA ME, para aquisição de Tonner colorido para impressora HP Laser Jet 500Color M551, recursos provenientes 
“ Programa Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF”, com 
dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
MARIA APARECIDA DE PADUA ALMEIDA
Secretaria Municipal de Ação Social

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº021/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
parecer favorável, RATIFICO a MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA ME, para aquisição de Tonner colorido 
para impressora HP Laser Jet 500Color M551, recursos provenientes “ Programa Fundo Estadual de Assistência 
Social - FEAS, Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF”, tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93.
Perobal, 19 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2017
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o Ofício nº003/2017, de 16/05/2017, da  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Trabalho e Turismo.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º002/2016, torna público.
A convocação da candidata aprovada, abaixo nominada, para entrega dos documentos comprobatórios dos requisitos 
mínimos para contrato no cargo, conforme item 11. do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
n.º002/2016, até as 17:00horas do dia 31/05/2017, no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: Agente de Serviços Especiais Masculino
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
25º Rosemeire Coelho 14/05/1968 *
Se a candidata não comparecer na data acima citada para apresentação dos documentos exigidos para o cargo, 
este estará automaticamente desclassificada do certame, em conformidade com o item 11.2 do Edital nº002/2016.
Pérola - Paraná, 24 de maio de 2017.
Darlan Scalco
Prefeito
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MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 318/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que 
trata da promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora GISELI SILVESTRE, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 7.979.120-2-SSP/PR, e do CPF n.º 045.467.119-99, 
ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, do Nível-II para o Nível-III, a partir de 01 de Maio de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 319/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que 
trata da promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora LAURITA BARBOSA SILVA TRENTIM, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.928.771-2-SSP/PR, e do CPF n.º 
015.137.599-22, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-II para o Nível-III, a partir de 01 de Maio 
de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 320/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que 
trata da promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ROSANGELA RUIZ OLIVOTO, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 5.737.971-5-SSP/PR, e do CPF n.º 
006.038.349-65, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-II para o Nível-III, a partir de 01 de Maio 
de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 321/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que 
trata da promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ANDREIA REGINA NERI, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 8.672.528-2-SSP/PR, e do CPF n.º 033.155.649-90, 
ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, do Nível-II para o Nível-III, a partir de 01 de Maio de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 322/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que 
trata da promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora TANIA FERNANDA CORDEIRO, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 8.291.329-7-SSP/PR, e do CPF nº 
041.067.679-96, ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-II para o Nível-
III, a partir de 01 de Maio de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 323/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que 
trata da promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora VANESSA CRISTINA TEODORO DE 
SOUZA, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 9.991.183-2-SSP/PR, e do CPF 
n.º 069.112.339-09, ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-II para o Nível-
III, a partir de 01 de Maio de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 324/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que 
trata da promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora CLEIDE ANGELINA SANTINON 
RONCOLATTO, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.259.901-8-SSP/PR, 
e do CPF nº 587.586.319-68, ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-II para 
o Nível-III, a partir de 01 de Maio de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 325/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que 
trata da promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora JESSICA DIAS LADEIRA, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 10.729.142-3-SSP/PR, e do CPF nº 080.712.799-
00, ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-II para o Nível-III, a partir 
de 01 de Maio de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 326/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que 
trata da promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ALINE VIEIRA DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 10.361.255-1-SSP/PR, e do CPF nº 
083.834.909-92, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-II para o Nível-III, a partir de 01 de Maio 
de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 327/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que 
trata da promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora FERNANDA SANTINON MAMEDE, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 10.361.196-2-SSP/PR, e do CPF nº 
085.512.079-70, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-II para o Nível-III, a partir de 01 de Maio 
de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 328/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que 
trata da promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora MARISA BORJES COELHO 
GROTTO, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 870.403.449-04-SSP/PR, e do 
CPF nº 6.599.543-3, ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-II para o Nível-
III, a partir de 01 de Maio de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
CONVITE
O MUNICÍPIO DE PÉROLA E A CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO 
PARANÁ, TÊM A HONRA DE CONVIDAR AS AUTORIDADES LOCAIS, ENTIDADES 
DE CLASSE E A POPULAÇÃO EM GERAL, PARA PARTICIPAREM DA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS, RELATIVO AO PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE DO ANO DE 2017, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
ARTIGO 9º, § 4º, DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, A SER REALIZADA 
NO PRÓXIMO DIA 30 DE MAIO DE 2017, AS 9h00m NO PLENÁRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL.
PÉROLA, 23 DE MAIO DE 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola
LINDOLFO BAZOTI FILHO
Presidente da Câmara Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
7º Termo Aditivo
Contrato de Empreitada Global nº 25/2015
Tomada de Preços nº 03/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado na cláusula sétima 
do presente contrato, em 180 (Cento e Oitenta) dias, para 19 de setembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de assinatura: 19/03/2017

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
6º Termo Aditivo
Contrato de Empreitada Global nº 72/2015
Tomada de Preços nº 04/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado na cláusula sétima 
do presente contrato, em 180 (Cento e Oitenta) dias, para 08 de setembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de assinatura: 09/03/2017

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo
Contrato de Empreitada Global nº 123/2015
Tomada de Preços nº 06/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na cláusula 
sexta do presente contrato, em 90 (noventa) dias, para 20 de julho de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado na cláusula sétima 
do presente contrato, em 180 (Cento e Oitenta) dias, para 13 de novembro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de assinatura: 17/04/2017

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo
Contrato de Empreitada Global Nº 95/2016
Concorrência Pública nº 01/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratada: J. RODRIGUES & MELLO LTDA-EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado na cláusula 
vigésima terceira do presente contrato, em mais 120 (cento e vinte), dias até o dia 
21 de agosto de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de assinatura: 21/04/2017

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2017
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº 08/2017, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu INABILITAR a(s) seguintes(s) proponentes(s):
Nº Razão social
01 G. J. TULIO & CIA. LTDA - ME.
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivos processo licitatório, 
a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Pérola/PR, 22 de maio de 2017.
JAMIL MENDES (Presidente)    _____
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS(Secretário)  
JOSE DE ALMEIDA ROCHA    _____
ADEMIR FULCHINI CARDOSO

SúMULA DE REqUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
Sergio Shigueo Yabumoto e outros torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Prévia para Avicultura de Corte a ser implantada Lote de terras sob n. 29-P-Rem., subd. 
do lote n. 29, Gleba n. 10-Palmital, do Nucleo Cruzeiro, no mun. de Umuarama/PR.

SúMULA DE REqUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Sergio Shigueo Yabumoto e outros torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Prévia para Avicultura de Corte a ser implantada Lote de terras sob n. 29-P-2, subd. 
do lote n. 29-P, Gleba n. 10-Palmital, do Nucleo Cruzeiro, no mun. de Umuarama/PR.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO (Presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 012/2009, e 
demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente 
Edital.
TIPO: Menor Preço Global Por Lote.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de cortinas e persianas para 
serem utilizadas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byington, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para 
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08h30min às 
11h30min horas e das 13h00min às 17h00min.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14:00 horas do dia 06/06/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais 
informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 23 de maio de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

EDITAL 049/2017
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem as instruções da cláusula 41 sobre a 
contratação de profissionais por tempo determinado, do Estatuto do Consórcio 
Intermunicipal da Rede de Urgências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20 de 
março de 2012 e o Edital nº 001/2016 – Teste Seletivo Simplificado, de 12/04/2016, 
R E S O L V E
Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no Teste Seletivo 
Simplificado de Analise Curricular e experiência profissional para o provimento de 
emprego de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA, por prazo determinado de 01 (um) ano, 
podendo ser prorrogado por igual período, com carga horária de 36 horas semanais, a 
comparecer à Sede do Consórcio, localizada à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4348, Centro, Umuarama-Pr – CEP 87.501-270, de segunda a sexta-feira no horário 
das 08:00 as 11:30 das 13:30 às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que 
se realizará agendamento para se submeterem ao Exame Médico Pré-Admissional 
previsto no item 4.16 de referido Edital. 
Ao candidato aprovado e classificado neste Teste Seletivo Simplificado, quando 
de sua convocação, além de atender aos pré-requisitos exigidos para o emprego 
público, deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada - ou simples, se 
acompanhado do original - dos documentos exigidos no Artigo 4º e subitens, do Edital 
006/2014. O não comparecimento do candidato implicará automaticamente na sua 
desclassificação.
Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor de outro emprego/
cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) horas de 
trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no SAMU, 
para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente. 
22 ° REGIONAL - IVAIPORÃ
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA – 36 HORAS SEMANAIS
BASE DE MANOEL RIBAS - PR
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
Inscrição R.G. n° Nome do(a) Candidato(a) Classificação
01020 6.448.620-9 SSP PR GILSON MARTINS DE MELO 13
Umuarama, 23 de Maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO:
● Declaração de que não ocupa outro emprego público, para quem não é concursado 
(a preencher no ato de comparecimento);
● Declaração de acúmulo de cargos para quem tem outro emprego público (idem); 
apresentar cópia da portaria de nomeação do servidor, holerite atualizado, e 
declaração de horário da jornada de trabalho E SE É ESCALA DE PLANTÃO OU 
NÃO;
● Cópia do imposto de renda ou declaração de bens (declaração obtenível no 
escritório do SAMU);
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e número no PIS/PASEP;
● 01 Foto 3 x 4 atual e colorida;
● Antecedentes criminais (Cartórios do Fórum criminal, ou junto ao Cartório do 
Distribuidor);
● Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância, 
junto a órgão público onde atualmente lotado, ou algum outro, anterior.
XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE:

● Diploma de nível Médio ou Superior, conforme exigência para investidura no cargo; 
● Carteira de registro no respectivo conselho (COREM, no caso de enfermeiros/
técnicos enfermagem); CNH (Carteira Nacional de Habilitação) e Certificado do 
Curso de Emergência para os CONDUTORES convocados; os condutores devem 
apresentar certidão (obtenível via internet, junto ao DETRAN, demonstrando MENOS 
de 10 (dez) pontos na CNH);
● Identidade e CPF;
● Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil (contatar o SAMU previamente, 
em caso de inexistência de conta);
● Título de eleitor e comprovante da ultima votação, ou certidão de quitação eleitoral;
● Certificado de reservista ou dispensa de incorporação;
● Certidão de nascimento ou casamento;
● Certidão dos filhos menores de 14 anos;
● Caderneta de vacinação (filhos de 0 a 7 anos);
● Comprovante de frequência escolar (filhos de 7 a 14 anos);
● Comprovante de residência.
EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDÊNCIADOS PARA CONSULTA 
CLÍNICA COM O MÉDICO DO TRABALHO DO SAMU.
CARGO TIPOS DE EXAME
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, CONDUTOR 
DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - hemograma completo, que informe 
tipo sanguíneo e fator rh; 
- vdrl, anti hcv e anti hbs, 
- eletroencefalograma e eletrocardiograma, gama gt e glicemia – em jejum (quatro 
últimos exclusivamente para condutor).

RESOLUÇÃO N° 03/2017
ALTERA O REGULAMENTO DO REGIME DISCIPLINAR DOS EMPREGADOS 
PÚBLICOS DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
DO NOROESTE DO PARANÁ
O  Presidente  do  Consórcio  Intermunicipal  d e   U r g ê n c i a   e   E m e r g ê n c 
i a   d o   N o r o e s t e d o P a r a n á – CIUENP, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o nº 15.718.459/0001- 00,  com  sede  na  Rua  Pa u l o  P e dr o 
s a  d e  A l en c a r,  nº  4 . 3 4 8 ,  C e n t r o ,  em  U mu a r a ma , E s t a d o  d o  P 
a r a n á , no uso das suas atribuições legais, e embasado em decisão da Assembléia 
Geral e ratificado em reunião do Conselho Deliberativo do CIUENP, de 31 de março 
de 2017, respeitando assim, o disposto na Cláusula 23a, inciso III, do Estatuto do 
CIUENP, altera o Regulamento do Regime Disciplinar dos Empregados Públicos 
do C I U E N P, com vistas a apurar, no âmbito administrativo, independente das 
esferas  cível  e  penal, eventuais infrações  e ilícitos realizados contra o C I U E N P, 
ou que prejudiquem o serviço, regulamentando assim, os processos administrativos 
disciplinares, o que faz nos seguintes termos:
DAS HIPÓTESES LEGAIS DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
Artigo 1º - Utilizando-se analogicamente do art. 30º da Lei 9.962/2000, tem-se que 
o contrato de trabalho por prazo indeterminado firmado com o CIUENP, oriundo de 
preenchimento de vaga através de concurso público ou Teste Seletivo, somente 
poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração Pública nas seguintes 
hipóteses:
I – prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, apurada através de processo administrativo disciplinar;
II – Descumprimento dos deveres aqui enumerados, das normas do regimento 
interno do Consórcio, ou prática das proibições aqui relatadas, apurada da mesma 
forma prevista no inciso anterior;
III – Acumulação ilegal de  cargos, empregos e funções públicas, verificada 
documentalmente.
DOS DEVERES DOS EMPREGADOS
Artigo 2º - São deveres dos empregados públicos do CIUENP:
I –   comparecer   ao  trabalho   no   horário   de  trabalho   ordinário  executando   os   
serviços  que  lhe
competirem;
II – desempenhar com zelo e presteza o trabalho de que for incumbido;
III – representar a seu chefe  imediato  sobre  todas  as  irregularidades  de  que  tiver 
conhecimento e que o c o r r e r e m na U n i d a d e em q u e ser vir, ou às autoridades 
superiores, quando o chefe imediato não levar em consideração sua representação;
IV – cumprir as ordens superiores, tomando as atitudes necessárias a não realização 
destas quando forem manifestamente ilegais;
V –  manifestar-se,  em  quaisquer  procedimentos,  com  respeito,  ainda  que  por  
escrito,  e  tratar  com urbanidade seus companheiros de trabalho e o público em 
geral;
VI – atender o público sem preferências pessoais;
VII – providenciar para que estejam sempre em ordem e atualizados os seus registros 
pessoais junto ao CIUENP;
VIII –  zelar  pela  economia  do  material  e  pela  conservação  do  que  for  
confiado  a  sua guarda ou utilização;
IX – Apresentar-se convenientemente trajado em serviço ou com uniforme 
determinado, quando for o caso;
X – Apresentar, quando solicitado, relatório de suas atividades; XI – sugerir 
providências tendentes à melhoria dos serviços; XII – observar neutralidade política 
no exercício de sua função;
XIII – realizar com zelo todas as suas atribuições previstas no Regimento Interno; XIV 
– guardar sigilo dos atendimentos realizados.
XV – Realizar o registro do início e final da jornada de trabalho no ponto, bem como 
os respectivos intervalos.
§ 1º – O descumprimento dos deveres mencionados neste artigo, ou no regimento 
interno, redundará na aplicação do art. 482 da CLT, de acordo com a natureza do 
ato praticado.
DAS PROIBIÇÕES
Artigo 3º – Ao empregado público do CIUENP é vedado:
I – ausentar –se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe 
imediato;
II –  retirar,  sem  a  competente  e  prévia  permissão,  qualquer  documento  ou  
objeto existente no local de trabalho;
III – entreter -se, durante as horas de trabalho, em atividades estranhas ao serviço;
IV – deixar de comparecer ao serviço sem causa justificável ou deixar de 
comparecer, quando convocado, como testemunha ou para simples informações em 
procedimentos administrativos internos de apuração ou
com contraditório;
V - exercer comércio entre os companheiros de serviço;
VI – empregar material do serviço público em serviço particular;
VII – representar, formular denúncias infundadas ou abusar do direito de petição; VIII 
- utilizar-se do nome do SAMU/CIUENP indevidamente em redes sociais; IX – deixar 
de cumprir as suas atribuições previstas no regimento interno;
X – deixar de representar sobre ato ilegal cujo cumprimento lhe caiba;
XI –  valer-se  de  sua  qualidade  de  empregado  público  para  lograr,  direta  ou  
indiretamente,  qualquer proveito;
XII – permitir a pessoas estranhas ao quadro de empregados públicos o desempenho 
de tarefas próprias do trabalho;
Parágrafo Único – A prática de ato ou desenvolvimento de conduta proibida nas 
hipóteses genéricas acima, poderá ensejar a aplicação do art. 482 da CLT, caso 
possa tal ato ser enquadrado em alguma de suas alíneas.
DAS PENALIDADES
Artigo 4° - São penalidades di sciplinares:
I – advertência; II – suspensão; III – demissão.
Artigo 5 º - Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a 
gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, 
as circunstâncias agravantes ou at enuantes e os antecedentes funcionais.
Parágrafo único – O ato 
de imposição da penalidade mencionará sempre o 
fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.
Artigo 6 º - A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição 
constante do artigo 3 º , incisos I ao VIII, e de inobservância de dever funcional 
previsto em lei, regulamento ou norma interna, que não justifique a imposição de 
penalidade mais grave.
Artigo 7 º - A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas pun idas 
com advertência e de violação de demais proibições que t ipifiquem infração sujeita a 
penalidade de demissão, não podendo exceder de 90  ( noventa) dias.
Artigo 8 º  -  As  penalidades  de  advertência  e  suspensão  terão  seus  registros 
cancelados, após o decur so de 05 ( cinco) e 07 ( sete) anos de efetivo exercício, 
respectivamente, se o empregado público não houver, nesse período praticado nova 
infração disciplinar.
Parágrafo único – O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos.
Artigo 9 º - A demissão será aplicada nos seguintes casos: I – crime contra a 
administração pública;
II – abandono de emprego;
III – inassiduidade habitual;
IV – improbidade administrativa;
V – incontinência pública ou escandalosa na repartição; VI – insubordinação grave 
em serviço;
VII – ofensa f ísica, em serviço, a empregado público ou particular, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem;
VIII – acumulação i legal de cargos, empregos ou funções públicas; IX- 
Demais hipóteses previstas no artigo 482 s CLT.
Artigo 10 º - Detectada a qualquer tempo a acumulação i legal de cargos, empregos 
ou funções públicas, notificar-se-á o empregado público por intermédio de sua chefia 
imediata, para apresentar  o pção  no  prazo  improrrogável  de  2 0  ( vinte)  dias,  
contados da data da ciência e, na hipótese de omissão adotará procedimento sumário 
para a apuração e regularização imediata, cujo processo administrativo disciplinar se 
desenvolverá nas seguintes fases:
I –   instauração   mediante   despacho   da   autoridade   competente,   que,   t 
ipificando   a infração, indicará a autoridade e materialidade;
II - instrução sumária, que compreende indiciamento, defesa e relatório; III – 
julgamento.
§ 1 º - A indicação da autoria de que t rata o inciso I dar -se- á pelo nome e matrícula 
do empregado público, e a ma terialidade pela descrição dos cargos, empregos 
ou função pública em situação de acumulação i legal, dos órgãos ou entidades de 
vinculação, das datas de ingresso, do horário de trabalho e do correspondente regime 
jurídico.
§ 2 º - A comissão lavrará, até 3 ( t rês) dias após a publicação do ato que determinou 
instauração do processo administrativo disciplinar, despacho ou indiciamento em  que 
serão t ranscritas as informações de que t rata o  parágrafo  anterior,  bem  como 
promoverá a citação pessoal do empregado in diciado, ou por intermédio de sua 
chefia imediata, para, no prazo de  05  ( cinco)  dias, apresentar  defesa escrita,  
assegurando-se lhe vista do processo na repartição, observado o disposto no artigo 
35 e 36 .
§ 3 º - Apresentado a defesa, a comissão  elaborará  r elatório  conclusivo  quanto  
à inocência ou responsabilidade do emprego, em que resumirá as peças  principais  
dos autos, opinará sobre a l icitude da acumulação em exame,  indicará  o  respectivo 
dispositivo legal e remeterá o processo à autoridade instauradora,  para julgamento.
§ 4 º - No prazo de 05 ( cinco) dias, contados do recebimento o processo, a autoridade 
julgadora proferirá a sua decisão, aplicando -se, quando for o caso, o disposto no § 
3 º do artigo 39 .
§ 5 º - A opção pelo empregado público até o último dia de prazo para a defesa 
configurará sua boa fé, hipótese em que se converterá automaticamente em pedido 
de exoneração do outro cargo.
§ 6 º - Caracterizada a acumulação i legal e provada a má fé, aplicar -se-á a pena de 
demissão, para os empregos ou funçõ es públicas em regime de acumulação i legal, 
hipóteses em que os órgãos ou entidades de vinculação serão comunicados.
§  7 º  -  O  prazo  para  a  conclusão  do  processo  administrativo  disciplinar  
submetido  ao r i to sumário não excederá de 45 ( quarenta  e  cinco)  dias,  contados  
da  data  da publicação do ato que determinar a instauração do processo, admit ida 
a  sua prorrogação por até 45 ( quarenta e cinco) dias, quando as circunstâncias o 
exigirem.
§ 8 º -  O  procedimento  sumário  rege -se  pelas  disposições  deste  artigo,  ob 
servando-se no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as disposições referentes ao 
processo administrativo disciplinar.
Artigo 11 º - Configura o abandono de emprego a ausê ncia injustificada do empregado 
público por mais de 30 ( t r inta) dias.
Artigo 12 º - Entende-se por inassiduidade habitual a falta de serviço, sem causa 
justificada, por 10 ( dez) dias, alternadamente, durante o período de 12 ( doze) meses.
Artigo 13 º - Na apuração de abandono de emprego ou inassiduidade habitual, 
também será adotado o procedimento sumário, observando-se especialmente que:
I – a indicação da materialidade dar-se-á: na hipótese de abandono de emprego, pela 
indicação do período de  ausência  intencional  do  empregado  público  ao  serviço 
superior a 30 ( trinta) dias; no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias 
de falta ao serviço sem causa justificada, por período igual ao superior a 60 (sessenta) 
dias interpoladamente, durante o período de 12 (doze) meses;
II – após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório conclusivo 
quanto à inocência ou à responsabilidade do empregado, em que resumirá as peças 
principais dos autos, indicará o respectivo dispositivo legal, opinará, na hipótese de 
abandono de emprego, sobre a intencionalidade da ausência no serviço, superior a 
30 (trinta) dias e remeterá o processo à autoridade instauradora para julgamento.
Artigo 14º - As penalidades disciplinares serão aplicadas:
I – Pelo Presidente do CIUENP, quando se tratar de demissão ou suspensão superior 
a 30 (trinta) dias; II – Pela Coordenação Geral do CIUENP, nos casos de suspensão 
de até 30 (trinta) dias e advertência; III – Pelo responsável do Setor de Recursos 
Humanos, nos casos de advertência;
Artigo 15 º - A ação disciplinar prescreverá:
I – em 05 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão;
II – em 02 (dois) anos, quanto à suspensão;
III – em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência;

§ 1º - o prazo de prescrição começa a correr do dia em que o fato se tornou conhecido.
§ 2º - a abertura da sindicância ou instauração do processo disciplinar interrompe a 
prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente.
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 16º - O empregado público que tiver conhecimento de irregularidade no serviço 
público deve levá-la ao conhecimento da autoridade superior, para adoção das 
providências cabíveis, ou realizar denúncia formal.
Artigo 17º - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço é obrigada 
a promover o encaminhamento da ocorrência para instauração da sindicância ou 
processo administrativo disciplinar, assegurada a ampla defesa.
Artigo 18º - As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que 
contenham a identificação do denunciante e seja formulada por escrito, confirmada 
a autenticidade.
Artigo 19º - As denúncias deverão ser protocoladas na sede administrativa do 
CIUENP.
Artigo 20º - Da sindicância poderá resultar: I – arquivamento do processo;
II – a aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 
III – instauração de processo disciplinar;
§ 1º - Se o relatório da sindicância concluir pela ocorrência de falta funcional de 
empregado que enseje aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de 
até 30 (trinta) dias, acatado o relatório pela autoridade competente, procederá a 
Comissão, sucessivamente:
I – abertura a instrução probatória, intimando o empregado a indicar, em 05 (cinco) 
dias, as provas que pretende produzir em seu favor;
II – ao indiciamento do processo;
III - à citação do processado para, em 10 (dez) dias, apresentar defesa escrita.
§ 2º - A comissão elaborará relatório final e encaminhará os autos do processo 
novamente à autoridade competente, para decisão.
§ 3º - O prazo para conclusão da sindicância não excederá 60 (sessenta) dias, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior;
Artigo 21º - Sempre que o ilícito praticado pelo empregado ensejar a imposição de 
penalidade de suspensão de mais de 30 (trinta) dias e de demissão, será obrigatória 
a instauração de processo disciplinar.
Artigo 22º - Quando a infração estiver capitulada como crime, cópia da sindicância 
ou do processo disciplinar, autenticada pela própria comissão, será remetida ao 
Ministério Público.
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO
Artigo 23º - Como medida cautelar, e a fim de que o empregado não venha influir na 
apuração da irregularidade, a autoridade instauradora do processo disciplinar poderá 
determinar o seu afastamento do exercício do cargo, enquanto durar o processo 
administrativo disciplinar, sem prejuízo da remuneração.
DO PROCESSO DISCIPLINAR
Artigo 24º - O processo é instrumento destinado a apurar responsabilidade de 
emprego por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenham 
relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido.
Artigo 25º - O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de 03 (três) 
a 05 (cinco) empregados públicos, sendo necessariamente de 02 (dois) empregados 
efetivos, designados pela autoridade competente, que indicará, dentre eles, o seu 
presidente.
§ 1º - A comissão terá como secretária empregado designado pelo presidente da 
comissão, podendo a indicação recair em um de seus membros.
§ 2º - Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, 
companheiro, ou parente do acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até terceiro grau.
Artigo 26º - A comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, 
assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato exigido pelo interesse da 
administração.
Parágrafo Único – As reuniões e as audiências das comissões têm caráter reservado.
Artigo 27º - O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases: I – Instauração, 
mediante despacho da autoridade competente;
II – Inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório; III – 
Julgamento.
Artigo 28º - O prazo para conclusão do processo administrativo disciplinar não 
excederá 90 (noventa) dias, contados da data da publicação da Portaria de 
Nomeação da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância, que 
mencionará sucintamente a conduta praticada pelo empregado e a tipificação, em 
tese, da infração, admitida a prorrogação daquele prazo, por igual período, quando 
as circunstâncias o exigirem.
Parágrafo Único – As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão 
detalhar as deliberações adotadas.
DO INQUÉRITO
Artigo 29º - O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contraditório, 
assegurada ao acusado ampla defesa com a utilização dos meios e recursos 
admitidos em direito.
Artigo 30º - Os da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça informativa 
da instrução.
Artigo 31º - Na fase do inquérito a comissão promoverá a tomada de depoimentos, 
acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de provas, 
recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa 
elucidação dos fatos.
Artigo 32º - É assegurado ao empregado o direito de acompanhar o processo 
pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, 
produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.
§ 1º - O Presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.
§ 2º - Será indeferido o pedido da prova pericial quando a comprovação do fato 
independer de conhecimento especial de perito.
Artigo 33º - As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido 
pelo presidente da comissão, devendo a segunda via, com o ciente do interessado, 
ser anexada aos autos.
Parágrafo Único – Se a testemunha for empregada pública do CIUENP, a expedição 
do mandado será imediatamente comunicada ao chefe imediato onde serve, com a 
indicação do dia e hora marcados para inquirição.
Artigo 34º - O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo 
licito a testemunha trazê- lo por escrito.
§ 1º - As testemunhas serão inquiridas separadamente.
§ 2º - Na hipótese de depoimentos ou que se infirmem, proceder-se-á acareação 
entre os depoentes.
Artigo 35º - Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o 
interrogatório do acusado.
§ 1º - No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, 
e sempre que divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias será 
promovida a acareação entre eles.
§ 2º - O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à 
inquirição de testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, 
facultando-se lhe, porém reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão.
Artigo 36º - Tipificada a infração disciplinar e promovida a instrução do processo, 
será formulado o indiciamento do empregado, com especificação dos fatos a ele 
imputados e das respectivas provas.
§ 1º - O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão 
para apresentar defesa escrita no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-lhe vista do 
processo na repartição.
§ 2º - Havendo dois ou mais indiciados o prazo será comum e de 10 (dez) dias.
§ 3º - O prazo para defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências 
reputadas indispensáveis.
§ 4º - No caso de recusa do indiciado em apor o seu cliente na cópia de citação, o 
prazo para defesa contar- se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da 
comissão que fez a citação, com assinatura 02 (duas) testemunhas.
Artigo 37º - O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à 
comissão o lugar onde poderá ser encontrado.
Artigo 38º - Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido será citado por 
edital publicado no órgão da imprensa oficial do município para apresentar defesa.
Parágrafo Único – Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 10 (dez) dias 
a partir da publicação do edital.
Artigo  39º  -  Apreciada  a  defesa,  a  comissão  elaborará  relatório  minucioso,  
onde  resumirá  as  peças principais dos autos e mencionará que se baseou para 
formar sua convicção.
§ 1º - O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou não do empregado 
público indiciado.
§ 2º - Reconhecida a responsabilidade do empregado público, a comissão indicará 
o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias 
agravantes e atenuantes.
Artigo 40º - O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à 
autoridade que determinou a sua instauração, para julgamento.
DO JULGAMENTO
Artigo 41º - No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, a 
autoridade julgadora proferirá sua decisão.
§ 1º - O julgamento das penalidades previstas caberá ao presidente do CIUENP, isto 
após necessário parecer do Departamento Jurídico do Consórcio Público.
§  2º  -  Reconhecida  pela  comissão  a  inocência  do  empregado,  a  autoridade  
instaurada  do  processo determinará o seu arquivamento, salvo se flagrantemente 
contrária às provas dos autos.
Artigo 42º - O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário 
às provas dos autos. Parágrafo Único – Quando o relatório da comissão contrariar 
as provas dos autos, a autoridade julgadora poderá,   motivadamente,   agravar   a   
penalidade   proposta,   abranda-la   ou   isentar   o   empregado   de responsabilidade.
Artigo 43º - Verificada a ocorrência de vicio insanável, a autoridade que determinou 
a instauração do processo, declarará a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, no 
mesmo ato, a instauração de novo processo por outra ou pela mesma comissão.
§ 1º - O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.
Artigo 44º - O empregado que responder a processo disciplinar só poderá ser 
exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo 
e cumprimento da penalidade, acaso aplicada.
DA REVISÃO DO PROCESSO
Artigo 45º - O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou 
de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar 
a inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada.
Parágrafo único - Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do 
empregado, qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão do processo.
Artigo 46º - No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.
Artigo 47º - A simples alegação de injustiça de penalidade não constitui fundamento 
para a revisão, que requer elementos novos ainda não apreciados no processo 
originário.
Artigo 48º - O requerimento de revisão do processo será dirigido à autoridade 
julgadora, que, se autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao dirigente do órgão ou 
entidade onde se originou o processo disciplinar.
Artigo 49º - A revisão ocorrerá em apenso ao processo originário.
Parágrafo Único – Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para produção de 
provas e inquirição das testemunhas que arrolar.
Artigo 50º - A comissão terá 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos.
Artigo 51º- Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas 
e procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar.
Artigo 52º - O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Único – O prazo para julgamento será de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar 
diligências.
Artigo 53º - Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade 
aplicada, restabelecendo- se todos os direitos do empregado público.
Parágrafo Único – Da revisão do processo, não poderá resultar agravamento de 
penalidade.
Artigo 54º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 
partir desta data a Resolução nº 11/2014 – CIUENP.
Umuarama/PR, 28 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA PRESIDENTE DO CIUENP
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 PORTARIA Nº 0115/2017 

 

constitui comissão Especial de Processo Administrativo. 
 

 O Presidente do consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná - cIUENP, no uso de suas atribuições legais e,  

 

cONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 011/2014 – Regulamento do Regime 

Disciplinar dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência Emergência 

do Noroeste do Paraná – CIUENP, bem como o Art. 482, da CLT – Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

 

cONSIDERANDO o comunicado interno nº 007/2017, por parte do Coordenador de 

Almoxarifado e Frota do CIUENP, Paulo Cesar Lemes, e Coordenador de Almoxarifado e 

Frota, lotado na Central de Regulação situada no Município de Umuarama, Estado do 

Paraná; 

 

 

R E S O L V E: 
  

 Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, com fundamento na Resolução 

nº 011/2014 - CIUENP, e no artigo 482, da CLT, com o objetivo de apurar supostas 

irregularidades ocorridas por servidores públicos, mais precisamente na Base 

Descentralizada de Campo Mourão, Estado do Paraná.  

  

Art. 2º. cONSTITUIR Comissão Especial para análise e relatório do citado Procedimento 

Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes servidores:  

  

a) Presidente: RAFAEL MARcHIANI PAIÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 

OAB/PR sob o nº 57.526, portador da cédula de identidade RG sob nº 434613459 SSP/PR, 

inscrito no CPF sob o nº 312.934.988-07, lotado na Sede Administrativa em Umuarama, 

Estado do Paraná  
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b) Membro: ADRIANO HORN, ocupante do emprego público de Chefe da Divisão de 

Recursos Humanos, portador da Cédula de Identidade RG nº 8101274-1 SSP/PR, inscrito 

no CPF 034.515.799-01, lotado na Sede Administrativa em Umuarama, Estado do Paraná; 

  

 c) Membro: INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM, brasileira, casada, ocupante de 

emprego público de Auxiliar Administrativo do CIUENP, portadora da Cédula de Identidade 

de RG nº 8.060.591-9/SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 035.807.519-05, lotada na Sede 

Administrativa situada em Umuarama, Estado do Paraná. 

 
Suplente:  
 
d) WILLIAM REIS AGUIAR, brasileiro, solteiro, ocupante de emprego público de Auxiliar 

Administrativo do CIUENP, portador da Cédula de Identidade de RG nº 7.910.067-7/SSP-

PR, inscrita no CPF sob nº 006.114.569-66, lotado na Sede Administrativa situada em 

Umuarama, Estado do Paraná 
 

comissão de Apoio:  
 

e)  NAYANE DILELI DOS SANTOS, advogada do CIUENP, inscrita na OAB/PR sob o nº 

57.526, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº 9.312.727-7 SSP/PR, inscrita no 

CPF sob nº 064.850.319-44, lotada na Sede Administrativa situada em Umuarama, Estado 

do Paraná. 

 

Art. 3º. Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos 

e apresentação de relatório, admitida a prorrogação deste prazo, por igual período, quando 

as circunstâncias o exigirem. 

 

Art. 4º. cONSIDERAR de extrema relevância os serviços prestados pelos membros da 

Comissão ora constituída, contudo sem qualquer ônus ao Consórcio Público.  

  

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Umuarama/PR, 22 de maio de 2017. 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

                                                                   
                                                                              

               
 

 
Ato do Gestor 

 

Resolução n° 04/ 2017  
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei 
Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, no Protocolo de Intenções, Estatuto, Atos do Consórcio nº 01/2016, 02/2016 e 
01/2017 que autorizou a abertura do crédito Adicional Especial RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) para atender as seguintes despesas: 
 

 
código/categoria Especificação Fonte 

cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.001 cIUENP    
 

10.302.0002.2.007 
Manutenção dos serviços da 22ª 
Regional de Saúde 

   

3.3.90.49 Auxílio - Transporte 3002 001  R$   50.000,00 
Total R$ 50.000,00 

 
 
Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional 
Especial no “caput” do Artigo 1° deste ato correrão pelo saldo de superávit financeiro de 
exercícios anteriores da fonte 001 Recursos do Tesouro (descentralizados). 
 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 
 

Umuarama, 24 de Maio de 2017. 
 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 

MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 MAIO/2016 A ABRIL/2017 

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")  R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL 
INSCRITAS EM RESTOS A  

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS 
(b) 

LIQUIDADAS 
(a) 

(Últimos 12 Meses) 
DESPESAS EXECUTADAS 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 25.664.789,26 
 

 0,00 
    Pessoal Ativo 22.984.789,64 

 
 0,00 

    Pessoal Inativo e Pensionistas  1.584.520,00  0,00 
    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  1.095.479,62  0,00 
    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00 
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  1.852.593,26  0,00 
    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00 
    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  0,00  0,00 
    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00 
    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  1.670.608,31  0,00 
    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  181.984,95  0,00 
      Pensionistas  0,00  0,00 
      IRRF  181.984,95  0,00 
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 23.812.196,00 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b) 
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 

% SOBRE RCL 
 43.035.229,22 - 

23.812.196,00 
 

 55,33 
  60,00 

 24.530.080,66 
 23.239.023,78 

 25.821.137,53 
 57,00 
 54,00 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) - 

 0,00  0,00 
 43.035.229,22 

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/mai/2017 as 09h e 53m. 
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse  
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. 

Prefeito 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIK 

Secretario de Finanças 
ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA 

Contador CRC/PR 15.797-9/O 
WILSON ROBERTO BARBOSA SERRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 051, DE 24 DE MAIO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento 
corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.880, de 07 
de Novembro de 2016, publicada no dia 09 de Novembro de 2016.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o credito adicional suplementar no Orçamento do corrente 
exercício o valor de R$: 30.000,00 (Trinta mil reais), destinados a ocorrer com 
despesa classificada na atividade e no elemento a seguir discriminado:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.008000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção. . . . . . . . . R$: 30.000,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o 
cancelamento da seguinte dotação orçamentária:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.008000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção. . . . . . . .  . . . . R$: 30.000,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de Maio de 2017.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE       

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Parana
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º004/2017
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº009/2017 de 04 de 
janeiro de 2017, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 004/2017, que tem por objetivo o credenciamento de pessoa física 
e jurídica na área médica e na área de Farmácia para atendimento, em caráter 
complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes 
serviços: Serviços Médicos Clinico Geral para atendimento a consultas específicas 
à saúde do trabalhador e Serviços Farmacêuticos na Rede Municipal de Saúde de 
Xambrê– Ref. SIA/SUS, no qual o credenciado atenderá com os serviços de: Serviços 
Farmacêuticos para atendimento na Farmácia do Pronto Atendimento Municipal, na 
Rede Municipal de Saúde de Xambrê– Ref. SIA/SUS, que após a análise e verificação 
da documentação de habilitação, decidiu habilitar o seguinte proponente:
PROPONENTE CREDENCIADO:
Nº CREDENCIADO
01 JULIANA LAVORENTI DA SILVA
Xambrê-PR, 24 de maio de 2017
MARCIO JOSÉ GONZALES
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 163
De 22 de Maio 2017
PRORROGA POR MAIS 30 DIAS A LICENÇA DA SERVIDORA FRANCISCA MARIA 
OTILIO MOTA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
Considerando Decisão Administrativa do processo administrativo n.º 107/2017; e a 
fim de regulamentar a situação de fato.
RESOLVE
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias a Licença da servidora FRANCISCA MARIA 
OTILIO MOTA, portadora do CPF-N.º-555.540.249-04 e do RG-N.º-1074946-SSP/
PR, ocupante do cargo efetivo de Professor, por motivo de doença em pessoa da 
família, pelo período de 26/04/2017 a 25/05/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; retroagindo os seus efeitos 
ao dia 26/04/2017.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dezessete. (22/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente  a contratação de empresa para fornecer MATERIAL 
DE LIMPEZA  destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, para manutenção 
dos prédios públicos e correlatos: Referente à ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
239/2016, do Processo Licitatório nº 29/2016, Pregão Presencial nº 23/2016
Contrato de Compra Venda nº 025/2017
ID: Nº. 1456
Data do Contrato: 18/05/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções. 
CONTRATADOS: 
CABRAL, SANTOS E CIA LTDA.-EPP, com sede na Av. Barão do Rio Branco, nº. 
231, Bairro Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 04.017.829/0001-58, por ter apresentado o Menor Preço no valor Global 
de  R$-17.445,31 (dezessete mil, quatrocentos e quarenta cinco reais e trinta um 
centavos) na data de 19/04/2016
Adjudicado e homologado em 19/05/2016
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezessete (18/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ANULAÇÃO DE CERTAME PÚBLICO
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2017
DATA PREVISTA PARA ABERTURA DO CERTAME: 25/05/2017 ÁS 14:00 HS.
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, consoante 
as Súmulas 346 e 473 do STF, bem como o que disciplina o art. 49 da Lei Federal nº 
- 8.666/93 , tendo em vista a constatação de Inconsistências na planilha orçamentária 
com o projeto arquitetônico que Inviabilizam a continuidade do processo licitatório e, 
visando principalmente o atendimento ao interesse público, pelo que decide ANULAR 
o Certame Público denominado LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
sob nº- 05/2017, que visava a CONTRATAÇAO DE MAO DE OBRA PARA REFORMA 
DO GINASIO DE ESPORTES MUNICIPAL FRANCISCO COLONELLI E DO ESTADIO 
MUNICIPAL BENTO RODRIGUES DA CUNHA NO MUNICIPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCINIO – PR, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 810865/2014/
MINISTERIO DO ESPORTE/CAIXA PROCESSO Nº 2613.1020658/2014.
Desta forma, em outro momento a Administração Pública providenciará a contratação 
do objeto em questão. 
Não há prejuízo para o erário público. 
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público. 
São Jorge do Patrocínio -PR, 24 de Maio de 2017.
PAULO SÉRGIO DE SOUZA     
DIR. DEPTO. DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
LEI    N.º  1.910/2017   DE 24 DE MAIO DE 2.017
SÚMULA:  Dispõe sobre revogação da Lei 1.824/2015, que concede a isenção 
dos Impostos e Taxas sobre imóveis localizados, ou não, nas Zonas Especiais 
para Habitação de Interesse Social – ZEIS – destinados a implantação de Projetos 
Habitacionais que integrem o Programa Minha Casa Minha Vida.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO PARANÁ, APROVA, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI
ART. 1º - Fica Integralmente REVOGADA  as disposições da LEI  1.824/2015,  
tornando-se nulos seus efeitos desde a origem, por vício no ato administrativo que 
deu inicio ao Processo Legislativo, não gerando quaisquer direitos sua disposições. 
ART.  2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, aos 24 (vinte e quatro)  dias  do mês de  Maio   de  2.017 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 044/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 075/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 036, de 05 de janeiro de 2017, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 044/2017, visando à Contratação de empresa especializada, 
com comprovada capacidade técnica e experiência para prestar serviços na formação 
continuada e valorização profissional dos professores, coordenadores pedagógicos 
e diretores da Rede Municipal de Ensino do Município de Tapejara/PR, conforme 
descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste 
Aviso realizar-se-á no dia 07 de junho de 2017, às 09h00min, e será regido consoante 
a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 23 de maio de 2017. 
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 085/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
assessoria e 
planejamento na elaboração de projetos nas áreas Federal, Estadual, Educação, 
Cultura, Esporte, 
Agricultura, Meio Ambiente, Saúde, Indústria e Comércio, Desenvolvimento Urbano 
e Assistência 
Social, com acompanhamento em todos os projetos, do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  AVS ASSESSORIA TÉCNICA LTDA - EPP.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-71.400,00 (setenta e um mil e quatrocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 10 de maio de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
EXTRATO DE CONTRATO N.º 086/2017
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 76.247.345/0001-06.
LOCADOR: LUIZ CARLOS MISTRELLI
MODALIDADE: DISPENSA Nº 012/2017
OBJETO: Locação de Imóvel, em alvenaria, situado na Rua Piauí, 393, Terreo, 
Centro, 
na cidade de Tapejara/Pr, edificado na data nº 10-a, da subdivisão da data nº 10 da 
quadra 05, destinado às instalações do Departamento de Vigilância Sanitária, do 
Município de Tapejara/Pr.
VALOR: R$-800,00 (oitocentos reais) mensais, totalizando o valor total de R$-
9.600,00 
(nove mil e seiscentos reais).
PRAZO DE LOCAÇÃO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, em 12 de maio do ano de dois mil e dezessete.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
Locatário
EXTRATO DE CONTRATO N.º 087/2017
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 76.247.345/0001-06.
LOCADOR: GEOMAR TORRES PEREIRA
OBJETO: Locação de imóvel, casa em alvenaria, situado na Av. Presidente Tancredo 
de Almeida 
Neves, nº 858, nos Lote 06, da quadra 335, com área construída de 262,50m², do 
Loteamento 
Cidade de Tapejara, no Município de Tapejara, Estado do Paraná, destinado as 
instalações e 
funcionamento do Departamento de Saúde.
VALOR: R$-1.200,00 (hum mil e duzentos reais) mensais, totalizando o valor de R$-
14.400,00 
(quatorze mil e quatrocentos reais).
PRAZO DE LOCAÇÃO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, em 12 de maio do ano de dois mil e dezessete.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
Locatário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 2076/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor TIAGO CABRERA DE OLIVEIRA, Diretor 
Departamento, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) Diária, no valor de R$ 350,00 (Trezentos e 
cinqüenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Especifica, para custos de 
alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, nos dias 
24 25 e 26 de Maio de 2017, onde participara de uma Reunião R20 – Tratamentos 
Resíduos Sólidos.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 23 (vinte e três) 
dias do mês de Maio de 2017.
Claudio Sidiney de Lima
 Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE TERRA ROxA – PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 09617
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS 
HUMANOS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO, 
CONSOLIDAÇÃO, GERENCIAMENTO E PUBLICAÇÃO ON-LINE DOS ATOS 
OFICIAIS DE EFEITO EXTERNO, (LEIS COMPLEMENTARES, LEIS ORDINÁRIAS 
E DECRETOS) DESSE MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, NA REDE MUNDIAL DE 
COMPUTADORES, INTERNET.
Contratado: LIZ SERVICOS ONLINE LTDA - EPP. Valor do Contrato: R$ 47.105,00. 
Validade do Contrato: até, 24/05/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 24/05/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA

Estado do Paraná
ERRATA DE EXTRATO DE ADITIVO
Onde se lê:
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 004 DO CONTRATO Nº 01616, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 166/2015, Tomada de Preço para Obras e serviços de Engenharia 
Nº 3/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA.
OBJETO: a dilatação do prazo de vigência até o dia 26/12/2016, conforme determina 
o art. 57, II da Lei 8.666 /93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  
ROSENI MARQUES BARBOSA.

Leia-se:
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 004 DO CONTRATO Nº 01616, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 166/2015, Tomada de Preço para Obras e serviços de Engenharia 
Nº 3/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA.
OBJETO: a dilatação do prazo de vigência até o dia 25/07/2017, conforme determina 
o art. 57, II da Lei 8.666 /93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  
ROSENI MARQUES BARBOSA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS 1º QUADRIMESTRE DE 2017
ERRATA
Em Edital de Convocação de Audiência Pública de Prestação de Contas do 1º 
quadrimestre de 2017, onde consta: será no dia 30 de maio de 2017(terça feira)  às 
14H00min, leia-se: será no dia 30 de maio de 2017(terça feira)   às 17h30min.
Terra Roxa, Paraná, em 24 de maio de 2017.
Ethiane  Gleici Mariano  dos Santos                         Altair Donizete de Pádua
  Secretária Municipal de Saúde                                      Prefeito municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 54/2017, MODALIDADE: 09 - Inexigibilidade de Licitação 
nº 4/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9544/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 54/2017, Modalidade: 09 - Inexigibilidade de 
Licitação nº 4/2017, o participante:
Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
LIZ SERVICOS ONLINE LTDA - EPP                               47.105,00
Terra Roxa, 24 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, em atendimento a LRF (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), convida a todos para apresentação da Audiência Publica 
do Poder Executivo, relativo ao 1º Quadrimestre de 2017. 
Local: Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste
Horário: 10:00hrs
Data: 30/05/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL,para o 
seguinte:
OBJETO: Aquisição de madeiras e telhas, que serão utilizadas na reforma do parque 
infantil, campo de bocha, cobertura das churrasqueiras e substituição do tablado do 
parque infantil do Bosque Uirapuru, deste Município.  
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 07/06/2017 – 
HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 ORAS
DATA DA ABERTURA: 07/06/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 22 DE MAIO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para instalação de alarmes (em sistema de 
comodato) e monitoramento 24 horas de sistema de segurança, em atendimento 
as Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil, NTM – Núcleo de 
Tecnologia Educacional Municipal, UAB – Universidade Aberta do Brasil e  Merenda 
Escolar, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 07/06/2017 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 ORAS
DATA DA ABERTURA: 07/06/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 22 DE MAIO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Parana
PORTARIA 071/2017
Concede Licença a Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
Conceder: A pedido a servidora Srª. ROSILEI CAMPANARO RIBEIRO, portadora do 
RG sob nº 8.494.724-5, ocupante do cargo Efetivo de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE Licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme preconiza 
o Estatuto dos Servidores do Município Lei nº. 509/71 Art. 135, pelo prazo de 90 
(noventa) dias, a partir de 02/05/2017. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 23 de maio de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Parana
CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Waldemar 
dos Santos Ribeiro Filho, juntamente com a CÂMARA MUNICIPAL, representado pelo 
seu Presidente, Vereador Adriano Cardozo da Silva, dando cumprimento ao disposto 
no parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 
(LRF), convida todos os munícipes para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser 
realizada no Plenário da CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no dia 31 de Maio do 
corrente ano, às 10:00 horas, no recinto da Câmara Municipal, com o objetivo de 
apresentação da  Lei de Diretrizes Orçamentárias  - LDO, para o exercício financeiro 
de 2018 e o cumprimento das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre de 2017.
Xambrê, 10 de Maio de 2017
Atenciosamente, 
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal
Adriano Cardozo da Silva
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Parana
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão nº018/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 018/2017 PMX, objetivando 
a contratação de empresa(s) para fornecimento de material expediente que serão 
utilizados nas oficinas de pintura da Secretária de Assistência e Bem Estar Social 
do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com recursos do Família Paranaense 
Incentivo 03,  conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus 
Anexos, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos 
termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME 6.043,67
MITSUHASHI & MITSUHASHI LTDA 2.142,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos 
do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 24 de maio de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Parana
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º004/2017
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº009/2017 de 04 de 
janeiro de 2017, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 004/2017, que tem por objetivo o credenciamento de pessoa física 
e jurídica na área médica e na área de Farmácia para atendimento, em caráter 
complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes 
serviços: Serviços Médicos Clinico Geral para atendimento a consultas específicas 
à saúde do trabalhador e Serviços Farmacêuticos na Rede Municipal de Saúde 
de Xambrê– Ref. SIA/SUS, no qual o credenciado atenderá com os serviços de: 
Serviços Médicos Clinico Geral para atendimento a consultas específicas à saúde 
do trabalhador, na Rede Municipal de Saúde de Xambrê– Ref. SIA/SUS, que após 
a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar o seguinte 
proponente:
PROPONENTE CREDENCIADO:
Nº CREDENCIADO
01 MARIA FERNANDA CLARO NUNES
Xambrê-PR, 24 de maio de 2017
MARCIO JOSÉ GONZALES
Presidente da Comissão de Licitação

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2016 Em 28/fev./2017 Em 30/abr./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 15.208.374,49 15.329.262,49 17.234.195,48

DEDUÇÕES (II) 28.498.878,80 51.714.191,95 59.592.955,73
    Disponibilidade de Caixa 21.169.910,05 43.598.348,30 51.777.897,71
      Disponibilidade de Caixa Bruta 26.574.260,71 53.570.742,84 55.204.789,96

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios) 5.404.350,66 9.972.394,54 3.426.892,25
Demais Haveres Financeiros 7.328.968,75 8.115.843,65 7.815.058,02

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) 0,000,00 0,00
0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,000,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 600.551,68 516.937,72 500.259,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -600.551,68 -516.937,72 -500.259,00

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR 100.292,6816.678,72

No 2º Bimestre Até o 2º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/mai/2017 as 08h e 48m.

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0

WANDERLEA DANTAS CORREA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLE INTERNO

IVONE URBANSKI
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Garantias Concedidas

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE

EXERCÍCIO 
2026

EXERCÍCIO 
2025

EXERCÍCIO 
2024

EXERCÍCIO 
2023

EXERCÍCIO 
2022

EXERCÍCIO 
2021

EXERCÍCIO 
2020

EXERCÍCIO 
2019

EXERCÍCIO 
2018DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/mai/2017 as 08h e 58m.
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

5/2.016 A 4/2.017

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual4 / 2.0173 / 2.0172 / 2.0171 / 2.01712 / 2.01611 / 2.01610 / 2.0169 / 2.0168 / 2.0167 / 2.0166 / 2.0165 / 2.016

RECEITAS CORRENTES (I) 22.180.671,80 22.310.181,48 20.408.816,97 20.743.705,19 18.553.667,03 18.397.512,20 25.011.501,41 29.897.288,60 33.911.343,21 35.737.541,67 32.969.155,57 22.684.101,53 323.852.404,01302.805.486,66

    Receita Tributária 4.311.162,88 4.809.405,75 5.369.444,51 4.753.175,42 4.263.909,68 2.622.072,29 4.352.489,10 5.484.523,34 5.376.712,62 13.837.516,00 12.019.699,35 5.830.958,00 79.844.000,0073.031.068,94

      IPTU 918.815,44 934.588,83 927.929,25 924.045,19 796.960,63 529.586,70 747.557,35 786.330,38 1.691.267,46 7.733.010,04 4.847.326,47 1.057.651,63 23.723.200,0021.895.069,37

      ISS 1.612.558,07 1.556.107,21 1.595.542,05 1.688.525,69 1.598.990,91 920.341,26 1.702.673,59 1.901.090,94 1.574.046,28 1.518.482,38 2.524.160,73 1.695.135,63 23.702.000,0019.887.654,74

      ITBI 666.218,74 648.855,55 654.301,34 831.500,04 792.423,24 516.840,32 685.270,84 1.141.694,27 598.189,07 631.955,98 665.988,10 666.292,33 8.853.000,008.499.529,82

      IRRF 445.938,07 427.499,36 435.181,83 437.842,97 444.505,60 442.503,54 447.071,89 864.502,34 521.750,58 314.535,67 754.141,90 513.734,66 6.035.000,006.049.208,41

      Outras Receitas Tributárias 667.632,56 1.242.354,80 1.756.490,04 871.261,53 631.029,30 212.800,47 769.915,43 790.905,41 991.459,23 3.639.531,93 3.228.082,15 1.898.143,75 17.530.800,0016.699.606,60

    Receita de Contribuições 704.250,91 833.703,47 715.393,40 651.232,85 701.474,25 663.792,72 703.162,51 754.985,46 825.410,97 1.055.569,43 874.399,54 1.012.892,32 10.898.000,009.496.267,83

    Receita Patrimonial 365.241,44 266.165,79 231.199,49 237.957,55 247.489,94 219.382,09 215.558,01 204.773,63 234.020,00 262.157,01 422.972,53 331.703,18 5.296.278,553.238.620,66

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 42.152,89 62.546,56 33.504,73 27.763,24 46.035,19 46.652,05 62.544,45 59.092,43 45.883,60 37.454,71 40.973,94 36.409,76 670.000,00541.013,55

    Receita de Serviços 169.350,60 156.689,13 211.367,46 175.016,65 143.059,14 145.882,66 198.130,09 199.340,36 156.082,45 134.360,81 181.310,32 118.018,53 2.273.000,001.988.608,20

    Transferências Correntes 16.299.964,91 15.690.460,03 13.546.515,67 14.424.996,97 12.691.445,08 14.017.438,52 18.997.508,89 22.845.062,17 26.902.286,02 19.285.512,57 19.885.154,57 15.146.881,87 214.975.716,32209.733.227,27

      Cota-Parte do FPM 4.155.402,94 3.433.036,02 2.488.991,39 3.086.694,33 2.510.099,17 3.046.996,84 5.559.202,88 6.721.209,79 3.703.326,28 4.747.564,63 2.974.640,14 3.583.935,62 45.400.000,0046.011.100,03

      Cota-Parte do ICMS 3.597.634,17 2.863.107,90 2.507.889,03 3.521.126,00 2.794.691,88 2.544.719,41 3.581.658,38 3.206.036,71 5.793.650,74 2.300.909,26 3.599.450,69 2.860.184,06 43.500.000,0039.171.058,23

      Cota-Parte do IPVA 595.907,49 537.976,45 483.206,83 470.865,68 337.437,74 349.341,70 446.452,92 456.482,67 7.724.660,28 2.848.326,71 3.855.171,56 929.752,13 21.890.000,0019.035.582,16

      Cota-Parte do ITR 4.784,66 2.465,49 3.631,66 2.577,29 53.981,26 702.725,70 258.634,48 254.158,63 393.325,85 18.482,43 2.139,59 24.015,02 1.512.000,001.720.922,06

      Transferências LC 87/1996 22.940,17 22.940,17 22.940,17 22.940,17 22.940,17 22.940,17 22.940,17 22.940,17 23.415,41 23.415,41 23.415,41 23.415,41 289.000,00277.183,00

      Transferências LC 61/1989 45.483,40 27.064,71 36.773,39 37.159,17 40.691,51 43.008,81 44.947,58 47.819,90 47.648,69 52.394,52 41.172,87 49.716,38 535.000,00513.880,93

      Transferências do FUNDEB 2.265.373,36 2.320.809,28 1.727.795,39 2.352.473,03 1.865.722,71 1.865.038,88 2.698.542,92 2.672.992,40 3.861.132,38 2.897.319,38 2.961.609,28 2.188.286,61 30.854.200,0029.677.095,62

      Outras Transferências Correntes 5.612.438,72 6.483.060,01 6.275.287,81 4.931.161,30 5.065.880,64 5.442.667,01 6.385.129,56 9.463.421,90 5.355.126,39 6.397.100,23 6.427.555,03 5.487.576,64 70.995.516,3273.326.405,24

    Outras Receitas Correntes 288.548,17 491.210,75 301.391,71 473.562,51 460.253,75 682.291,87 482.108,36 349.511,21 370.947,55 1.124.971,14 -455.354,68 207.237,87 9.895.409,144.776.680,21

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DEDUÇÕES (II) 1.684.430,52 1.377.318,11 1.108.686,47 1.428.272,51 1.151.968,33 1.341.946,48 1.982.767,23 2.141.729,54 3.537.205,44 1.998.218,55 2.099.198,01 1.494.203,69 22.625.200,0021.345.944,88

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 1.684.430,52 1.377.318,11 1.108.686,47 1.428.272,51 1.151.968,33 1.341.946,48 1.982.767,23 2.141.729,54 3.537.205,44 1.998.218,55 2.099.198,01 1.494.203,69 22.625.200,0021.345.944,88

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 20.496.241,28 20.932.863,37 19.300.130,50 19.315.432,68 17.401.698,70 17.055.565,72 23.028.734,18 27.755.559,06 30.374.137,77 33.739.323,12 30.869.957,56 21.189.897,84 281.459.541,78 301.227.204,01

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0
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DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
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RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 653.746,62 2.930.356,85 79,253.517.074,73 66.949,49 9.216.379,82 15.935.350,33 886.279,798.369.050,18 15.896.400,188.428.191,75 15.963.349,67

3.517.074,732.930.356,85653.746,62PODER EXECUTIVO 66.949,4979,25 9.216.379,82 15.935.350,33 8.428.191,75 8.369.050,18 886.279,79 15.896.400,18 15.963.349,67

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 1.820.247,19 0,001.820.247,19 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

1.820.247,191.820.247,190,00PODER EXECUTIVO 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 653.746,62 4.750.604,04 79,255.337.321,92 66.949,49 9.216.379,82 886.279,798.369.050,18 15.896.400,1815.935.350,33 8.428.191,75 15.963.349,67

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/mai/2017 as 08h e 50m.
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Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00  100.292,68

0,00  15.303.109,28

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

 5.404.350,66 79,25  5.337.321,92  66.949,49

Poder Executivo  5.404.350,66 79,25  5.337.321,92  66.949,49

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

 25.151.730,15  886.279,79  8.369.050,18  15.896.400,18

Poder Executivo  25.151.730,15  886.279,79  8.369.050,18  15.896.400,18

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

30.556.080,81 886.359,04 13.706.372,10 15.963.349,67

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

15.063.619,39 25%

 10.892.750,20 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

14.785.753,68 15%

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 23/Mai/2017 as 10h e 47m.

Celso Luiz Pozzobom                          Ivone Urbanski                                      Wanderléa Dantas Corrêa
      PREFEITO MUNICIPAL                 CONTROLADORA INTERNA                    CONTADORA - CRC-PR 047.120-0

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 20,27%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) -                                                                                                                                                    

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 100%

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 20,65%

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E % Aplicado Até o

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

6.023.147,39

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V)

13.399.744,91

7.376.597,52

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)

Até o bimestreRECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Despesas Liquidadas 41.703.610,61 75.493.395,58

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 281.459.541,78                                           

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 38.696.601,01 102.083.202,34

Despesas Liquidadas 41.703.610,61 75.493.395,58

Superávit Orçamentário

Dotação Atualizada 317.907.274,06 317.907.274,06

Despesas Empenhadas 38.696.601,01 102.083.202,34

Dotação Inicial 295.068.986,14 295.068.986,14

Créditos Adicionais 22.838.287,92 22.838.287,92

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Receitas Realizadas 52.250.728,33 117.419.784,33

Déficit Orçamentário 0,00 0,00

Previsão Inicial da Receita 304.498.986,14 304.498.986,14

Previsão Atualizada da Receita 323.966.204,01 323.966.204,01

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 304.470.986,14 52.250.728,33 117.419.784,3316,13 36,25 206.518.419,68323.938.204,01

    RECEITAS CORRENTES 297.395.986,14 52.059.855,40 116.173.316,2917,28 38,57 185.053.887,72301.227.204,01

      RECEITA TRIBUTÁRIA 70.393.900,00 15.510.820,36 33.204.669,2122,03 47,17 37.189.230,7970.393.900,00

        Impostos 57.100.000,00 10.871.919,42 24.432.623,6519,04 42,79 32.667.376,3557.100.000,00

        Taxas 13.288.800,00 4.638.900,94 8.771.814,3534,91 66,01 4.516.985,6513.288.800,00

        Contribuição de Melhoria 5.100,00 0,00 231,210,00 4,53 4.868,795.100,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 10.708.800,00 1.833.304,35 3.668.320,1117,12 34,26 7.040.479,8910.708.800,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 10.708.800,00 1.833.304,35 3.668.320,1117,12 34,26 7.040.479,8910.708.800,00

      RECEITA PATRIMONIAL 4.982.623,00 752.645,18 1.245.899,6114,25 23,58 4.037.078,945.282.978,55

        Receitas Imobiliárias 424.900,00 69.983,29 133.381,2516,47 31,39 291.518,75424.900,00

        Receitas de Valores Mobiliários 4.557.723,00 682.661,89 1.112.518,3614,05 22,90 3.745.560,194.858.078,55

        Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 670.000,00 77.383,70 162.032,0111,55 24,18 507.967,99670.000,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Construção 670.000,00 77.383,70 162.032,0111,55 24,18 507.967,99670.000,00

        Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 2.273.000,00 299.328,85 588.462,1113,17 25,89 1.684.537,892.273.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 188.819.654,00 31.438.634,74 72.091.009,3416,34 37,48 120.259.506,98192.350.516,32

        Transferências Intergovernamentais 188.809.654,00 31.432.408,34 72.079.404,2616,36 37,51 120.082.969,29192.162.373,55

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 10.000,00 6.226,40 11.605,083,31 6,17 176.537,69188.142,77

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 19.548.009,14 2.147.738,22 5.212.923,9010,99 26,67 14.335.085,2419.548.009,14

        Multas e Juros de Mora 8.562.500,00 1.569.476,19 2.605.810,8818,33 30,43 5.956.689,128.562.500,00

        Indenizações e Restituições 2.453.200,00 6.608,44 6.802,800,27 0,28 2.446.397,202.453.200,00

        Receita da Dívida Ativa 6.448.200,00 1.207.882,47 2.205.472,6118,73 34,20 4.242.727,396.448.200,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas Correntes Diversas 2.084.109,14 -636.228,88 394.837,61-30,53 18,95 1.689.271,532.084.109,14

    RECEITAS DE CAPITAL 7.075.000,00 190.872,93 1.246.468,040,84 5,49 21.464.531,9622.711.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 750.000,00 4.170,00 858.724,210,03 5,45 14.891.275,7915.750.000,00

        Operações de Crédito Internas 750.000,00 4.170,00 858.724,210,03 5,45 14.891.275,7915.750.000,00

        Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 350.000,00 36.315,93 157.528,7510,38 45,01 192.471,25350.000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 350.000,00 36.315,93 157.528,7510,38 45,01 192.471,25350.000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.975.000,00 150.387,00 230.215,082,27 3,48 6.380.784,926.611.000,00

        Transferências Intergovernamentais 40.000,00 0,00 0,000,00 0,00 40.000,0040.000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 5.935.000,00 150.387,00 230.215,082,29 3,50 6.340.784,926.571.000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 28.000,00 0,00 0,000,00 0,00 28.000,0028.000,00
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304.498.986,14 323.966.204,01 52.250.728,33 117.419.784,3316,13 36,24 206.546.419,68SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

304.498.986,14 323.966.204,01 52.250.728,33 16,13 117.419.784,33 36,24 206.546.419,68

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --304.498.986,14 323.966.204,01 52.250.728,33 16,13 117.419.784,33

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

3.371.070,05

0,00 0,00

3.371.070,05 3.371.070,05

3.371.070,05

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 272.958.212,14 295.796.500,06 35.412.007,66 95.511.975,40 38.419.017,26 68.922.168,64 65.621.780,30200.284.524,66 226.874.331,42

    DESPESAS CORRENTES 238.107.109,99 244.679.698,09 33.466.958,79 89.907.966,40 36.608.775,24 66.045.282,57 62.935.114,81154.771.731,69 178.634.415,52

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 123.782.632,56 124.156.112,56 17.784.141,23 36.224.145,59 17.979.768,33 36.083.959,35 35.146.269,6087.931.966,97 88.072.153,21

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.240.600,00 1.240.600,00 293.570,79 585.740,11 293.570,79 585.740,11 585.740,11654.859,89 654.859,89

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 113.083.877,43 119.282.985,53 15.389.246,77 53.098.080,70 18.335.436,12 29.375.583,11 27.203.105,1066.184.904,83 89.907.402,42

    DESPESAS DE CAPITAL 34.534.402,42 50.800.102,24 1.945.048,87 5.604.009,00 1.810.242,02 2.876.886,07 2.686.665,4945.196.093,24 47.923.216,17

      INVESTIMENTOS 28.933.402,42 45.199.102,24 1.189.310,72 4.094.450,50 1.065.638,87 1.378.462,57 1.208.954,9941.104.651,74 43.820.639,67

      INVERSÕES FINANCEIRAS 250.000,00 250.000,00 48.259,00 48.259,00 37.124,00 37.124,00 16.411,00201.741,00 212.876,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 5.351.000,00 5.351.000,00 707.479,15 1.461.299,50 707.479,15 1.461.299,50 1.461.299,503.889.700,50 3.889.700,50

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 316.699,73 316.699,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00316.699,73 316.699,73

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 22.110.774,00 22.110.774,00 3.284.593,35 6.571.226,94 3.284.593,35 6.571.226,94 6.570.814,0915.539.547,06 15.539.547,06

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 317.907.274,06295.068.986,14 102.083.202,3438.696.601,01 75.493.395,5841.703.610,61 72.192.594,39215.824.071,72 242.413.878,48

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 295.068.986,14 317.907.274,06 38.696.601,01 102.083.202,34 41.703.610,61 75.493.395,58 72.192.594,39215.824.071,72 242.413.878,48

-41.926.388,75-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 295.068.986,14 317.907.274,06 38.696.601,01 102.083.202,34 41.703.610,61 117.419.784,33 72.192.594,39215.824.071,72 242.413.878,48

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/mai/2017 as 08h e 32m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 28.000,00 0,00 0,000,00 0,00 28.000,0028.000,00

    RECEITAS CORRENTES 28.000,00 0,00 0,000,00 0,00 28.000,0028.000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 28.000,00 0,00 0,000,00 0,00 28.000,0028.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 22.110.774,00 22.110.774,00 3.284.593,35 6.571.226,94 3.284.593,35 6.571.226,94 6.570.814,0915.539.547,06 15.539.547,06

    DESPESAS CORRENTES 22.110.774,00 22.110.774,00 3.284.593,35 6.571.226,94 3.284.593,35 6.571.226,94 6.570.814,0915.539.547,06 15.539.547,06

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.909.014,00 11.909.014,00 1.652.659,05 3.307.358,34 1.652.659,05 3.307.358,34 3.306.945,498.601.655,66 8.601.655,66

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.201.760,00 10.201.760,00 1.631.934,30 3.263.868,60 1.631.934,30 3.263.868,60 3.263.868,606.937.891,40 6.937.891,40
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até 1º Quad.

0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 15.808.926,17 20.304.460,51
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00
    Dívida Contratual 15.808.926,17 20.304.460,51
      Empréstimos 15.208.374,49 14.664.189,45
        Interna 15.208.374,49 14.664.189,45
        Externa 0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00
      Financiamentos 0,00 0,00
        Internos 0,00 0,00
        Externos 0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 600.551,68 500.259,00
        De Tributos 432.972,38 338.269,53
        De Contribuições Previdencíarias 167.579,30 161.989,47
        Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 2.570.006,03
      Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 2.570.006,03
    Outras Dívidas 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 28.498.878,80 59.592.955,73
    Disponibilidade de Caixa 21.169.910,05 51.777.897,71
      Disponibilidade de Caixa Bruta 26.574.260,71 55.204.789,96
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -5.404.350,66 -3.426.892,25
    Demais Haveres Financeiros 7.328.968,75 7.815.058,02

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 265.690.742,87 281.459.541,78

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

0,00 0,00

5,95 7,21

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL) 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 318.828.891,44 337.751.450,14

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 286.946.002,30 303.976.305,12

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 2.570.006,03
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00
DEPÓSITOS 1.587.991,67 765.276,03
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25.151.730,15 15.837.258,61
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0

WANDERLEA DANTAS CORREA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 62.313.200,00 27.307.668,9112.724.431,4562.313.200,00 43,82

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 23.723.200,00 15.329.255,605.904.978,1023.723.200,00 64,62

      1.1.1- IPTU 19.635.000,00 13.616.980,425.033.725,1019.635.000,00 69,35

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 4.088.200,00 1.712.275,18871.253,004.088.200,00 41,88

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 8.853.000,00 2.562.425,481.332.280,438.853.000,00 28,94

      1.2.1- ITBI 8.850.000,00 2.562.300,211.332.280,438.850.000,00 28,95

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 3.000,00 125,270,003.000,00 4,18

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 23.702.000,00 7.311.825,024.219.296,3623.702.000,00 30,85

      1.3.1- ISS 22.580.000,00 6.149.180,213.238.037,3322.580.000,00 27,23

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 1.122.000,00 1.162.644,81981.259,031.122.000,00 103,62

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 6.035.000,00 2.104.162,811.267.876,566.035.000,00 34,87

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III) 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.1- ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 117.126.000,00 45.644.129,0917.967.008,88117.126.000,00 38,97

    2.1- Cota-Parte FPM 49.400.000,00 15.009.466,676.558.575,7649.400.000,00 30,38

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 45.400.000,00 15.009.466,676.558.575,7645.400.000,00 33,06

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 4.000.000,00 0,000,004.000.000,00 0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00 0,000,000,00 0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 43.500.000,00 14.554.194,756.459.634,7543.500.000,00 33,46

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 289.000,00 93.661,6446.830,82289.000,00 32,41

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 535.000,00 190.932,4690.889,25535.000,00 35,69

    2.5- Cota-Parte ITR 1.512.000,00 437.962,8926.154,611.512.000,00 28,97

    2.6- Cota-Parte IPVA 21.890.000,00 15.357.910,684.784.923,6921.890.000,00 70,16

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,000,000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 179.439.200,00 179.439.200,00 30.691.440,33 72.951.798,00 40,66

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

0,00 23.416,2218.396,850,00 0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 4.577.000,00 1.438.014,27800.752,944.577.550,00 31,41

    5.1- Transferências do Salário-Educação 2.678.000,00 986.221,49427.544,902.678.000,00 36,83

    5.2- Transferências Diretas - PDDE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE 1.899.000,00 440.868,71364.935,981.899.000,00 23,22

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 0,00 10.924,078.272,06550,00 1.986,19

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 45.447,215.953,48636.000,00 7,15

    6.1- Transferências de Convênios 0,00 30.658,080,00636.000,00 4,82

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios 0,00 14.789,135.953,480,00 0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,000,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,000,000,00 0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8) 4.577.000,00 5.213.550,00 825.103,27 1.506.877,70 28,90
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 9.128.825,693.593.401,7022.625.200,0022.625.200,00 40,35

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1) 3.001.893,221.311.715,099.080.000,009.080.000,00 33,06

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2) 2.910.838,881.291.926,918.700.000,008.700.000,00 33,46

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3) 18.732,329.366,1657.800,0057.800,00 32,41

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4) 38.186,4918.177,85107.000,00107.000,00 35,69

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 87.592,535.230,90302.400,00302.400,00 28,97

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6) 3.071.582,25956.984,794.378.000,004.378.000,00 70,16

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 30.854.200,00 38,7011.941.912,685.163.730,3130.854.200,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 30.854.200,00 38,6011.908.347,655.149.895,8930.854.200,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,000,000,000,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 0,00 0,0033.565,0313.834,420,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 8.229.000,00 33,782.779.521,961.556.494,198.229.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 30.382.000,00 30.382.000,00 0,0010.892.750,20 35,85 10.892.750,20 35,85

    13.1- Com Educação Infantil 18.056.000,00 18.056.000,00 0,005.303.756,75 29,37 5.303.756,75 29,37

    13.2- Com Ensino Fundamental 12.326.000,00 12.326.000,00 0,005.588.993,45 45,34 5.588.993,45 45,34

14- OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    14.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 30.382.000,00 30.382.000,00 10.892.750,20 35,85 10.892.750,20 35,85 0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17) -764.650,19

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

0,00

0,00

0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60% -764.650,19

0,00

-764.650,19

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 11.657.400,39

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 97,62

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 0,00

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % 2,38

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

-764.650,19

-764.650,19
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 22.239.750,00 22.239.450,00 0,006.394.242,61 28,75 6.150.371,46 27,66

    22.1 - Creche 22.239.750,00 22.239.450,00 0,006.394.242,61 28,75 6.150.371,46 27,66

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 18.056.000,00 18.056.000,00 0,005.303.756,75 29,37 5.303.756,75 29,37

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 4.183.750,00 4.183.450,00 0,001.090.485,86 26,07 846.614,71 20,24

    22.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

39.641.620,00 39.641.920,00 29,36 0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL 27,6610.966.682,1611.640.500,30

12.326.000,00 12.326.000,00 45,34 0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 45,345.588.993,455.588.993,45

27.315.620,00 27.315.920,00 24,32 0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 20,815.684.511,556.642.300,27

0,00 0,00 0,00-306.822,84 0,000,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -590.793,42
24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

25- ENSINO SUPERIOR 157.200,00 57.952,20 36,87 45.830,15 12.122,0529,15157.200,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

27- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

62.038.570,00 62.038.570,00 27,6617.162.883,7718.092.695,11 29,16 12.122,05

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 2.779.521,96

33.565,03

0,00

4.997,43

0,00

0,00

-764.650,19

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 2.053.434,23

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36) 15.063.619,39

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25 20,65

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

0,000,000,000,000,000,000,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0013,78368.938,9514,32383.431,492.678.000,002.678.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,000,000,000,000,000,000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

0,0014,02355.648,2424,16612.653,512.536.070,551.899.000,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42) 5.214.070,554.577.000,00 996.085,00 19,10 724.587,19 13,90 0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43) 66.615.570,00 67.252.640,55 19.088.780,11 28,38 17.887.470,96 26,60 12.122,05

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017  
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 939.300,93 4.997,43
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 

47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

33.565,03

0,00

166.612,93

11.908.347,65

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar 0,00764.650,19

0,0011.775.299,75

11.010.649,56

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00166.612,93

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/mai/2017 as 08h e 52m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0

WANDERLEA DANTAS CORREA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLE INTERNO

IVONE URBANSKI
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF – ANEXO III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Quadrim.

Até o 2º
Quadrim.

Até o 3º
Quadrim.

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de crédito

Outras Garantias nos termos da LRF

Aval ou Fianças em Operações de crédito

Outras Garantias nos termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) =  (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% DO TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F  <22%> 58.451.963,43 61.921.099,19 0,00 0,00

265.690.742,87 281.459.541,78 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%> 52.606.767,09 55.728.989,27 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
= (V +VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º 
Quadrim.

Até o 2º 
Quadrim.

Até o 3º 
Quadrim.

EXTERNAS  (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/mai/2017 as 09h e 25m.
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF – ANEXO III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Quadrim.

Até o 2º
Quadrim.

Até o 3º
Quadrim.

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de crédito

Outras Garantias nos termos da LRF

Aval ou Fianças em Operações de crédito

Outras Garantias nos termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) =  (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% DO TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F  <22%> 58.451.963,43 61.921.099,19 0,00 0,00

265.690.742,87 281.459.541,78 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%> 52.606.767,09 55.728.989,27 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
= (V +VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º 
Quadrim.

Até o 2º 
Quadrim.

Até o 3º 
Quadrim.

EXTERNAS  (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/mai/2017 as 09h e 25m.
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2.017/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

-443.892,36

-443.892,36 14.163.930,45

14.163.930,45

-139.478,02 132.785,78

TOTAL (I) -443.892,36 14.163.930,45

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-304.414,34 14.031.144,67

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

14.163.930,45

281.459.541,78

45.033.526,68

40.530.174,02

19.702.167,92 7,00

14,40

16,00

5,03

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-100.292,68 500.259,00

0,00 0,00

-100.292,68 500.259,00

0,00 0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/mai/2017 as 09h e 26m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações 
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0

WANDERLEA DANTAS CORREA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLE INTERNO

IVONE URBANSKI
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 39.428.013,86 39.428.013,86 13.399.744,91 11.334.375,58
    Receita de Contribuições dos Segurados 6.816.999,86 6.816.999,86 2.630.457,37 1.840.938,63
      Pessoal Civil 6.816.999,86 6.816.999,86 2.630.457,37 1.840.938,63
        Ativo 6.720.000,00 6.720.000,00 2.602.173,26 1.821.172,89
        Inativo 85.000,00 85.000,00 25.981,28 17.157,90
        Pensionista 11.999,86 11.999,86 2.302,83 2.607,84
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 13.511.014,00 13.511.014,00 4.365.048,47 3.567.489,57
      Pessoal Civil 12.311.014,00 12.311.014,00 4.365.048,47 3.243.602,59
        Ativo 12.311.014,00 12.311.014,00 4.365.048,47 3.243.602,59
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos 1.200.000,00 1.200.000,00 0,00 323.886,98
    Receita Patrimonial 8.120.000,00 8.120.000,00 2.151.811,56 2.950.723,99
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 8.120.000,00 8.120.000,00 2.151.811,56 2.950.723,99
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 10.980.000,00 10.980.000,00 4.252.427,51 2.975.223,39
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 690.000,00 690.000,00 237.075,67 167.940,24
      Demais Receitas Correntes 10.290.000,00 10.290.000,00 4.015.351,84 2.807.283,15
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

39.428.013,86 39.428.013,86 13.399.744,91 11.334.375,58

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV) 13.707.013,86 59,907 57.578,81 59.907,12 57.578,81 0,00 0,0013.707.013,86

    Despesas Correntes 294.500,00 58,557 57.578,81 58.557,12 57.578,81 0,00 0,00294.500,00

    Despesas de Capital 5.000,00 1,350 0,00 1.350,00 0,00 0,00 0,005.000,00

    Reserva de Contingência 13.407.513,86 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0013.407.513,86

PREVIDÊNCIA (V) 26.001.000,00 7,316,690 6.189.556,23 7.316.690,40 6.189.556,23 0,00 0,0026.001.000,00

    Benefícios - Civil 26.001.000,00 7,316,690 6.189.556,23 7.316.690,40 6.189.556,23 0,00 0,0026.001.000,00

      Aposentadorias 21.500.000,00 6,074,089 5.087.422,12 6.074.089,36 5.087.422,12 0,00 0,0021.500.000,00

      Pensões 4.500.000,00 1,242,601 1.102.134,11 1.242.601,04 1.102.134,11 0,00 0,004.500.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 1.000,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.000,00

    Benefícios - Militar 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reformas 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

39.708.013,86 39.708.013,86 7.376.597,52 6.247.135,04 7.376.597,52 6.247.135,04 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

-280.000,00 -280.000,00 6.023.147,39 5.087.240,54 6.023.147,39 5.087.240,54 13.399.744,91 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2017 2016

0,00 0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

44.152.279,32 38.040.372,45Investimentos e Aplicações

33.919,25 32.229,25Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

PREVIDÊNCIA (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO  
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

ADMINISTRADORA DO FPMU

DENISE CONSTANTE DA SILVA FREI

C0NTADOR CRC PR 058389/O-3

DANIEL DUTRA DE SOUZA

TESOUREIRA

MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNH
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RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2017
Até o Bimestre /

2016
296.369.125,46RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 115.060.797,93 99.380.838,17

70.393.900,00    Receita Tributária 33.189.466,35 28.319.672,88
19.635.000,00      IPTU 20.533.076,49 19.076.672,13
22.580.000,00      ISS 6.539.570,16 5.760.782,05

8.850.000,00      ITBI 2.569.403,69 2.323.156,64
6.035.000,00      IRRF 2.104.162,81 1.768.615,28

13.293.900,00      Outras Receitas Tributárias 9.531.804,57 6.859.006,92
0,00      (-) Deduções da Receita Tributária -8.088.551,37 -7.468.560,14

10.708.800,00    Receita de Contribuição 3.668.319,99 3.087.814,49
0,00      Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

10.708.800,00      Outras Contribuições 3.724.626,75 3.142.954,68
0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -56.306,76 -55.140,19

424.900,00    Receita Patrimonial Líquida 133.019,04 107.591,81
5.282.978,55      Receita Patrimonial 1.285.044,97 1.139.295,05

-4.858.078,55      (-) Aplicações Financeiras -1.112.518,36 -1.023.679,21
0,00      (-) Deduções da Receita Patrimonial -39.507,57 -8.024,03

192.350.516,32    Transferências Correntes 72.091.009,34 62.871.182,25
45.400.000,00      FPM 15.009.466,67 13.538.185,01
43.500.000,00      ICMS 14.554.194,75 11.449.066,18

188.142,77      Convênios 11.605,08 419.257,59
103.262.373,55      Outras Transferências Correntes 42.515.742,84 37.464.673,47

22.491.009,14    Demais Receitas Correntes 5.978.983,21 4.994.576,74
6.448.200,00      Dívida Ativa 2.322.613,13 1.881.620,58

16.042.809,14      Diversas Receitas Correntes 4.039.465,99 3.316.419,69
0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -383.095,91 -203.463,53

22.711.000,00RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.246.468,04 9.016.916,94
15.750.000,00    Operações de Crédito (III) 858.724,21 1.367.374,58

0,00    Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00
350.000,00    Alienação de Bens (V) 157.528,75 148.494,68

6.611.000,00    Transferências de Capital 230.215,08 7.501.047,68
6.571.000,00      Convênios 230.215,08 7.494.782,68

40.000,00      Outras Transferências de Capital 0,00 6.265,00
0,00    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

RECEITAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 6.611.000,00 230.215,08 7.501.047,68

RECEITAS PRIMΑRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 106.881.885,85115.291.013,01302.980.125,46

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII) 266.790.472,09 96.479.193,34 96.074.614,66 72.616.509,51 76.018.999,36 23.862.683,83 20.055.615,30
    Pessoal e Encargos Sociais 136.065.126,56 39.531.503,93 37.866.626,16 39.391.317,69 37.719.573,73 140.186,24 147.052,43
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 1.240.600,00 585.740,11 353.938,54 585.740,11 353.938,54 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 129.484.745,53 56.361.949,30 57.854.049,96 32.639.451,71 37.945.487,09 23.722.497,59 19.908.562,87
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 265.549.872,09 95.893.453,23 95.720.676,12 72.030.769,40 75.665.060,82 23.862.683,83 20.055.615,30
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 50.550.102,24 5.555.750,00 18.652.593,58 2.839.762,07 6.932.779,44 2.715.987,93 11.719.814,14
    Investimentos 45.199.102,24 4.094.450,50 17.021.294,14 1.378.462,57 5.301.480,00 2.715.987,93 11.719.814,14
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XIV) 5.351.000,00 1.461.299,50 1.631.299,44 1.461.299,50 1.631.299,44 0,00 0,00
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV) 45.199.102,24 4.094.450,50 17.021.294,14 1.378.462,57 5.301.480,00 2.715.987,93 11.719.814,14
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00316.699,73
RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII) 311.065.674,06 99.987.903,73 112.741.970,26 73.409.231,97 80.966.540,82 26.578.671,76 31.775.429,44

RESULTADO PRIMΑRIO (XIX) = (VII - XVIII) -8.085.548,60 15.303.109,28 -5.860.084,41 41.881.781,04 25.915.345,03

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
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DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/mai/2017 as 08h e 49m.

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0

WANDERLEA DANTAS CORREA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLE INTERNO

IVONE URBANSKI
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